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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 544, de 09 de maio de 
2016, que renova a autorização outorgada a Associação Batatense Cultural - ABC, a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Batatais, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32773/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.058151/2011-84.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4624787 e o código CRC 73BFA4A7.

Referência: Processo nº 53000.058151/2011-84 SEI nº 4624787
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.058151/2011-84  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 28 de novembro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 28/11/2014, às 08:52, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0261520 e o código CRC A2E8681F.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0261520         SEI 53000.058151/2011-84 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

NI rn* 	ü 	Orá 1.1 1C: A  C:L:3 E:.; 
ERA MIJA. • DF 

DESPACHO 

Assunto: Renovação 

Protocolo de Outorga n°: 53830.001629/98 

53000 058151/2011-94 

SE APO.SCE 

liri112.011-0934 

1. 	Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
Associação Batataense Cultural — "ABC", na localidade de Batatais / SP, tem validade até 
15/05/2011, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo 
administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 16 de novembro de 2011. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 32  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6177 

Oficio n° 	8 8 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 7 e.de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
EDGAR PEREIRA DOS SANTOS 
Representante Legal da Associação Batataense Cultural — "ABC" 
Rua Arthur Lopes de Oliveira, ti° 661 — Bairro Riachuelo 
14300-000 Batatais — SP 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 

Processo n°. 53000.058151/2011-84. 

Senhor Representante Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6°, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL - 
"ABC" tem validade até 15/05/2011, e tendo em vista a publicação da Portaria n° 462, de 14 de 
outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, 
comunicamos que a Entidade poderá encaminhar caso deseje pleitear a renovação de sua outorga 
Requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 da 
Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, 
acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 

I. Declaração filmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anafei; 

III. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda — CNPJ válido e atual; 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações oconidas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; 

CGRC 
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V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

VI. Declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante 
legal da entidade, atestando que a emissora: 

a) não veicula nenhuma publicidade, veiculando apenas mensagens de apoio 
cultural; 

b) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

c) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como estímulo à produção independente, nos moldes do art. 221, da 
Constituição Federal; 

VIL Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

VIII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

IX. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

X. Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica — ART, conforme item 12.1.1; 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica — ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatel 
realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto tf 2615/1998. 

4. De acordo com a Norma n° 1/2011, esclarecemos que: 

I. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem 
validade de 10 anos e poderá ser renovada por igual período, desde que 
obedecidas as exigências desta Norma e demais disposições legais 
vigentes. 

II. As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2.1 poderão 
manter suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a 
conclusão do processo de renovação. 

2 de 3 
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III. 	A alteração do local de instalação da estação 
caráter precário somente poderá ocorrer após 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional 
Legislativo correspondente. 
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a aprovação do a'o des 
e publicação de Decreto 

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br.  

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, 

/ OCTAVI E A. PIERANTI ( 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

3 de 3 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO 
DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Batataense Cultural — "ABC", inscrita no CNPJ sob o n° 

02.401.840/0001-91, com sede na Rua Arthur Lopes de Oliveira, 661, na 
cidade de Batatais, Estado de São Paulo, CEP 14.300-000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria 
n° 222 datada de 17 de dezembro de 1999 e Decreto Legislativo n° 130/2001 
publicado no Diário Oficial da União datado de 14 de maio de 2001, vem 
respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 
20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata 
o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 
Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Batatais/SP., 23 de deze bro de 2011. 

EDGARD P REIRA DOS SANTOS 
Presidente "ABC" 

Nome do representante da entidade: Edgard Pereira dos Santos 
CPF: 138.732.378-49 
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ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL - "ABC" 

DECLARAÇÃO 

DECLARO sob as penas da Lei e a quem possa 
interessar que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de 
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

Batatais/SP., 23 de dezembro de 2011. 

EDG - D PEREIRA «OS SANTOS 
Presidente "ABC" 
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BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL [SIS versão 2.2.29] Page 1 of 2 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO BATATAENSE CULTURAL - ABC 

CNPJ: 	02.401.840/0001-91 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anate', ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dividas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de Inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 17:01:49 do dia 29/12/2011 (hora e data de Brasilia). 

Válida até 28/01/2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 

littnikietPning nnatel anv hrIhnip.tnNindsCnrienfrprtirinn açn 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	 Page 1 of 1 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

isM. 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
— 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.401.84010001-91 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
02/0311998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO BATATAENSE CULTURAL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO BATATAENSE CULTURAL - ABC 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R ARTHUR LOPES DE OLIVEIRA 

NÚMERO 

661 

COMPLEMENTO 

CEP 
14.300-000 

BAIRRO/DISTRITO 	 I MUN 'CIMO 

RIACHUELO 	 ) BATATAIS 

UF 

SP 	I 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/1112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI 

í

SITUAÇÃO ESPECIAL 
sáa-r•rar 

DATA DA SfTUAÇÃO ESPECIAL 
.... É*. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 26/12/2011 às 15:28:08 (data e hora de Brasífia). 	 Página: 111 
Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 26/12/2011 
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OFICIAL DE REGISTRO DE INIÓVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS E 
CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DE BATATAIS - SP 	e„ 

Av. Manoel Furtado, 66 - Centro - Tel.: (16) 3661-0500 	• 
Luciano Lopes Passarelli - Oficial Registrador 	

t)45'e 

PROTOCOLO DE PESSOA JURÍDICA N°:014624 
Apresentante: FRANCISCO ANTONIO SIQUEIRA 

Partes 	•  ASSOCIACAO BATATENSE CULTURAL ABC 
EDGARD PEREIRA DOS SANTOS 

Título 	-  ESTATUTO SOCIAL - 

CERTIFICA que o presente titulo foi protocolado sob o número acima, no Livro , em 26/04/2011, tendo sido praticado os seguintes atos: 

ME O, Reg No 11939, LV. A-5, FL. i 5 03/05/2011 

  

R$ 91,99 TRANS'', PARA L°A-9, FLS. 2.11, MIC 06111 

          

          

          

          

          

          

          

CUSTAS E EMOLUMENTOS 

Emolumentos 

Ao Estado 

Ao IPESP 

Ao Registro Civil 

Tribunal de Justiça 

TOTAL 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

91,99 

26,17 

19,37 

4,87 

4,87 

147,27 

Valor Depositado 	  R$ 	 147,27 

ORIGEM DOS DEPÓSITOS  

•Depósilo no reingresso em DINHEIRO 

RECEBI A IMPORTÂNCIA TOTAL ACIMA ESPECIFICADA, DEVENDO 
ESTE DOCUMENTO FAZ =• • s 	TEGRANTE DO TITULO. 

BATATAIS, 03 de unho de 2011 

iLUCIANO LOPES PASSAR I OFICIALREGIST-RADO 

Et0 INTERESSADO 
Re bi uma via da presente com o titulo devidamente formalizado. 

Data: 	 

Ass.: 	  

Nome: 	  

End.: 

Control-M Informática 	1 / 1 

www.controlm.com.br  
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EDGA D PE EIRA D S SANTOS 
Presidente "ABC" 

REGISTRO CIVIL DE OATATAIS - SP 
Rua Prudente de Moraes, 160 - Centro 

econheço a(5 firma) por Semelhança de 
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Be!. 	furlani - 
Válido somente com o belo de Autenticidade 

Bata 

Ao 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS CIVIL 
DE PESSOA JURÍDICA DE BATATAIS — SP. 

ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL — ABC, 
estabelecida nesta cidade de Batatais, Estado de São Paulo, na Rua Arthur Lopes 
de Oliveira, 661, neste ato representada por seu Presidente, Sr. Edgard Pereira 
dos Santos, respeitosamente vem à presença de Vossas Senhorias, requerer a 
AVERBAÇÃO da Ata da Assembléia Geral Extraordinária, ocorrida em data de 11 
de abril de 2011. 

Esclarecemos que o Estatuto da entidade está 
registrado junto a este conceituado Cartório sob o número 11939. 

Batatais/SP., 25 de abril de 2011. 
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REGISTRO MIL Or. BATATAIS - SP 
Ruo Prudente .se Moraes, 1A-30 - Centro 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA 

O Presidente da Associação Batataense 
Cultural — "ABC", Sr. Edgard Pereira dos Santos, rio uso de suas 

atribuições, CONVOCA os senhores associados para a Assembléia 
Geral Extraordinária, a realizar-se em sua sede à Rua Arthur Lopes de 
Oliveira, 611, às 20:00 horas, no dia 11 de abril de 2011, tendo como 
assunto: ALTERAÇÕES NO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO, PARA 

ADEQUAÇÃO À LEI FEDERAL N° 9.612/1998, ASSIM COMO, NOS 
TERMOS DAS DETERMINAÇÕES DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES. 

Observa-se o contido no parágrafo segundo do 
artigo 7° do Estatuto. 

Batatais/SP., 25 de março de 2011. 

EDGARD PEREIRA S SANTOS 
Presidente "ABC" 
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ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL 

DECLARAÇÃO 

DECLARO sob as penas da Lei e a quem possa 
interessar que o EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA do dia 11 de abril de 2011, foi por mim AFIXADO nas 
dependências da SEDE da ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL — ABC, 
situada na Rua Arthur Lopes de Oliveira, 661, nos termos do Parágrafo Primeiro 
do Art. 7° do Estatuto da entidade. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

Batatais/SP., 25 de abril de 2011. 

.0" 

EDGA": PE-  EIRA D S SANTOS 
Presidente "ABC" 

l'f()e)'1 
-u-3/l-5 
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ATA DE REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA—.  
DA ABC 

Aos onze dias do mês de abril de 2011, obedecendo ao Edital de Convocação pré-
veiculado, reuniram-se os abaixo assinados na sede da Associação Batataense 
Cultural — ABC, estabelecida na Rua Arthur Lopes de Oliveira, 611, para tratarem 
do seguinte assunto: 

a).- ALTERAÇÃO DO ESTATUTO 

O Sr. Presidente, propôs aos presentes a alteração do Estatuto, face a 

necessidade de adequação aos termos da Lei Federal n° 9.61211998, assim 

como, nos termos das determinações do Ministério das 

Comunicações, nos artigos e parágrafos a seguir expostos, conforme Estatuto 

Consolidado: 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E DIREITO DAS COMUNIDADES 
ENVOLVIDAS 

Art. 1°.- A ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL, com sede nesta cidade de 
Batatais, na Rua Arthur Lopes de Oliveira, 661,r-  doravante denominada 
simplesmente de "ABC", consiste numa sociedade civil comunitária, sem fins 
lucrativos, que vigiá por prazo indeterminado; lendo por finalidade precípua atuar 
em prol do apoio multidisciplinar para ajudar na solução de carências que atingem 
a comunidade Batataense, dando especial ênfase aos trabalhos direcionados à 
toda comunidade, direcionando esforços e fazendo uso de todos os meios e 
mecanismos possíveis para proporcionar o livre, fácil e imparcial acesso aos 
diversificados níveis de educação e cultura, difundindo informações relacionadas 
com os mais variados ramos das ciências, promovendo eventos variados 
direcionados ao culto exercício, amplo e irrestrito, de cidadania, lazer, 
entretenimento, podendo utilizar os meios de comunicação de massa para 
disseminar informações de interesse comum, inclusive, constituir, operar e dirigir 
emissora de radiodifusão de freqüência modulada ("ABC" FM), com operação em 
baixa potência (Rádio Comunitária),` agir e apresentar-se sempre de forma 
desvinculada de grupos e/ou segmentos políticos-partidários, religiosos e/ou 
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econômicos, atuar de forma permanente com vistas ao constante patrocínio cid-- - 
progresso cultural, social, econômico e bem estar geral da coletividade desejada. 

Art. 2°.- A "ABC" tem por finalidade: 

a).- Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; 
b).- Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; 
c).- Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 
civil, sempre que necessário; 
d).- contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e).- Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível; 
f).- Contribuir com a luta pela Democratização dos meios de comunicações, pela 
democratização e formas de informação e pela institucionalização do direito de 
comunicar em todos os meios e formas existentes e a serem inventados, em 
conformidade e autorização do Ministério das Comunicações e Poder Concedente; 
g).- Contribuir para o reconhecimento e propagação dos elementos culturais das 
comunidades, propagando a música nacional, além do intercâmbio entre os 
aspectos culturais de várias comunidades organizadas; 
h).- Obter junto ao poder público autorização para execução de serviços de 
radiodifusão, de caráter local; 
i).- Executar serviços de radiodifusão de acordo com o disposto neste estatuto e à 
luz da Legislação pertinente, em conformidade e autorização do Ministério das 
Comunicações; 
j).- Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicações locais, 
regionais e nacionais, informações de cunho político, social, econômico, científico, 
cultural e desportivo, relacionados às comunidades de seu interesse; 
Ic).- Promover cursos de capacitação profissional na área de radiodifusão, 
observada a legislação vigente; 
I).- Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades 
sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 
m).- Organizar um arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual 
de depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse 
geral; 
n).- Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos 
comunitários. 

Art. 3°.- Poderá associar-se às atividades da "ABC", qualquer pessoa, 
independente de cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, 
concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer condição, 
residente e domiciliado na localidade, assim como, pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na localidade, desde que concorde com o disposto neste 
estatuto e que esteja disposta a doar, sempre que possível, serviços em prol da 
"ABC" e vinculados e seja indicada por um dos associados, bastando simples 
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requerimento com a indicação, e aprovado seu ingresso por maioria simples os 
associados. 

Art. 4°.- São direitos e deveres dos associados: 

a).- Ter voz e voto nas Assembléias da entidade; • 
b).- Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse de 
toda comunidade; 
c).- Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro de 
funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 
escrito à Diretoria; 
d).- Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados 
pela entidade, ou através de convênios; 
e).- Direito de ser votado para todos os cargos que compõem os cargos 
administrativos e deliberativos, ressalvada as hipóteses do Parágrafo Primeiro do 
Art. 10 e Art. 13 do presente Estatuto; 
f).- Contribuir para a efetivação das finalidades constantes no presente estatuto. 

Art. 5°.- Será considerado associado à "ABC", todo e qualquer cidadão ou 
Entidade que se identifique junto ao Cadastro do quadro de associados desta 
Entidade, desde que seja morador (cidadão) ou tenha sede (Entidades) nas áreas 
atingidas pela "ABC" e que seja admitido nos termos do artigo 3° do presente 
Estatuto. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO.- O associado que faltar a duas assembléias gerais 
ordinárias consecutivas, sem que justifique por escrito sua falta, será desligado 
sumariamente e sem aviso do quadro de associados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO.- Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá 
ocorrer a partir de um pedido por escrito à Diretoria, que poderá ou não aprovar. O 
reingresso não poderá ocorrer antes de seis meses do afastamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO.- Será desligado também o associado por pedido 
próprio, assim como, aquele que passar a exercer função ou situação incompatível 
com os termos do presente Estatuto. 

CAPÍTULO II 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Art. 6°.- São órgãos da "ABC": Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho de 
Fundadores e Conselho Comunitário. 

Art. 7°.- A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada 
ordinariamente uma vez por ano, sempre no último trimestre, para avaliação dos 
trabalhos desenvolvidos, prestação de contas da Diretoria Executiva e discussão 
de assuntos gerais de interesse da Entidade efou das comunidades envolvidas. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO.- A Assembléia Gerai poderá ser convocada 
extraordinariamente pela Diretoria Executiva, pelo Conselho de Fundadores-  ou. 
pelo menos 1/5 (um quinto) dos associados, através de abaixo-assinado. A 
convocação deverá ser feita com pelo menos oito dias de antecedência, através 
de Edital afixado na sede da Entidade ou por meio de publicação em jornal ou 
revista de circulação local ou por panfietagem ampla nas comunidades envolvidas 
e fixação de cartazes convocatórios nas principais casas comerciais, onde estarão 
o dia, local, horário e pauta da reunião. 

PARÁGRAFO SEGUNDO.- A Assembléia Geral deliberará em primeira 
convocação somente com a metade mais um dos associados e, em segunda 
convocação, 30 (trinta) minutos após, com qualquer número de associados 
presentes, salvo nos casos de destituição dos administradores ou alteração do 
Estatuto, onde será convocada assembléia para este fim especifico, com a 
exigência do voto concorde de 213 (dois terços) dos presentes à Assembléia, não 
podendo deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados e, em segunda convocação, com menos de 113 (um terço) de seus 
associados. 

Art. 8°.- A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada seis meses, em 
data, hora e local por ela determinada e, extraordinariamente sempre que 
convocada pelo Presidente ou Secretário, pelo Conselho de Fundadores ou por 
pelo menos dez membros de seu quadro social, através de abaixo assinado. 

Art. 9°.- A Diretoria será eleita para mandato de três anos, em Assembléia Geral 
Extraordinária convocada para este, através de votação aberta nas chapas 
inscritas, sendo considerada eleita a que obtiver o maior número de votos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO.- A Assembléia Geral Extraordinária com fim eleitoral 
deverá ser convocada com pelo menos trinta dias de antecedência, utilizando-se 
os mesmos meios de divulgação previstos no Art. 7°, Parágrafo Primeiro. 

PARÁGRAFO SEGUNDO.- A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze 
dias antes da data marcada para a realização da Assembléia Geral Extraordinária, 
mediante apresentação de pedido por escrito à Comissão Eleitoral. 

PARÁGRAFO TERCEIRO.- Quaisquer pedido de impugnação de chapas ou 
recursos serão julgados pela própria Assembléia Geral Extraordinária. 

PARÁGRAFO QUARTO.- Somente poderão ser eleitos os associados que tenham 
pelo menos seis meses de filiação e estejam em dia com duas obrigações 
estatutárias, assim como, serem brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados na forma da Lei e não estarem 
no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 
função da qual decorra foro especial ou privilegiado. 

Art. 10°.- A Diretoria Executiva será composta de nove cargos, a saber: 
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Presidente 
Vice-Presidente 
Secretário Geral 
2° Secretário 
Tesoureiro 
2° Tesoureiro 
Diretor de Operações 
Diretor Cultural e de Comunicação Social 
Diretor de Patrimônio 

PARÁGRAFO PRIMEIRO.- Seis dos nove diretores deverão ser escolhidos entre 
os sócios fundadores, constante da ata da Assembléia de Fundação desta 
Entidade. Os outros três membros serão escolhidos entre os filiados constantes do 
Cadastro de Filiados, sendo que todos deverão manter residência na área da 
comunidade atendida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO.- Havendo vacância do cargo titular o vice assume 
imediatamente. No caso de vacância dos cargos de Presidente e Vice-Presidente, 
deverá ser imediatamente convocada a Assembléia Geral Extraordinária para 
eleição de nova diretoria. 

PARÁGRAFO TERCEIRO.- A vacância do cargo será caracterizada pela ausência 
do diretor em duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem 
justificativa aceita pelo coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser 
comunicado por escrito. 

Art. 11°.- A Diretoria poderá ser substituída no todo ou em parte pela Assembléia 
Geral Extraordinária convocada com este fim específico, nas formas do Art. 7°, 
parágrafo segundo, nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão que 
comprometa os objetivos da Entidade, ou desvirtue suas finalidades estatutárias. 
No caso de substituição total da Diretoria, será eleita uma Comissão Diretora 
Provisória, composta por três sócios fundadores que administrará a Entidade até a 
eleição da nova diretoria, nos moldes do Art. 9° deste Estatuto. 

Art. 12°.- O Conselho de Fundadores reunir-se-á ordinariamente a cada seis 
meses para: 

a).- Análise das Contas da Diretoria, após a reunião semestral desta. 
b).- Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, 
verificando sua adequação às metas estabelecidas. 

PARÁGRAFO ÚNICO.- O Conselho de Fundadores reunir-se-á ordinariamente 
sempre que julgar necessário, mediante convocação de qualquer dos membros 
aos demais, em dia, hora e local decidido pela maioria dos membros e com 
quorum de três conselheiros. 
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Art. 13°.- O Conselho de Fundadores será composto por seis pessoas, se`ndo 
cinco efetivos e um suplente, escolhidos entre os fundadores e, por eles, em 
eleição direta, em reunião devidamente convocada para este fim. Dentre os 
efetivos será escolhido por eles próprios o Presidente do Conselho. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO.- O suplente será convocado a assumir o cargo caso 
ocorra vacância de pelo menos um efetivo, o que ocorrerá em caso de falta a duas 
reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas, ou impedimento pessoal 
devidamente comunicado por escrito ao Conselho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO.- Caso ocorra o afastamento de quatro conselheiros, 
deverá ser convocada reunião de fundadores para a eleição de novo conselho, e 
este terá mandato que se encerrará juntamente com o mandato da diretoria 
(mandato tampão). 

PARÁGRAFO TERCEIRO.- O mandato do conselho será de igual duração ao da 
Diretoria Executiva. 

Art. 14°.- O Conselho Comunitário será composto de no mínimo cinco pessoas 
representantes da comunidade local, ou da área urbana local, indicados por 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da "ABC", 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios 
estabelecidos no art. 40  da Lei n° 9.612/98 e, será escolhido por eles próprios o 
Presidente do Conselho. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO.- O Conselho Comunitário reunir-se-á ordinariamente a 
cada seis meses para: 

a).- Análise das contas da diretoria, após reunião semestral desta; 

b).- Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela diretoria 
verificando sua adequação às metas estabelecidas. 

PARÁRAFO SEGUNDO.- O Conselho comunitário reunir-se-á 
extraordinariamente, sempre que julgar necessário, mediante convocação de 
qualquer dos membros aos demais, em dia, hora e local decidido peia maioria dos 
membros e com quorum mínimo de três conselheiros. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O suplente será convocado a assumir o cargo caso 
ocorra vacância de pelo menos um efetivo que ocorrerá em caso de falta a duas 
reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas, ou impedimento pessoal 
devidamente comunicado por escrito ao Conselho. 

PARÁGRAFO QUARTO - Caso ocorra o afastamento de quatro conselheiros, 
deverá ser convocada reunião de fundadores para a eleição de novo conselho, e 

este terá mandato que se encerrará junto com o da diretoria. 
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PARÁGRAFO QUINTO O mandato do Conselho será de igual duração ab,,d,á 

PARÁGRAFO SEXTO.- O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério 
das Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, 
relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem corno sua 
avaliação considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos objetivos 
estabelecidos por Lei. 

PARÁGRAFO SÉTIMO.- A "ABC" manterá disponível e atualizado, para qualquer 
solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a 
composição do Conselho Comunitário. 

Art. 15°.- O presente Estatuto poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante 
convocação da Assembléia Geral Extraordinária, na forma prevista no Art. 7°. 

CAPITULO III 

ATRIBUIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 16°.- Caberá a Diretoria Executiva, coletivamente: 

diretoria executiva. 

a).- Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos 
objetivos definidos em Assembléia Geral; 
h).- Convocar as Assembléias Gerais; 
c).- Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a 
Entidade em atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do 
Presidente, ou nos casos que julgar conveniente; 
d).- Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos 
administrativos; 
e).- Prestar contas semestralmente ao Conselho de Fundadores e anualmente a 
Assembléia Geral Ordinária; 
f).- Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, 
gratificações ou outras formas de remuneração; 
g).- Autorizar a aquisição de equipamentos; 
h).- Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da 
Entidade; 
i).- Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que 
venham a ser implantados e/ou administrados pela Entidade. 

Art. 17°.- Caberá a cada Diretor individualmente: 

a).-- Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, 
bem como aquelas espontaneamente assumidas; 
b).- Manter postura pública compatível com as responsabilidades dos cargo que 
exerce; 
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c).- Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria';------- 
d).- Assumir os compromissos concementes ao desempenho de suas funções. 

Art. 18°.- Caberá ao Presidente: 

a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Gerai; 
b).- Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos 
e comunidade em geral; 
c).- Responder em JLIIZO pela Entidade; 
d).- Assinar juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos de 
circulação interna e externa; 
e).- Assinar juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para 
pagamento das despesas em geral. 

Art. 19°.- Caberá ao Vice-Presidente: 

a).- Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas 
funções coletivas; 
b).- Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 
c).- Substituir o Diretor do Patrimônio, no caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo, acumulando as funções, sem acumular o seu direito de voto. 

Art. 20°.- Caberá ao Secretário Geral: 

a).- Secretariar as reuniões de Diretoria e as sessões de Assembléias Gerais, 
lavrar e assinar, juntamente com o Presidente, as respectivas atas; 
b).- Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, 
assinando-os juntamente com o Presidente; 
c).- Manter cadastro de associados atualizado; 
d).- Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos 
funcionários da Entidade. 

Art. 21°.- Caberá ao 2° Secretário: 

a).- Participar ativamente das reuniões de diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 
b).- Substituir o Secretário Geral em caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo. 

Art. 22°.- Caberá ao Tesoureiro: 

a).- Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 
b).- Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; 
c).- Apresentar os balancetes à Diretoria; 
d).- Assinar juntamente com o Presidente, os cheques para pagamentos das 
contas diversas da Entidade. 
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Art. 23°.- Caberá ao 2° Tesoureiro: 

a).- Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas 
funções coletivas; 
b).- Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

Art. 24°.- Caberá ao Diretor de Operações: 

a).- Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas 
funções coletivas; 
b).- Implementar e supervisionar a programação da rádio, respondendo pela 
qualidade operacional das transmissões. 

Art. 25°.- Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

a).- Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público 
em geral; 
b).- Promover por todos os meios possíveis de forma racionalizada a divulgação 
do nome, objetivos e realizações da Entidade; 
c).- Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da 
Entidade bem como dos documentos de leitura obrigatória, como este Estatuto, 
Regimentos Internos e outros. 

Art. 26°.- Caberá ao Diretor de Patrimônio: 

a).- Manter sob seu controle todo o patrimônio da Entidade; 

b).- Implementar arquivo histórico da Entidade. 

Art. 27°.- O quorum mínimo para decisão das reuniões da Diretoria Executiva é de 
cinqüenta por cento mais um. Em caso de empate o assunto deverá ser remetido 
à próxima reunião extraordinária ou ordinária, onde tentar-se-á solução do 
impasse. 

CAPÍTULO IV 

RECEITAS E DESPESAS 

Art. 28°.- A receita da Entidade advirá: 

a).- Da contribuição especial de qualquer pessoa, a titulo de doação que ficará 
registrada em livro caixa; 
b).- Da contribuição mensal dos associados; 
c).- Das verbas provenientes de subsídio oficial; 
d).- De patrocínios sob a forma de apoio cultural; 
e).- De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO.- Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa-ou 
de fonte ilegal ou que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da 
Entidade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO.- Todas as doações serão analisadas pela Diretoria 
Executiva que poderá aceita-las ou não. 

PARÁGRAFO TERCEIRO.- Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo 
de identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria 
Executiva, após solicitação por escrito ou por força maior. 

PARÁGRAFO QUARTO.- Todas as receitas constantes no presente artigo serão 
utilizadas, única e exclusivamente, para a consecusão de suas finalidades 
institucionais; 

PARÁGRAFO QUINTO.- Havendo eventuais sobras de receita da "ABC", estas, 
em nenhuma hipótese, serão distribuídas através de bônus ou outra forma entre 
seus associados. 

Art. 29°.- As despesas da Entidade podem ser: 

a).- Operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 
equipamentos, discos, fitas, cd, aluguéis de estúdios e outras; 
b).- Pagamento de mão de obra para assessoria técnica, manutenção e operação 
de equipamentos e instalações, a título de pró-labores; 
c).- Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO.- Nenhum membro poderá ser remunerado pela função 
de diretor, com exceção do Diretor de Operações, que a critério da Diretoria 
poderá receber pró-labore caso se faça necessário. 

PARÁGRAFO SEGUNDO.- A contratação de funcionários dependerá da 
aprovação da maioria da Diretoria. 

PARÁGRAFO TERCEIRO.- Os sócios e Diretores não respondem pelas 
obrigações sociais. 

CAPITULO V 

PROGRAMAÇÃO MÍNIMA DA RÁDIO 

Art. 30°.- Minimamente a programação da "ABC FM" deverá conter de: 

a).- Tempo garantido aos seguimentos organizados da comunidade para a 
divulgação de seus trabalhos e reivindicações, observada a adequação ao horário 
da programação; 
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ED ARD P REIRA DOS SANTOS 
Presidente 
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b).- Espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos 
pessoas da comunidade dentro das especificações técnicas definidas pelo Diretor 
de Programação (laboratório Radiofônico); 
c).- E proibido programa com fins político-partidários, exceto os de participação 
igualitária dos vários partidos com representação na comunidade atingida pela 
transmissão, cujo convite deverá ser feito pela "ABC FM", por escrito a todos e 
protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório na forma da 
Lei. 
d).- Programação com fins religiosos deverão ser de cunho ecumênico e a 
solicitação de espaço deverá ser realizada por escrito à Diretoria. 

CAPÍTULO VI 

DISSOLUÇÃO 

Art. 31°.- A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão da Assembléia 
Geral convocada conforme o previsto no Art. 7°, parágrafo segundo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO.- Ponto de pauta obrigatório na Assembléia Geral 
convocada para a dissolução da Entidade deverá ser a prestação de contas, 
verificada pelos presentes durante a assembléia. 

PARÁGRAFO SEGUNDO.- O Patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras 
entidades de atividades afins sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, 
entidades estas a serem definidas em assembléia. 

PARÁGRAFO TERCEIRO.- Caso haja dividas na data da dissolução,.estas 
deverão ser pagas com a venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme 
previsto no parágrafo segundo deste artigo. 

Nada mais sendo tratado, foi dada por encerrada a reunião da Assembléia Geral 

Extraordinária. 
Certifico que estai 	é cópia extraída fielm: te da original lançada em livro 
próprio. 

Francisco Antônio Siqueira 
OAB- SP - 134 832 

- 167 100 398 • 54 
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Batatais P., 25 d 	bril de 2011. 

EREIRA DOS SANTOS 
President 

"CERTIFICO QUE ESTA ATA É CÓPIA EXTRAÍDA FIELMENTElaA, 
ORIGINAL LANÇADA EM LIVRO PRÓPRIO" 

LISTA DOS PRESENTES: 

José Fernando Sibin, brasileiro, casado, eletrotécnico, portador do RG 13278197, 
CPF n° 005.468.558-30, residente e domiciliado nesta cidade de Batatais, na 
Travessa Capitão Nelson Viana, 52. 

Luis Antonio Arantes, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG 6.425.645-5, 
CPF n° 742.546.428-49, residente e domiciliado nesta cidade de Batatais, na Rua 
Gabriel de Andrade, 528. 

José Orlando Pupim, brasileiro, separado judicialmente, comerciante, portador do 
RG 4.903.335, CPF n° 357.583.258-72, residente e domiciliado nesta cidade de 
Batatais, na Rua Coronel Manoel Gustavino, 287. 

Dalmo James Henriques Santos, brasileiro, casado, cirurgião dentista, portador do 
RG 9.811.865-1, CPF n° 005.388.008-01, residente e domiciliado nesta cidade de 
Batatais, na Rua Rui Barbosa, 66. 

Adir de Souza, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG 8.823.552-X, CPF 
n° 521.968.878-20, residente e domiciliado nesta cidade de Batatais, na Rua 
Coronel Joaquim Marques, 339. 

Francisco Luchesi, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG 4.928.774-6, 
CPF n° 164.267.548-20, residente e domiciliado nesta cidade de Batatais, na Rua 
Coronel Manoel Gustavino, 107. 

Edgard Pereira dos Santos, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG 
042038080-0, CPF n° 138.732.378-49, residente e domiciliado nesta cidade de 
Batatais, na Travessa Santa Cruz, 318. 

Jorcelino Alves de Oliveira, brasileiro, casado, funcionário público estadual, 
portador do RG 8.087.662, CPF n° 594.795.748-53, residente e domiciliado nesta 
cidade de Batatais, na Avenida Todos os Santos, 112. 

Arsênio Figueiredo Guimarães, brasileiro, casado, biomédico, portador do RG 
4.810.894, CPF n° 747.066.088-72, residente e domiciliado nesta cidade de 
Batatais, na Rua Humaitá, 231. 
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OFICIAL DE REGISTRO DE MÓVEIS E TÍTULOS E DOCUME 
CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DE BATATAIS - SP 

Av. Manoel Furtado, 66 - Centro - Tel.: (16) 3761-7449 
Bel. Luciano Lopes Passarelli - Oficial Registrador 

NTOS E 
Nas Co"))  

F15 . 0.2g 

PROTOCOLO DE PESSOA JURIDICA N°:014177 
Apresentante: FRANCISCO ANTONIO SIQUEIRA 

Partes 	-  ASSOCIACAO BATATAENSE CULTURAL ABC 

Titulo 	-  ATA 

CERTIFICA que o presente titulo foi protocolado sob o número acima, do Livro , em 06/05/2009, tendo sido praticado os 
seguintes atos: 

Microfilme N° 131, AV. Reg. N° 11939, IV. A-5, FLS. 15 

  

12105/2009 R$ 26,47 TRANSPORTADO PARA O L° A-13, FLS 131 

 

            

            

            

            

            

            

            

CUSTAS E EMOLUMENTOS 

Emolumentos 
	

R$ 
	

26,47 

Ao Estado 
	

R$ 
	

7,52 

Ao IPESP 
	

R$ 
	

5,57 

Ao Registro Civil 
	

R$ 
	

1,39 

Tribunal de Justiça 
	

R$ 
	

1,39 

TOTAL 
	

R$ 
	

42,34 

Valor Depositado 	  R$ 
	

42,34 

ORIGEM DOS DEPÓSITOS 

-Depósito prévio em DINHEIRO 

RECEBI A IMp_ORTANGIA-T-01:A~A ESPECIFICADA, DEVENDO 
ESTDOCUMENTO FAZER PARTEINTEG NTE DO TITULO. 

BATATAIS, 12 d maio de 2009 

LUCIANO LOPES PAS A 	OFICIALREGISTRADOR  

PELO INTERESSADO 
Recebi urna via da presente com o titulo devidamente formalizado. 

Data: 

	

Ass.: 	  

	

Nome: 	  

End.: 

1 / 1 
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EDGARD PEREIRA DOS SANTOS 
PRESIDENTE ABC 

04.2W Co e0- 
REGIáTflO C 

plud 

• ■•■•••••14.• 	 • ••• F Liderai-ancilar 
) Donturic Mdr3111 Porpinotl-Eicrvontu 

corn d Seio de Autedicidorpy 
!SELOS P/ VEUM' 1■0-11•4•,. 

ABC FM 104,9 Mhz 
SISTEMA RADCOM — TRANSMISSÃO MUNICIPAL 

ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL 
CNPJ(MF) 02.401.840/0001-91 IM 03.00.0011.0011 

Rua Arthur Lopes de Oliveira, 661 = FONE (16) 3761-9666 
BATATAIS SP 

AO 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE BATATAIS - SP 

A ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL — ABC -
estabelecida à Rua Arthur Lopes de Oliveira,661 , Bairro Riaehuelo , nesta cidade de 
Batatais —SP- neste ato representada por seu Presidente , Mj. Sr. Edgard Pereira dos 
Santos , respeitosamente vem à presença de Vossas Senhorias , requerer a 
AVERBAÇAO da Ata da Assembléia Geral Extraordinária , ocorrida em data de 12 de 
Janeiro de 2009. 

Esclarecemos que o estatuto da Entidade está registrado junto a este 
conceituado Cartório sob o número 11939. 

Batatais, 02 de fevereiro de 2009. 

CRI-BAIATA IS - '' P 
Z 9 /i'' fflOrini O e • - 	'1 ....,..,........ 	••■■•■••• .-....--.......-. 
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ABC FM ï 04,9 Mhz 
SISTEMA RADCOM - TRANSMISSÃO MUNICIPAL! *;: 

ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL 
CNPAMP) 02.401.840/0001-91 1M 03.00.0011.0011 

Rua Arthur Lopes de Oliveira, 661 = FONE (16) 3761-9666 
BATATAIS SP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente da ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL - ABC - convoca os 
senhores associados para a Assembléia Geral Extraordinária , a ser realizada em sua 
sede social , à Rua Arthur Lopes de Oliveira, 661, no dia 12 de Janeiro de 2009 , com a 
finalidade eleitoral para o triênio 2009-2010-2011 , no horário das 20:00 horas. 

Batatais, 26 de Dezembro de 2008. 

Major EDGARD PEREIRA DOS SANTOS 
PRESIDENTE 

0, 03 e) —  

Cki-P4A 	, ^ 
NI P.  
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Batatais,12 de Janeiro de 2009. 
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Aos doze dias do mês de Janeiro de Dois mil e nove, na sede da Associação-' 
Batataense Cultural — sita a Rua Arthur Lopes de Oliveira, n* 661 , reuniram-se as 
pessoas abaixo assinadas para a escolha da Diretoria e sua posse. 

Às vinte horas o Major Edgard Pereira dos Santos, cumprimentou aos presentes , dando 
por aberta a sessão, quando informou só haver se inscrita uma chapa. 

Pediu a todos para aguardarem até as 20:30 horas, o que foi feito. 
Às vinte horas e trinta minutos ele informou que somente a chapa composta pela 
Diretoria anterior se propôs ao pleito. 

Todos os presentes se anunciaram como favoráveis a reeleição, o que foi feito e o 
Senhor Presidente proferiu palavras de agradecimento , reafirmando que irá continuar 
seu trabalho de novas realizações. 

A Diretoria ficou assim constituída : 
Presidente — Edgard Pereira dos Santos, RG 042038080-0 

Vice Presidente- Francisco Luchesi RG 492874-6 
Secretário Geral- José Orlando Pupim RG 4.903.335 
1* Tesoureiro Luis Antonio Arantes RG- 6.425.645-5 
2* Tesoureiro José Fernando Sibim RG- 13.278.197 
Diretor de Operações Ricardo Antonio Vitalino RG 17.000.627 
Diretor de Cultura e Comunicação Jorcelino Alves Oliveira RG 8.087.662 
Diretor de Patrimônio Adir de Souza RG 8.823.552 

Após a palavra livre que não foi usada por nenhum dos presentes, o Senhor Edgard deu 
a Assembléia por encerrada. 

Nada mais foi tratado. 

f 

 . ----,,..-. 
CRI.13ATATAtSZ';? 
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698 co„),  

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO  -6%  
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Edgard Pereira dos Santos, na qualidade de representante legal da 
Associação Batataense Cultural "ABC", declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos 
de apoio cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo 
de sua programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo 

com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 
1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional 
e regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em 
relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição 
Federal. 

Batatais/SP., 23 de dezembro de 2011. 

C)k-- 

EDGARD PEREIRA ID S SANTOS 
Presidente "ABC" 
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ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL - "ABC" 

DECLARAÇÃO 

DECLARO sob as penas da Lei e a quem possa 
interessar que o Sr. Luis Antonio Arantes, brasileiro, casado, aposentado, portador 
do RG 6.425.645-5, CPF n° 742.546.428-49, residente e domiciliado ¡lesta cidade 
de Batatais, na Rua Gabriel de Andrade, 528, é o responsável pela Gestão das 
Atividades e Área Editorial, e, o Sr. Adir de Souza, brasileiro, casado, comerciante, 
portador do RG 8.823.552-X, CPF n° 521.968.878-20, residente e domiciliado 
nesta cidade de Batatais, na Rua Coronel Joaquim Marques, 339, é o responsável 
pela Direção de Programação da Associação Batataense Cultural — "ABC". 

Declaro, ainda, que os referenciados acima, são 
brasileiros natos, 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

Batatais/SP., 09 de janeiro de 2012. 

E 
EDGARD PEREIRA DOS SANTOS 
Presidente "ABC" 
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ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL - "ABC" 
CONSELHO COMUNITÁRIO 

RELATÓRIO 

Pelo presente informamos que a Associação 
Batataense Cultural — "ABC" (Rádio ABC), tem como "Grade de Programação" a 
seguinte: Das 05:00107:00 horas — Programação Sertaneja "ao vivo"; 
07:00/08:30 horas — Jornalismo e Utilidade Pública; 08:30112:00 horas -
Programação Variada — Musical — Informativa e Cultural; 12:00/14:00 horas -
Somente Música; 14:00/17:00 horas — Programação Variada — Musical -
Informativa e Cultural; 17:00/18:30 horas — Programação Musical eclética; 
18:30/19:00 horas — Esportes; 19:00/20:00 horas — Voz do Brasil; 20:00/23:00 
horas — Programação Variada — Musical — Informativa e Cultural; 23:00/05:00 
horas — Sertanejo "automatizado". 

Sendo assim, a Associação Batataense Cultural "ABC", 
atende às determinações legais contidas na Legislação específica. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

Batatais/SP., 23 de dezembro de 2011. 

t7 r 
ARSÊNIO FIGUEIREDO GUIMMRÃES 
Presidente Conselho Comunitário 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS 

José Fernando Sibin, brasileiro, casado, eletrotécnico, portador do RG 13278197, 
CPF n° 005.468.558-30, residente e domiciliado nesta cidade de Batatais, na 
Travessa Capitão Nelson Viana, 52. 

Luis Antonio Arantes, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG 6.425.645-5, 
CPF n° 742.546.428-49, residente e domiciliado nesta cidade de Batatais, na Rua 
Gabriel de Andrade, 528. 

José Orlando Pupim, brasileiro, separado judicialmente, comerciante, portador do 
RG 4.903.335, CPF n° 357.583.258-72, residente e domiciliado nesta cidade de 
Batatais, na Rua Coronel Manoel Gustavino, 287. 

Dalmo James Henriques Santos, brasileiro, casado, cirurgião dentista, portador do 
RG 9.811.865-1, CPF n° 005.388.008-01, residente e domiciliado nesta cidade de 
Batatais, na Rua Rui Barbosa, 66. 

Adir de Souza, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG 8.823.552-X, CPF 
n° 521.968.878-20, residente e domiciliado nesta cidade de Batatais, na Rua 
Coronel Joaquim Marques, 339. 

Francisco Luchesi, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG 4.928.774-6, 
CPF n° 164.267.548-20, residente e domiciliado nesta cidade de Batatais, na Rua 
Coronel Monoel Gustavino, 107. 

Edgard Pereira dos Santos, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG 
042038080-0, CPF n° 138.732.378-49, residente e domiciliado nesta cidade de 
Batatais, na Travessa Santa Cruz, 318. 

Jorcelino Alves de Oliveira, brasileiro, casado, funcionário público estadual, 
portador do RG 8.087.662, CPF n° 594.795.748-53, residente e domiciliado nesta 
cidade de Batatais, na Avenida Todos os Santos, 112. 

Francisco Antônio Siqueira, brasileiro, separado judicialmente, portador do RG 
19.565.393, CPF n° 167.100.398-54, residente e domiciliado nesta cidade de 
Batatais, na Avenida Dr. Chiquinho Arantes, 776. 

Arsênio Figueiredo Guimarães, brasileiro, casado, bioquímico, RG 4.810.894, CPF 
n° 747.066.088-72, representando a Loja Maçônica Dr. Washington Luis, CNPJ 
50.431.840/0001-87. 

Ronaldo Camargo, brasileiro, casado, servidor público municipal, RG 21.965.967-
9, CPF n° 081.501.468-65, representado a Associação Comunidade Auxiliadora 
Recuperando Vidas — Comarev, CNPJ 02.401.835/0001-89. 
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Júlio Eduardo Marques Pereira, brasileiro, do comércio, RG 19.732.324, CPF n° 
081.383.408-27, representando o Sindicato Rural Patronal de Batatais, CNPJ 
44.948.271/0001-49. 

Henrique Sibin Neto, brasileiro, casado, contador, RG 8.824.571, CPF 
550.197.658-72, representando o Centro de Cultura Física de Batatais, CNPJ 
51.815.314/0001-83. 

Rolando Lázaro Ferreira, brasileiro, servidor público municipal, RG 22.109.437-4, 
CPF n° 167.092.058-51, representando o Sindicato dos Servidores Públicos 
Municipais de Batatais, CNPJ 51.815.520/0001-93. 

Batatais/SP., 23 d ezembro de 2011. 

EDG D PEREIRA 	SANTOS 
Presidente 
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LAUDO DE ENSAIO 

INTERESSADO: 
ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL - ABC 
Rua Arthur Lopes de Oliveira, 661 - Riachuelo 
CEP.: 14300-000 - BATATAIS/SP  

ENSAIO: 

O presente documento apresenta os resultados das medições realizadas no 
equipamento Transmissor de FM, modelo TEC 113 com potência 
nominal ajustada em fábrica de 25W, N° Série SN2010-0508 fornecido ao 
interessado acima identificado. 

Os testes foram realizados em nossa fábrica situada no endereço Centro 
Empresarial Pref. Paulo Frederico de Toledo, 70 — Arco Íris - Santa 
Rita do Sapucai — MG, no dias 27 a 29 de dezembro de 2011. 

FABRICANTE 

Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Centro Empresarial Pref. Paulo Frederico de Toledo, 70 — Arco íris 
37540-000 - Santa Rita do Sapucaí-MG 

MEDIÇÕES 
Freqüência: 

Nominal: 104,9 MHz 
medida em ambiente normal: 30,1 °C 
variação máxima da freqüência na unidade osciladora: +/- 200Hz 

Resposta de áudio freqüência (Monofonia): 

Freqüência Distorção Harmônica [%] Resposta de Freqüência [d13] 
50 0,22 -0,01 
100 0,17 -0,02 
400 0,08 0,01 
1000 0,08 -0,08 
5000 0,13 -0,22 
7500 0,08 -0,21 
10000 0,15 -0,25 
15000 0,08 -0,36 

1/6 
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Resposta de áudio freqüência (Estereofonia): 
O equipamento atende ao Anexo a Resolução 67, item 3.2.8f, 

aceitando as áudio freqüências na faixa de 50 a 15000Hz 
Distorção Harmônica: < 1% de 50Hz a 15KHz 
Resposta de Áudio: <1dB de 50Hz a 75KHz 

Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 
400 Hz < -60,5dB 

Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em 
amplitude <-53dB 

Atenuação de harmônicos e espúrios 
Emissão de espúrios < 77dBc 

Potência de saída = 25W 

Medida realizada através da configuração abaixo representada 

Frequeneimetro 

Transmissor Wattímetro Carga atenuadora Analisador de Espectro 

Medidor de Modulação Analisador 
de Áudio 

2/6 
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INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA 

Gerador de estéreo: 
Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Modelo: TEC103 

Medições. 
a) Freqüência de subportadora piloto 19.000,15 Hz 
b) Variação máxima da freqüência em 60 minutos = +/- 0,5Hz 
c) Limites das variações das percentagens de modulação da 

portadora principal pela subportadora piloto -- 9,80% 
d) Separação estereofônica: 

Freqüência L (dB) R (dB) 
50 47,70 44,90 
100 46,60 49,00 
400 43,80 47,70 
1000 45,80 47,80 
5000 44,30 46,80 
7500 44,50 45,60 

10000 42,90 46,40 
15000 44,60 48,50 

e) Diafonia, para audiofreqüências: 

Freqüência Diafonia no Canal estereofônico (dB) Diafonia no Canal Principal (dB) 
50 50,7 56,0 
100 49,9 55,2 
400 48,6 57,0 
1000 49,5 55,4 
5000 41,1 46,9 
7500 48,5 44,6 

10000 47,4 43,0 
15000 44,2 48,4 

OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

Modelo: TEC113 
Data de fabricação: 29/11/2010 
Potência: 25W 
Frequência/Canal: 104,9 MHz / 285 
Certificado de homologação: 53500.001075/00 
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Medidores do estágio final de RF 
a) de corrente contínua: indicada em unidades de Ampère (A) 
b) de tensão contínua: indicada em unidade de Volts (Vdc) 
c) de potência de saída (incidente e refletida) indicadas relação 
percentual à potência nominal do equipamento. 
d) de temperatura: indica o valor da temperatura do módulo de 
potência. 

Existência de uma tomada de amostras de RF, para fins de medição de: 
a) modulação; 
b) freqüência. 

Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 
a) Temperatura Elevada (Temp): desarma o módulo de potência 

quando a temperatura extrapola 70 oC. 
b) Sobre corrente (Overload): desarma o módulo de potência quando 

ocorre uma sobre corrente no módulo de potência. 
c) Potência Refletida (Refiected): minimiza a potência do módulo 

de saída quando a potência refletida ultrapassa 10% da potência 
nominal. 

d) Estado do PLL (Lock): desarma o módulo de potência se a 
freqüência não se estabilizar no valor programado em fábrica. 

e) Disjuntor para proteção geral do equipamento em casos de sobre 
corrente. 

Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 
Por não conter pontos de tensão superiores a 220V, dispositivos de 
segurança pessoal são dispensáveis nesse modelo de equipamento. 

INSTRUMENTOS UTILIZADOS NO ENSAIO 

ANALIZADOR DE ESPECTRO — TEKTRONIX 2792 
FREQUENCIMETRO — HP 5350B 

- ANALIZADOR DE ÁUDIO — HP 8903A 
DEMODULADOR DE ÁUDIO PADRÃO — ANRITSU MS61A 

- GERADOR DE ESTÉREO PADRÃO — TECLAR TEC103 
- WATIMETRO — BIRD 6810-309-7 
- ELEMENTO DE WATIMETRO — BIRD 5000B 1 

SECÇÃO DE LINHA RIGIDA — BIRD 4715-000 
- ANALIZADOR DE FM E MONITOR DE ESTEREO TFT MODELO 884 
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DECLARAÇÕES 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante 
ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente laudo 
consta de 06 (s s) fali] s, todas numeradas e rubricadas com a rubrica 
	 que faço uso". 

Santa Rita do Sapucaí/MG; 02 de janeiro de 2012. 

En . Mario Jop 	nç vesfonseca 
C EARJ-1495587 D 
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En Mario J rge/  a v Fonseca 
C EARJ-1 9558/D 

Parecer Conclusivo: 

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, DECLARO que o transmissor de freqüência modulada, a que se 
refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação 
aplicável." 

Santa Rita do Sapucai/MG, 02 de janeiro de 2012, 

6/6 
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Cidade: BATATAIS 

Contrato: 

Valor. 1.200,00 

Bairro: RIACHUELLO 

UF: SP 
	

CEP: 14300000 

Celebrado em: 

Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

Via do Profissional 

Página 1/1 

 Y Anotação de Responsabilidade Técnica - ART cALA 
, 	

¡is 

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 
ra 7  

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Minas Gerais 

- - 1. Responsável Técnico 

I MARIO JORGE GONCALVES FONSECA 

Titulo profissional: 

;ENGENHEIRO DE TELECOMUNICACOES ; 

Empresa contratada: 
¡TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

ART de Obra ou Serviço 
142012000000004116615  e0 

4:Fts  (2. 5-,  

oRa.tbnca 

Os+ e 

RNP: 2000245510 

Registro: 05.0.0000149558 

Registro: 23524 

2. Dados do Contrato 

Contratante: ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL - ABC 

Logradouro: RUA ARTHUR LOPES DE OLIVEIRA 

CNPJ: 02.401.840/0001-91 

NP. 000661 

-- 3. Dados da Obra/Serviço 

Logradouro: RUA ARTHUR LOPES DE OLIVEIRA 

Cidade: BATATAIS 

Data de inicio: 02/01/2012 Previsão de término: 02/01/2012  

Finalidade: OUTRO 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL - ABC 

- 	4. Atividade Técnica 
1 - ASSISTENCIA 

LAUDO, 	EQUIPAMENTOS/MAQUINAS 	ELÉTRICOS 

WAQ ./AP.ELET.ELETRON.E COMUNICACAO 

N°: 000661 

Bairro: RIACHUELLO 

UF: SP 
	

CEP: 14300000 

CNPJ: 02.401.840/0001-91 

Quantidade: 	Unidade: 

OU 	ELETRÔNICOS, 25.00 
	

W 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

- 
LAuD05.T°Ebarng DE ENSAIO EM EQUIPAMENTO DE FM - TEC113 25W 	  

6. Declarações 

7. Entidade de Classe 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DE POUSO ALEGRE E RE 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

ÇÇl^  	j)  de Irru-kirv-0 de  c)--g  

- 9. Informações 

- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentacào do 
comprovante do pagamento ou conferencia no sito do Crea. 
- A autenticidade deste documenta pode ser verificada no sita 
vAvw.creamtg.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

ÁREA DE ATUAÇÁO: TELECOMUNICACAO, 

V/91 	 
MARIO ORGE GON 	

/9/F9 EC= 
	RNP: 2000245510 

ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURA' CNPJ: 02.401.840/0001-91I 	
www.cre a- mg .o rg.br I 0800.0312732 

Valor da ART: 40,00 
	

Registrada em:02 / O 1 /2012 	Valor Pago:40,00 	 Nosso Número: 0000000000399806 

CREA-MG 
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.,..:**,, 	CREA-MG 	 Recibo -, Irã* 
,..4`D= 	CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA EAGRONOMIA DEMINAS GERAIS .... . .. 	

Av. Alvares Cabra1,1.600.0 EP 30170-001 Fone PABX (31)3299-8700 - FAX (31) 3299-8720 Belo Horizonte - MG 	
Sadocado 

Cedente 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001-63 

Agéncia/Código cedente 

3.394-4/00005780-0 

Vencimento 

12/01/2012 

Sacado 

TECLAR EQUIPA MENTOS ELETRONICOS LTDA - MARIO JORGE GONCALVES 
Número do documento 

03000399806 
Nosso número 

03000000000399805 
Moeda 

R$ (Real) 

Quantidade (X) Valor (=) Valor do documento 

40,00 

(-) Dedução 

Demonstrativo 

(+) Outros valores (z--) Valor cobrado 

A RT NACiONAL: Profissional: RJ-149558/D 

Tpo: ObralServico - Nova ART- Numero: 14201200000000411666 

ATENCAO: Nao receber apos a data de vencimento. 

1a Via , 	.., 	.', 3 
.,.. i. 

i 	• 

40112E 	 ,;): J:N.  C303 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

• Goun ico  

O Fts 

/17 

Número: 53000.058151/2011 

Entidade: ASSOCIACAO BATATAENSE CULTURAL 

Aviso: 	O 	Canal: O 

Localidade/UF: BATATAIS/SP 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 
	

Sim 

Check List 
2. Apresentou cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Sim 

3. Apresentou documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Sim 

4. Apresentou Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro Sim 

5. Apresentou declaração constante do Anexo 14 da Norma 1/2011, assinada pelo Sim 

6, Apresentou declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Não 

7. Apresentou último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item Não 

8, Apresentou relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o Sim 

9. Apresentou comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente Não 

10. Apresentou certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel? Sim 

11. Apresentou laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Não 

12. Apresentou declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando Sim 

13. Apresentou Laudo de Vistoria Técnica, elabora por engenheiro habilitado (Anexo 13 Não 

15. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

16. Conclusão Geral (Parecer Jurídico) 

A entidade deverá encaminhar: 
à) ata de eleição dos atuais dirigentes; 
b) documentos, declarações e comprovantes de residência dos dirigentes; 

c) certidões do subitem 10.8 da Norma; 

d) declaração com o nome do responsável pela gestão, edição e direção da programação; e 
e) último relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação veiculada pela emissora. 

Natália Froemmin 

n'052013 Ptgke 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1286/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.058151/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de pedido de renovação de outorga encaminhado pela Associação 
Batataense Cultural - ABC, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Batatais / SP. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do envio 
da documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar os itens dispostos 
abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus dirigentes, 
em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código brasileiro de Telecomunicações (Lei n° 
4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em 
que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

II. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, em atendimento ao subitem 8.1, "c" da Norma; 

III. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento, Certificado 
de reservista, título de eleitor, desde que acompanhado da cédula de identidade, carteira profissional, 
certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos ou escritura pública de emancipação), de 
acordo com ao subitem 8.1, alínea "e" e subitem 8.4, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f" e "g" da 
Norma n° 1/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de 
nf/CGRC 
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habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de acordo com o disposto nos 
subitens 8.4.1 e 8.4.2. 

IV. Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subitem 8.1, alínea "j" da 
Norma n° 1/2011, 

V. Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto no 
subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011. Caso o documento encaminhado não esteja em nome do 
dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o titular do 
comprovante. 

VI. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "i", da 
Norma n° 1/2011. 

VII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme 
o caso, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "f", subalínea "f.", da Norma n° 1/2011. 

VIII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "f', subalinea "f.2", da Norma n° 1/2011. 

IX. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando 
a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

X. Último relatório do Conselho Comunitário, assinado por todos os membros do 
referido Conselho, constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma, sobre a programação veiculada 
pela emissora. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a documentação 
solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

À consideração superior. 

Brasília,  M-.)  de maio de 2013. 

N-2 
 

Chefe 	
G 

\viç 

_ 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 12 6/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília,  6  de maio de 2013. 

 

VILMA DErATIMA ALVÁ  
Coordenadora Geral de Radiodi 

Substituta 

NGA FANIS 
são Comunitária 

nf/53000.058151/2011/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61)3311-6281 

Oficio n° 43 y 	/2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 	de maio de 2013. 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Associação Batataense Cultural - ABC 
Rua Arthur Lopes de Oliveira, 661 
14.300-000 	Batatais — SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.058151/2011 
(Processo de Renovação). 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.058151/2011, na 
localidade de Batatais / SP, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1286/2013, 
que indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por urna única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

eAD 
VILMA DE F TIMA ALV 

Coordenadora- eral de Radiodi 
Substituta 

NGA FALAIS 
são Comunitária 

CGRC 
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ASSOCIAÇÃO BATA TAENSE CULTURAL - 

Batatais/SP., 10 de junho de 2013. 

Referente Ofício n° 2134/2013/CGRCISCE-MC 
Assunto: Nota Técnica (Processo de Renovação) 
Processo n° 53000.058151/2011 

Ilustríssimos Senhores, 

Em atenção ao Ofício identificado pelo número 
2134/2013/CGRC/SCE-MC, recebido em data de 21 de maio p. passado, 
solicitando documentação necessária à entidade autorizada, informamos, 
conforme consta no Ofício recebido, que existe a necessidade de regularização e 
emissão de alguns documentos de outros entes públicos, os quais já foram 
solicitados, porém, demandam certo tempo para sua feitura e elaboração, porém, 
como é de conhecimento público e notório, tais adequações, necessariamente, 
precisam observar, rigorosamente, os prazos de registro e de emissão dos 
documentos por parte destes outros entes públicos. Sendo assim, conforme 
contato telefônico com representante desde conceituado Departamento de 
Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, solicitamos a prorrogação 
do prazo para entrega da documentação solicitada por mais 30 (trinta) diast  
para que possam ser respeitados os prazos para registro junto ao Cartório 
de Registro de Pessoas Jurídicas local, e, para a entrega de documentos 
vinculados a outros Órgãos Públicos, para atendimentos integral dos 
pedidos constantes no Ofício identificado acima.  

Sendo o que havia para o momento e, estando à 
disposição de Vossas Senhorias para quaisquer outras informações e 
esclarecimentos complementares, renovamos nossos protestos de elevada estima 
e distinta consideração. 

Ate r osa ente. 

EDGARD PEREI - 1 DOS SANTOS 
Presidente "ABC" 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios — Bloco "R" — 3° Andar — anexo oeste — sala 300 
CEP.- 70.044-900 
Brasília - DF 
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ASSOCIAÇÃO 13ATAT4ENSE CULTURAL - "A13C" 

Batatais/SP., 10 de junho de 2013. 

Referente Ofício n° 2134/2013/CGRCISCE-MC 
Assunto: Nota Técnica (Processo de Renovação) 
Processo n° 53000.058151/2011 

Ilustríssimos Senhores, 

Em atenção ao Ofício identificado pelo número 
2134/2013/CGRC/SCE-MC, solicitando documentação necessária à entidade 
autorizada, informamos, conforme consta no Ofício recebido, que existe a 
necessidade de regularização e emissão de alguns documentos de outros entes 
públicos, os quais já foram solicitados, porém, demandam certo tempo para sua 
feitura e elaboração, assim como, houve extravio de alguns documentos 
solicitados, porém, neste ato são enviados os já de posse desta Associação e ato 
contínuo serão enviados os demais para complementação.. 

Sendo o que havia para o momento e, estando à 
disposição de Vossas Senhorias para quaisquer outras informações e 
esclarecimentos complementares, renovamos nossos protestos de elevada estima 
e distinta consideração. 

Ate ciosa ente. 

EDGARD PEREI DOS SANTOS 
Presidente "ABC" 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios — Bloco "R" — 3° Andar — anexo oeste — sala 300 
CEP.- 70.044-900 
Brasília - DF 

e_-'1/47Ç 	0 
/-9 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TÍTULOS E _DOCUMENWO)SEN, 
CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DE BATATAIS - SP 

RutAicaA___... 

Av. Manoel Furtado, 66 - Centro - Tel.: (16) 3661-0500 - E-mail: - cribatataiseNn'IWI.com 
4 Luciano Lopes Passarelli - Oficial Registrador 

PROTOCOLO DE PESSOA JURÍDICA N°:015175 
Apresentante: ASSOCIACAO BATATAENSE CULTURAL-ABC 

Partes 	 ASSOCIACAO BATATAENSE CULTURAL-ABC 

Título 	 ATA - 

CERTIFICA que o presente titulo foi protocolado sob o número acima, no Livro , em 16107/2013, tendo sido praticado os seguintes atos: 

MF 7, Reg. No 11939, LV. A-5, FL,15 
	

25107/2013 	 R$ 34,43 TRANSP PARA L'A-11, ELS 49 1.,41,  07E3 

 

.......... • 	. 	.... •• •- • • 	.. 	• • • 	.... 

       

           

           

           

           

           

           

CUSTAS E EMOLUMENTOS 

Emolumentos 
	

R$ 
	

34,43 

Ao Estado 
	

R$ 
	

9,79 

Ao IPESP 
	

R$ 
	

7,25 

Ao Registro Civil 
	

R$ 
	

1,81 

Tribunal de Justiça 
	

R$ 
	

1,81 

TOTAL 
	

R$ 
	

55,09 

Valor Depositado 	  R$ 
	

55,09 

ORIGEM DOS DEPÓSITOS 

-Depósito no reingresso em DINHEIRO 

RECEBI A IMPORTÂNCIA TOTAL ACIMA ESPECIFICADA, DEVENDO 
ESTE DOCUMENTO FAZER PARTE INTEGRANTE DO TITULO. 

BATATAIS, 25 ¢¢ julho de 2013 

LUCI NO LOPES PASS R LI - OFICIAL REGISTRADO 

/ELO INTERESSADO 
ecebi uma via da presente com o título devidamente formalizado. 

Data 

Ass.: 

Nome: 

End.: 

Control-M Informática 	1 / 1 

awur.controlm.com.br.  
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DGARD PER IRA DOã SANTOS 
Presidente "ABC" 

.'"■ i}1.73,4:.0 
f.■ 

N 

Ilt lu 	i''  i
''%. ( 	

4( i2.a.;':r"i5j  

;'; 

ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL — "ABC" \Z), 	c..,V 
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Ao 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS CIVIL 
DE PESSOA JURÍDICA DE BATATAIS - SP. 

ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL ABC, 
estabelecida nesta cidade de Batatais, Estado de São Paulo, na Rua Arthur Lopes 
de Oliveira, 661, neste ato representada por seu Presidente, Sr. Edgard Pereira 
dos Santos, respeitosamente vem à presença de Vossas Senhorias, requerer a 
AVERBAÇÃO da Ata da Assembléia Geral Extraordinária, ocorrida em data de 18 
de janeiro de 2012. 

Esclarecemos que o Estatuto da entidade está 
registrado junto a este conceituado Cartório sob o número 11939. 

Batatais/SP., 15 de maio de 2013. 
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EDGA PER IRA DOt SANTOS 

ASSOCIAÇÃO BATATAENSE' CULTURAL - 
"ABC" 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA 

O Presidente da Associação Batataense 
Cultural — "ABC", Sr. Edgard Pereira dos Santos, no uso de suas 
atribuições, CONVOCA os senhores associados para a Assembléia 
Geral Extraordinária, a realizar-se em sua sede à Rua Arthur Lopes de 
Oliveira, 661, às 20:00 horas, no dia 18 de janeiro de 2012,  tendo 
como assunto: ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA EXECUTIVA, NOS 
TERMOS DO PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ART. 9°, DO ESTATUTO 
DA ENTIDADE. 

A apresentação de chapas para a eleição 
deverá ser feita até quinze dias antes da data da Assembléia, 
conforme Parágrafo Segundo do Art. 9° do Estatuto da Entidade. 

Publicado na sede da Associação Batataense 
Cultural — ABC, sito à Rua Arthur Lopes de Oliveira, 661. 

Presidente da "ABC" 
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ATA DE REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIÀ 

Aos dezoito dias do mês de janeiro de dois mil e doze, obedecendo ao Edital de 
Convocação pré-veiculado, reuniram-se os abaixo assinados na sede da 
Associação Batataense Cultural — ABC, estabelecida na Rua Arthur Lopes de 
Oliveira, 611, para tratarem do seguinte assunto: 

a).- ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA EXECUTIVA NOS TERMOS 
DO PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ART. 9° DO ESTATUTO DA 
ENTIDADE 

As vinte horas deu-se a abertura da Assembléia Geral Extraordinária, nos terrnos 
estatutários, onde o Presidente Sr. Edgard Pereira dos Santos, saudou a todos 
presentes, dando por aberta a sessão. 
Informou que apenas uma chapa foi inscrita para a eleição. 
Pediu a todos para aguardarem até as 20:30 horas, o que foi feito. 
As vinte horas e trinta minutos o Presidente informou que somente uma chapa se 
propôs ao pleito, chapa esta com a seguinte composição: Presidente — Edgard 
Pereira dos Santos; Vice Presidente — Luis Antonio Arantes; Secretário Geral -
José Orlando Pupim; 1° Tesoureiro — Dalmo James Henriques Santos; 2° 
Tesoureiro — José Fernando Sibin; Diretor de Operações — Ricardo Antonio 
Vitalino; Diretor de Cultura e Comunicação — Jorcelino Alves de Oliveira; Diretor de 
Patrimônio — Adir de Souza. 

Todos os presentes, por consenso, aclamaram e concordaram com a eleição da 
presente chapa, que ficou assim constituída: 

Presidente — Edgard Pereira dos Santos 
Vice Presidente — Luis Antonio Arantes 
Secretário Geral — José Orlando Pupim ;1-- 
1° Tesoureiro — Dalmo James Henriques Santos /. 
2° Tesoureiro — José Fernando Sibin 
Diretor de Operações — Ricardo Antonio Vitalino 
Diretor de Cultura e Comunicação — Jorcelino Alves de Oliveira / 
Diretor de Patrimônio — Adir de Souza 

Após a palavra livre que não foi usada por nenhum dos presentes, o Sr. Edgard 
deu a Assembléia por encerrada. 
Nada mais foi tratado. 
Certifico que esta ata é cópia extraída fielmente da original lançada em 
próprio. 

EDG 	PE" EIRA D SANTOS 
Presidente 
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"CERTIFICO QUE ESTA ATA É COPIA EXTRAÍDA FIELMENTE(  
ORIGINAL LANÇADA EM LIVRO PRÓPRIO" 

LISTA DOS PRESENTES: 

José Fernando Sibin, brasileiro, casado, eletrotécnico, portador do RG 13278197, 
CPF n° 005.468.558-30, residente e domiciliado nesta cidade de Batatais, na 
Travessa Capitão Nelson Viana, 52. 

Luis Antonio Arantes, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG 6.425.645-5, 
CPF n° 742.546.428-49, residente e domiciliado nesta cidade de Batatais, na Rua 
Gabriel de Andrade, 528. 

José Orlando Pupim, brasileiro, separado judicialmente, comerciante, portador do 
RG 4.903.335, CPF n° 357.583.258-72, residente e domiciliado nesta cidade de 
Batatais, na Rua Coronel Manoel Gustavino, 287. 

Dalmo James Henriques Santos, brasileiro, casado, cirurgião dentista, portador do 
RG 9.811.865-1, CPF n° 005.388.008-01, residente e domiciliado nesta cidade de 

Batatais, na Rua Rui Barbosa, 66. 

Adir de Souza, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG 8.823.552-X, CPF 
n° 521.968.878-20, residente e domiciliado nesta cidade de Batatais, na Rua 

Coronel Joaquim Marques, 339. 

Edgard Pereira dos Santos, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG 
042038080-0, CPF n° 138.732.378-49, residente e domiciliado nesta cidade de 
Batatais, na Travessa Santa Cruz, 318. 

Jorcelino Alves de Oliveira, brasileiro, casado, funcionário público estadual, 
portador do RG 8.087.662, CPF n° 594.795.748-53, residente e domiciliado nesta 
cidade de Batatais, na Avenida Todos os Santos, 112. 

Francisco Antônio Siqueira, brasileiro, separado judicialmente, portador do RG 
19.565.393, CPF n° 167.100.398-54, residente e domiciliado nesta cidade de 

Batatais, na Avenida Dr. Chiquinho Arantes, 776. 

Arsênio Figueiredo Guimarães, brasileiro, casado, bioquímico, RG 4.810.894, CPF 
n° 747.066.088-72, representando a Loja Maçônica Dr. Washington Luis, CNPJ 

50.431.840/0001-87. 

at 	-./7 	Batatal /P., 1 de maio de 2013. 
ars Si) 

EDGA D PE EIRA Dà8 SANTOS 
Presidente 
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ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL - "ABC" 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO sob as penas da Lei e a quem possa 
interessar que A Associação Batataense Cultural — ABC, não possui nenhum 
integrante do seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados, de acordo com o disposto no subitem 8.1, 
alínea "', subalinea "f.2", da Norma n° 1/2011. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

Batatais/SP., 17 de junho de 2013. 

EDGARD PEREIRA DOS SANTOS 
Presidente "ABC" 
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ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL - "ABC" 

DECLARAÇÃO 

DECLARO sob as penas da Lei e a quem possa 

interessar que todos os dirigentes, membros da Diretoria Executiva, Conselho de 
Fundadores e Conselho Comunitário, residem na área da comunidade atendida 

pela estação ou na área urbana da localidade. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

Batatais/SP., 1 de junho de 2013. 

EDGARD PEREIRA DOS SANTOS 
Presidente "ABC" 
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ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL - "ABC" 

DECLARAÇÃO 

DECLARO sob as penas da Lei e a quem possa 
interessar que o Sr. Luis Antonio Arantes, brasileiro, casado, aposentado, portador 
do RG 6.425.645-5, CPF n° 742.546.428-49, residente e domiciliado nesta cidade 
de Batatais, na Rua Gabriel de Andrade, 528, é o responsável pela Gestão das 
Atividades e Área Editorial, e, o Sr. Adir de Souza, brasileiro, casado, comerciante, 
portador do RG 8.823.552-X, CPF n° 521.968.878-20, residente e domiciliado 
nesta cidade de Batatais, na Rua Coronel Joaquim Marques, 339, é o responsável 
pela Direção de Programação da Associação Batataense Cultural — "ABC". 

Declaro, ainda, que os referenciados acima, são 

brasileiros natos. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

Batatais/SP., 17 de junho de 2013. 

EDGARD PEREIRA DOS SANTOS 
Presidente "ABC" 
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ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL - "ABC" 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS sob as penas da Lei e a quem possa 
interessar que nos comprometemos ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o serviço de Rádio Comunitária, nos termos da Lei. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Batatais/SP., 17 de junho de 2013. 

 

EDGARD P EIRA 
Presidente "ABC" 

OS SANTOS 

LUIS ANTONIO A NTE 
Vice Presidente "ABC" 

Tesoureiro 

JOSÉ F NANDO SIBIM 
2° T 	ur iro 

ANTONIO VITALINO 
e Operações 

JOR' .0 ALVES OLIVEIRA 
Diretõr\deultura e Comunicação 

A 	SOUZA 
Diret• r de Patrimônio 
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ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL "ABC" 
CONSELHO COMUNITÁRIO 

RELATÓRIO 

Pelo presente informamos que a Associação 
Batataense Cultural — "ABC" (Rádio ABC), tem como "Grade de Programação" a 
seguinte: Das 05:00/07:00 horas — Programação Sertaneja "ao vivo"; 
07:00/08:30 horas — Jornalismo e Utilidade Pública; 08:30/12:00 horas -
Programação Variada — Musical — Informativa e Cultural; 12:00/14:00 horas -
Somente Música; 14:00/17:00 horas — Programação Variada — Musical -
Informativa e Cultural; 17:00/18:30 horas — Programação Musical eclética; 
18:30/19:00 horas — Esportes; 19:00120:00 horas — Voz do Brasil; 20:00/23:00 
horas — Programação Variada — Musical — Informativa e Cultural; 23:00/05:00 
horas — Sertanejo "automatizado". 

Sendo assim, a Associação Batataense Cultural "ABC", 
atende às determinações legais contidas na Legislação específica. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

Batatais/SP., 23 de dezembro de 2012. 

ARM110 FIGUEIREDO %JuIMARÃEj 
Presidente Conselho Comunitário 

Ronaldo, C-fií----f-tirg o 
06--1 Ilfeiro C muni f rio 

Ed :r .o arques Pereira 
onselheiro Comunitário 

Henrique Sibin Neto 
Conselheiro Ço Imita io 

Rolando Ur_ to Ferreira 
Conselheiro 'Comunitário 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001015942 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 

data, que contra: RICARDO ANTONIO VITALINO , ou vinculado ao CPF de número 
073.106.378-36, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

lfspAirç_hr , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTSN49H6I 

4JDB2Z X7ELNQBRBaANRPR 

d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 17 de junho de 2013 às 16hOlmin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 100  andar - São Paulo - SP 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001015906 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 

data, que contra: JOSE FERNANDO SIBIM , ou vinculado ao CPF de número 005.468.558-30, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

vv\Jkv if[1.-It45 hr até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4IJDVF8Z0 

4J9B2F FBh4IhGXEDYaP2E 

cl) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 17 de junho de 2013 às 15h58rrin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar São Paulo - SP 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001015848 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 

data, que contra: JOSE ORLANDO PUPIM , ou vinculado ao CPF de número 357.583.258-72, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

ht , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 5I682UZaHKIF 

X8GUHC 4I6B7133CIF4YZK 

d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 17 de junho de 2013 às 15h54min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 100  andar - São Paulo - SP 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001015770 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 

data, que contra: JORCELINO ALVES DE OLIVEIRA , ou vinculado ao CPF de número 
594.795.748-53, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC68T757VV 

4JEH4P hJCV2XT85K8QB1N 

d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo, 

São Paulo, 17 de junho de 2013 às 15h48min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001015742 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 

data, que contra: ADIR DE SOUZA , ou vinculado ao CPF de número 521.968.878-20, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

1 	até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTSN47H6I 

4IEH3Z X7EQIMWD5ANQJM 

d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 17 de junho de 2013 às 151146min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 100  andar - São Paulo - SP 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001015727 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 

data, que contra: DALMO JAMES HENRIQUES SANTOS , ou vinculado ao CPF de número 
005.388.008-01, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 5I682UZaGIHA 

FCWDLO 4I682Z13HGA4RYZ 

d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 17 de junho de 2013 às 15h45nnin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001015706 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 

data, que contra: LUIS ANTONIO ARANTES , ou vinculado ao CPF de número 742.546.428-49, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida peio Interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4IJDVD8ZT 

hKGUXS FBhBMLHUCCVaQBE 

d) Esta Certidão abrange o Estado de São Pauto, 

São Paulo, 17 de junho de 2013 às 15h43min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 100  andar - São Paulo - SP 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001015661 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 

data, que contra: EDGARD PEREIRA DOS SANTOS , ou vinculado ao CPF de número 
138.732.378-49, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

tA. c mej f sp-4 us.hr, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGNBXB34C 

B5PG7B B4ID9GZ5a32hRJQ 

d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Pauto, 17 de junho de 2013 às 15h41min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 100  andar São Paulo - SP 
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telefope 

DIVERSOS 

DALMO JAMES HENRIQUES SANTOS 
AFONSO PENA 90 R 

CENTRO 

14300-000 BATATAIS SP 

valor total da conta 

R$ 91,10 

data de vencimento 

16 / jul / 2013 

Algarr. 
Teiete 

FIXA 

1.1nia-  marco Algar Telecom. 

MINUTOS LOCAIS 

RESUMO DO VALOR TOTAL 	DA CONTA 	  SEU PERFIL- DE  USO 

TELEFONE FIXO 	R$ TELEFONIA FIXA 

MINUTOS INTERURBANOS COMO 12 

o 
	

o 

• VOZ FIXA 

• BANDA LARGA FIXA 

• OUTROS SERVICOS 

• Valor Total 

27,69 

60,76 

2,65 

91,10 

maq ABR MA1 JUN 	IdAR ABR _I IAf jut,i 

Fale com a CTBC 103 12 
sobre o seu perfil: www.ctbc.com.br  

Conta simplificada 

ctbc UTILIZE ESTA VIA PARA PAGAMENTO 
Em caso de pagamento com cheque, a quitação se dará após a 
compensação do mesmo. 

Nome da DALMO JAMES HENRIQUES SANTOS 
Nt da Fatura 	 Banco / Anancla 

	
Idenlificaçâo 
	

Data de Vencimento 	 Vator Total da Conta 

123905330 	1 
	

000203425294 	1 	16/07/2013 	1 	• 91,10 

84630000000-3 91100004000-4 02034252940-9 12390533000-7 AUTENTICAÇÃO MONICA 

  

         

1 

   

11 

  

  

111 
11 

       

!II 
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cLaseiriCAogé et Residencial -MonoNelco • • 	•• 

kWh "." 	-TARÍFK cilã'ÍEái"É3KübiiiiATÃTFOrRiiapeff;00001aum 	pità 

836200000013 527200403006 382624234037 100512853860 Autenticação Mecânica 

1 1 

JOSE ORLANDO PUPIM 
It CEL M OUSTAVINO, 293 CA FT 
CENTRO 
14300-000 BATATAIS/SP 

Nota Flacal 
Conta de Energia Elétrica 
N° 201307000367657 série C 
Data de Emissáo 05107/2013 
Oda de Apreeentaglo: 11107/2013 
Rag: 01 de 01 

Conta Contrato N° 310051285366 

N°. Medidor 	PN  
105591548 710442714 

Lote Roteiro de Leitura 
02 SAII3U105-00000000 

Reservado ao Fisco  

5008.CD/31AM F1 .89E7 .9303.4867.93C1 .F846.  

Uniu empreja do Grupo Ci'F _ERGA 

PREZADO(A) CLIENTE 

:ris  

As demonstrações contábeis societárias r egnintórias atrilitaás de 31.12.2012 estão disponlvels no cite www.epfl.cent.br/rt  

HISTÓRICO DE CONSUMO 	kWh Dias 

166 

CONTA MÊS   1 	VENCINIÉNYd.: 	TOTAL  A PAGAR 

0,37615764 152,72 

.1,,,-"7:5V7W 	 í 
"091;6~ 	+1,454.fat-4,4 -.,./ tranitda 	atira Prece , 4 ortR 

ConsUrno Uso Sistema (IQVh}..1USD 	 42,52 

Consumo Bandeira Verde - TE 	 87,94 

PIS/PASEP 0,47% 	 0,72 

COHNS

, 

 2,19% 	 3,3F. 

ICMS • 	 38,1E 

.T0101OPFL • 	 152,72 

33 

22 

330 30 

272 30 

3112 32 

284 29 

314 33 

200 20 

•32 

130 30 

:WROSIÇÃOFORNECIMENTM(i 
Energia 

Transmissão 

Distribuição 
Encargos 

Tributos 

OW7/2013 

06/06/2013 

.29 

08/08/2013 

87,91 
5,79 

27,15; 
9,62 

42,25 

406 0,10477000 

406 0,10735000 

13aSO-dti deldidO'RS 
Aliquota 

Valor ICMS 

• 15272". Vrinehi de;EnSrg ia (1.(1M)') • 
25;00 	

' 38,18 

fini-2ADORESU CONTINUIDADEDEFOFiNÉCIVENTOA";  
• 1  

D1C 
f1C 

01CRJ 

Si 
Mensa E 

421 
1,17 
229 

12,22 

O Pd. o 
1116,761791 	AnUal 

927 	1192,,14 
e,ss 	70 

• • 412.5a0 
66•7013 

0,60 
0,02 ; 

EIJ;D 

60,67, 

Nota Fiscal 	 :Conta Contrato = 	. Total a Pager..(R$) Data de Vouimanto . •  
Conta de Energia Elétrica 	 ::Icil 608  .- 	

. . 152;72 ; - - , 18/07.12013 
N° 201307000367657 série C 	 ;,,,--:r:.°;-:?;Á:: _•:- -,.i  ,• ,:. 	H--:¡.,. -, : , , 	• 

. 
Veja sugestões de locais de pagamento CPFL Total, Confim a lista aimpleta no sita www.cpri.com.br   
COMERCIAL MO JORGE 	 R Cal Joaquim Rosa, 62 - Centro 

ARTE MANIA PAPELARIA E PRESENTES 	• 	Av Dr Chiquinlio Aventas , 420 - Centro 

RO ESCRITÓRIO DE NEGÓCIOS 	 R Cel Joaquim R69991, 267 -Centro  

1 1 II 1111 1 11 1 1 ti l 1 

c[4 paulista 

1 

:DESCRIÇÃO DA CONTA 

;DADOS  DA UNIDADE CONSUMIDORA 
JOSE ORLANDO PUPIM.  

"-N-Ç-BL—H-OUsTAvjNO;20á CA Or.  
CENTRO 	 . 
14300.000 f  BATATAIS - /SP 

(1:z 
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Nl II 

rkfiPf $1DALINI:1)A1:1É-0.0SVIAID,DRA 

,-11R1b! +Ü,4 ~ïIDADE 

81 	 0,27827160 22,54 

Uálurnier, km 2:-.Át.5.9.' - 

. 	000 

:1Wlítáb-Wif:3.955.11.5 

Ocriro-CNPAál056196/0001-88 

çjor0U111 e4..,0 

	

G, 	Po\ 

tige f $ 

 
— Srl 

- . 	 i 

Ill') Rubtsea 

	

Reservado ao Fi co 	  
283F.20137.5ADB.B78F.043F.EIEB7.76C3.0599 

• 

r-,nui. DE SOUZA 

GEL JOACWIre1 MARQUES, 339 

RIACHUELO 

1430 0-00 0 BATATAIS/SP 

Neta Fiscal 
Culla de Energ:a Elétrica 
0' 201306001524818 série C 
Data de ErréOsão 13106/2013 
Data de Apresentação: 18(092013 
Pág. 01 de 01 

Conta Contrato N° 310031352207 o 

hs denuaffilrações confiSbeis saciei:5ring e r egulatárins auditadas de 31.12.2012 estão :B.:partireis no dité ,x.W.,,e-pil.coni.brirj. • 

boa, r: gente doa.. earigranlen do Agasalho 2011 Alais iuformiiçiics no slte:rviv kV. C! 	 br, 

ÁDIR DE SOUZA 	-- 
R CELJOAQUEM fáARQUES, 339 _ 

_RIACLIPELO 	- 
14áno.aen - BAtATAIS 

Base de Cálculo R$ 

Atiquola % 

Valor ICMS R$ 

81 127 V 13566 112061337 	Aflita 	13577 

01:11CADÕ IÉPADE DEÉORNECIMENTO DE ENERGIPO.,--W 
Padrão 

4.23 
1.12 
7,69 

12,22 

Pa0[00 
Tarnes174 

.9.67 
6,56 

Paclaa 
Arou] 
15.34 
32,70 

Apurada 
Fásnsal 

0.07 
0.00 
eco AC9 

Valor 30 
É11511 

15.11  

Apvapn 

017013 

MINTAM 1 

cc 
Ele 
Pr.70 
3581 

WATENDIMENTO,C41 , 

0800 O 10 10 10 	7040,21656 
Pavw.epti.corn.br  

TWO.,t151)16 	. CONTAM ÉS 	VENCIMEW  e 

22,54 
• . 	• 

Valor (RS] 

8,48 

13,55 

0,09 

0,42 

22,54 

19469322 JUN12013 	-26/0612013 

Quintldade_ TarifalPío-ÇO., 

81 	0,10477000 

81 	-0,16735000 

IÉTOODÉDISSiftle..,: kWh Dias 
81 	30 
82 	2s 

105 	33 

27 

-mo 	33 

101 	33 

82 	39 

80 	231 

109 	33 

93 	29 

82 	25 

DATAS DAS LEITURAS74- 

Atual 
Anterior 

N° de dias 

Preximo Mês 

4. - 	_ 

  	112 	33 

2513 JUN 
1J1J 

.98R 

±31 

rio,/ 

AG-Ca 
rum 

JUN 

13/06/2013 

14/0512013 

30 
16/07/2013 

!N190315017 600 - - - 

Consumo Uso Sistema [KVVIA-TriSD 

Consinne Bandeira Verde - TE - 

PISIPASEP 0.40% 	' 

COFINS 1,89% 

Total CPFL 

ORA siçÃo siME:c11,i~N) 
Energia 

Transmissão 

Elistribuiçãh 
Encargos 

Tributos 

13,55 

1,15 

5,41 

1,92 

0,51 

*ctulptimENTostOighlgt1~, 
Leitura Fatiar Cansumd Taxa T0r,s55 

Atual 	Anterior Idtlliplicação 11W04 	Pal.1151%1 	1.10,111i121 (v] 
Energia 	Leitura ir 

Attipm 	
:ftigkvs•,`ç  

A parti- de 2014 vigorará o S18101110 de hande5as tarifárias A bandgra verde não inip:cuá cobrança adelonal As bandeiras Amare-la e Vermelha. guando acionadas. implicarão ladras de maio-valer. 
da;:do ao malor cudo de geração rrardéStie Junho vigorada a bonde:mi Vermelha. a qual Irdp1Caria RS 0.0300.kiM de acréscimo ao vala- da Tarifa de Energia- TE. I [(Ode. de tfibulas Ma:ores 
Infermaçóes em wirov_erted.govbr 

- FOMO A CADB.Reffril - 	 • aW;53 _  

Considerar quitada seer-aluado débito em conta mitcnte. 

Caso não ocorra o débito ui-dize esta conta pare pagamento. 

,fte5~PAIM  • 

'.VA L13 MI) 

1,1 

Nota Fiscal 

Conta de Energia Elébiea 

N- 201300041524818 série G 

DÉBITO AUTOMAI1C0 

1SANCO 033 AGÉtICIA 0027 

Conta Contrato 	Total a Pagar (R$) Data de Vencimento 

310031352207 	 22,54 	26100/2013 

836700000000 225400403005 357142447030 100313522078 Autenticação MecáWca 

1 1 1 1 11 Ir 11 1 1 11 I I 11 11 

cpfl paulista 

11 1 

Veja sugestões de locais de pagamento CPFL Total_ Confira a lista completa  no site wv,rw.cpfl.com.br  
uRELTA 	 Av Nove de Julho 711 - Castelo 

MAX I N I ERMEDIAÇÃO DE NEGOCIEIS 	 R Arthur Lopes de Daveha 1569 - VI Lidia 

ARTE MAN IA PAPELARIA E PRESENTES 	 Av Dr Chitiainho Arardes . 426 - Centro 

Lote Roteiro de Leitura 	N°. Medidor 	FIN  

108 BAIBU074-00000320 	112061397 704021656 

;PREZADO(A) CLIERCÈ. 

CPF 521.9d0.0/14-20 

CLASSIFiCAÇÃO: 81 ResIdendal -Mbriofáslco 

1 
73001244 

• 

13•130 Wada de Energia (k1111) 
0,00 
0,00 
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.1~111.11~,~1~1~~111. 

CLASSIFICAÇÃO: B1 Residencial -Difásice 

. 	ANTONIO ARANTES 	 •. _ 
, 	R GABRIEL DE ANDRADE. 528 
k ;ENTRO 

14300-000- BATATAIS -,/SP •  

DLINI . 4004121 iÁâteilidonnativo) VALOR(R$) 

R2DS2 

MEGAIMPRESS CAIXA AQUI 

RO ESCRITÓRIO DE NEGÓCIOS 

R Jose Fias Thame „ 180 - Centro 

Av dos Andradas . 64 - Cendro 

Cel Joaquim Rosa. 267 - Centro 

1 1 11 111 1!. 1 1:1[ uu 

2,5, 1755 

fr- 7.06". binas-SP 

a-044.1 
itiflPfá3.050.196/8001-88 

- - 	.i'iI 
• • . -_,' -  t•T-..1... 
d■fifiltioCAFL-Erergra.. 
---4,... .., 	• 	• 

	

Lote Roteiro de Leitura 	N°. Medidor 	PN  

	

08 BAIBU063-00000107 	215708091 701594988 IN 1 1011 1111111 I D40C,431D.13F21 .AC311323E.388A.AA23.4382 
Reservado ao Fisco 

4 ¡I -..:,szgwiene~~K.,Iwãw"~„-imeeeeenew 
ATENÇÃO: As Ta tur-.1s einitidas dessa unidade consumidoira, sob sua respansalitlidaile i-acx-ercie ao a ti od e Z012, foiunt 

qUiladfis raora eionicritear o Ounprimento de suas obrigaçáes.citadeclaraçle sribstir o i 	 rMnpr ovarttc. de pagamento. 

Reajuste Tárnriffirio Brrixa Tensãode 0,25°4, homologado pela Res.1.501/ANICE1, de 05/04/13. A Imitir das leituras de OS/04, inclusive. 

AS demonstrações contábeis societárias audid atlas de 31.12.2012 da CoMparribia encenicani-sé disponíveis no site w~~at1̀ :cpfleutrt br/ri. 

O 

•0) 

yilfz41); 

LUIZ ANTONIO ARANTES 

R GABRIEL DE ANDRADE, 528 

CENTRO 

14300-000 BATATAIS/SP 

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica 
N' 201304001562525 série C 
Data de Errissão 15/6412013 
Data de Apresentação: 1810412013 
Pág' 01 de 01 

Conta Contrato N° 310001446734 

:"F
L_

G
R

9_
00

03
90

1 5
_0

1_
20

13
04
1
 

06
10

72
1_

00
',  

A
F

P
  /
0
0

77
4 

~IDADE 	--:;-141EÇO 1V1 

496 0.38068548 . 188,82 

6. 

455 

517 
A53 

460 

613 
478 

-482 

439 

. 540 
571 

2012 	 250  

rh-539 

khr7 

Ase. 

.0/3. 

15/04/2013 
13/0312013 

33 

14/05/2013 

Atual 
Anterior 

N° de dias 
Próximo Mês 

70,29 

7,78 

46,04 
12,39 

52,32 

Energia 

Transmissão 

Distribuição' 
Encargos 

TributoS 

2(i/0112013 AE3R/2013 

W909200074520 

Consoai° Uso Sistema l<Whj-TUSE1 

Consumo Bandeira Verde - TE 

PIS/PASEP 0,49% 

COTINS 2,22% 

ICMS 

Total CPFL 

70159498 t;7 9515131 

Muittplcação [KWh] 
Fator Consumo Tare Tensào 

Perdasl.%I Nominal ísil 

.5703031 Ativa . 151341 	104915 495 

BATATAIS 7 	 Padrão 

MG 

057O 
01551 

Paddo 

	

Mancai 	iiireaRrat 

	

4.01 	S.ST 

	

3.1T 	5.36 
2,05 

42:12 

ir( 

495 

PN 	SEU do-foia.: 

DATAS DAS LEITURAS-:"- 

si fko foRNE61~ 

Tarifa/Preço 	(RS) 

	

0,13227823 	65,61 

	

0,14292339 	70,89 

0,92 

4,19 

47,21 

188,82 

33 

27 

33 
31 
30 

32 
29 

33 
23 

20 

33 
29 

31 

EQUIPAMENTO$X0Plçie .• 

0800 0 1 1, 0 10 

2017, 	nhx, 
Quantidade 

496 

496 

ErRrRia Leitura Leitura 
Atual 	Anterior 

220/127 V 

valor RS 
E1180 

5527 

fifIREORNECIMENTO DE ENERGIA 

Base de Cálculo R$ 
Aliquota % 
Valor rcMs R$ 

188,82- Venda 
de Enargia (kV‘..rn) 

25,00 
47,21 

Pa 45 50 
Anual 
19.14 
12,70 

Palato 
Apuado 

02/204a 

Apurado 
Mensal 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

Nota Fiscal 	 DÉBITO AUTOMÁTICO 	Conta Contrato 
Conta de Energia Elétrica 	 310001446734 
NI` 201304001562525 série C 	BANCO 001 AGÉIICIA 0351 cpfl paulista 

Total a Pagar (R$) Data de Vencimento 

188,82 	26104/2013 

Autenticação Mecãnica 

~p:All:INIDAtetrONSONI,4 

836800000017 888200403002 175529667032 100014467342 

Veja sugestões de locais de pagamento CPFL Total. Confira a lista completa no sita wsvw.cp11.com.br  
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D 
2013 ..14.0.[ 

P252 Me-.."~:>:.:M~:,kM 

Fe,  

.IAr4 
0032 

NO2 tFçfiZ 'v 
ovr 

21.-CT15:90...n~:~181249 

-0.0- >45i 

4". '7,PRÈC0 .1% 
169 0,31745562 • 

aimj-ks..  

JUN 6_U:6~=5.~3~ -204 
? 

torNig orÇA 

169 0,10477000 

169 0,16735000 

17,71 

28,28 

0,21 

1,01 

6,44 

0,65 

1,06 

55,36 

Atual 

Anterior 

N° de dias 
Próximo Mós 

20106/2013 
21/05/2013 

30 

23/07/2013 

28,27 

2,41 

11,30 
4,01 

7,66 

Energia 

Transmissão 

Distribulptio 
Encargos 

Tributos 

Ta.xa 

Pordasr/.1 

era ES SOBRE-,  I 

836800000009 553600403008 346658890030 100317314605 

áà,,sâti 	 W1 

JOIRCELIN0 ALVES DE OLIVEIRA 

ri TODOS Ou' SANTOS, 112 

.11) STA LUIZA 

14300-000 BATATAIS/SP 

Nota Macei 
Conta do Enorg,a El(ltríca 
14' 20/300902746/134 sério C 
Data de Frigsnac 20'06/2013 
Bata de Apumentação: 25198/2013 
Pág: 01 do 01 

Conta Contrato N° 310031731460 

Reservado ao Fisco  
B9D9.20F0.48CF.6A49.3B3E.946B.6654.EF4A- 

As demonstrações ekri.Olheis socleffirlas e regulatórias anditadas de 31.12.2012 estão disponíveis no stle www.cpfLicona..bx-M. , 	
, 

Roupa boa, a cento doa. Campanha rikh Agasalho 2013. Niels informaeGes no alie www. campanha doagasalho.sp.gOv.br„ 

JORCF1.1r40 ALVES DE OLIVEIRA 
•1:f-TOIX3s Os SAt4ro8; 112- 
JB'S•fA LUIZA - • 
'4300-000 BATATAIS -/SP 

• 

Base do Cálculo R$ 
Aliquota % 

Valor ICMS R 

• 

SCRI 	AtilERAW 
63,115 Venda de Energia (iMI) 
12,00 

8 44 

53.65 

VENCIMENTO 	TOTAL A PAGAR 

00 

0.00 

7, 	

0.03 

7. 	

0. 

400 

CO 

' tiosumrina 
A parede 2014 vigorará o sistema de bandeiras farliátlas Abandeira verde não liripfreá Ui:vença adirdoneJ. As bande'ras Amuei] e Vermdha. quando Odenadas. Imptcanlo bulias do maior valor, ilemdo ao maior custo de gennãa Fio mus de Junho vigueria a bandaka Vermelha. e qual lmofcaría RS 00300árAn de acréscimo ne veia-da Tarifa de Energia -TE, líquido de tibutos. Ma/ores reragmeoes 

vamoned.gw.br 	 - 	• 
3.4y 

informações dos últimos débitos vencidos: 
Más 	Vencimento Valor 
05/2013 10/06(2013 R$ 42,38 
01/2013 08/02/2013 RS 63,54 

Considerar quitada se efetuado débito em conta corrente. 

4.40INIEcingt,it0 E ENERGIA 	. . 
Fieri0 
Amor 
f1kal 
Imre 

581000 

Kx.raW°  

04/2013. 

valo4It11 

AU DO 

20.60 

totai Opar.(MS) 	Data do V.oIlCilIIOfrtg{ y' 
- 55 313 . 

."- 	• 

Veja sugestões de locais de  pagamento CPFL Total. Confira a lista completa no sito yomr2pli~jit  
NUTR1PEG 	 Av Pref Mario Martins de Barros 163 	Licaa 
MEGAIMPRESS CAIXA AQUI 	 Av doa Andu:idas . 134 Corno 

MAX INTERMEDll ÇÂ0 DE NEGOCIDS 	 R Arthur bagoado D Evuira , 1609 - V1 Liais  

11 1111111 11 !I ui 1 1 11 1 11 

• T'OPM111~1~ - - - • 	• 	 • 

CLASSIFICAÇÃO:131 Rea1dencla1 -Monofásico 

-1611 

143 

106 

121 

167 

161 

134 

186 

1411 

147 

'27 

m'8oà•sOOtess232 	 tiókriusditie :. iiiriia/Priíço 	Valor {R$) 

Consumo Uso Sistema,riMihrfUSD 

Consumo Bandeira Verde - TE 

PISIPASEP 0,40% 

COHNS 1,89% 

Jüros de Mora A8 R/2013 

Atraso Multa p6Alraso Pgto ABR/2013 

Tola) CPFL 

OMPDS14 	ClitENTO(WR` 

S0 

33 

20 

33 

33 

75 

a 
31 

32 

25 

20 

41 

HATATXII 1 

DPAQ 

DIC171 

echio 

rit 

P

o.-And 

0,67 

oaS 

Paddo 

A-  4.53 

 

a,17 

Autenticação Mocánica 

129060151 704068365 

JPR 	[ENTE 

Lote Roteiro de Leitura 	N°. Modidor 	PN 
13 BAIBUO93-00000013 IIV 

!. 	II 
111 ui 

W 	Erni' pia 	I_Ntiara 	Loltu0", • 	Pata 	Ccesuno 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

  

Identificação do Processo 

Número: 53000.058151/2011 
	

Localidade / UF: BATATAIS/SP 

Entidade: ASSOCIACAO BATATAENSE CULTURAL 

Aviso: 	O 	Publicação: 01/01/2000 
	

Prazo: 
	

Canal: O 

Processo 
1. A Entidade é uma: 
	

Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

José Orlando Pupim 357.583.258-72 Secretário Geral 18/01/2012 
17/01/2015 

José Fernando Sibin 005.468.558-0 2° Tesoureiro 18/01/2012 " 
17/01/2015 

Adir de Souza 521.968.878-20 Diretor de 18/01/2012 
Patrimônio 17/01/2015 

Luis Antônio Arantes 742.546.428-49 Vice-Presidente 18/01/2012 
- 17/01/2015 

EDGARD PEREIRA DOS 138.732.378-49 Presidente 18/01/2012 
SANTOS 17/01/2015 s 

Ricardo Antônio Vitalino 073.106.378-3E Diretor de 18/01/2012 
Operaçbes 17/01/2015 

Jorcelino Alves de Oliveira 594.795.748-53 1° Diretor Cultural, 18/01/2012 
de Comunicação 17/01/2015 

. 	
/ 

Social e Marketing 
- . 

Dalmo James Henriques Santos 005.388.008-01 . 1° Tesoureiro 18/01/2012 
17/01/2015 

3, Conclusão Geral (Parecer Legal) 

PROCESSO INSTRUIDO COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

1. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parãmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom: f. 05 
2. Certidão Negativa de débitos administrados pela ANATEL: f. 06 
3. CNPJ válido e atual: f. 07 
4. Estatuto: f. 12-23 
5. Ata de eleição: f. 27, 54 

6. Relatório Conselho Comunitário: PENDENTE (f. 60) 
7. Cópias dos RG e CPF dos Diretores: f. 31, 32, 70-76 

CONSTATAÇÕES: 

a. O processo ainda não está completamente instruído. 
b. O Estatuto necessita adequar-se à Norma 1/2011. 
c. Há indicio de vinculo político. 
d. Existe indício de possível violação do caráter comunitário da entidade. 

CONCLUSÃO: 

- Elaborada NT 737/2014 solicitando documentos e esclarecimentos. 
- Elaborado Memo 99/2014 encaminhando documentos à CGAO. 
- Os documentos que dão suporte aos indícios acompanham este parecer. 

18.112/2014 	 . RADCO 	 ng.ha 1 de 1 
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Estatísticas de Candidaturas 
	

Estatísticas do tleitorado 	Estatísticas de Resultados 

1.1 Estatísticas de'Resultados 

Pesquisa Nominal 1 Voltar 

Parâmetros de pesquisa 

Parte do Nome ,lórcelfno Alves 	Oliveira  [Pesquisar! jRocomeçari 

Pesquisa Nominal 

    

      

Eleições 2008 

Candidatos por Vaga 

Cargo/Sexo 

• Pesquisa Nominal 

• Quadro de 
Comparecimento 

,• Quadro de Votação 

• Quadro Partido/Cargo 

• Resultado da Eleição 

Municípios em que 
Ocorreram eleições 
suplementares • 

Municípios qUe não, 
totalizaram a Eleição 

Município 
Nome 

Candidato 
Nome, 
Urna 

Cargo Partido,  Situação 

BATATAIS/SP  JORCEIJNO ALVES DE OLIVEIRA „IORCELINO, Vereador PR SupIenle 

1 - 1 

Informações Adicionais  
, . 

Fonte dos dados: Data Mart de Resultado do Pleito de 2008. 
Dados sujeitos a alteração. 

Data da última atualização: 30107/2013.- 14:21 

Praça dos TrIbUn'als Spperiores - Bloco C - 7,0056-900 Brasília, DF -.Brasil - Tel. (61) 3316-3000 

http://www.tsejus.br/hotSites/estatistica2008/est_result/pesquisallominal.htm 	18/02/2014 
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TSE - Seire Web 

Justiça Eleitoral 
Eleições Municipais 2004 
Consulta de Resultados Eleitorais 
18/02/2014 - 1S:56:47 - dados sujeItos a alteração 
última atualização em: 06/03/2008 

Resultado da Eleição - 1° turno 

UF (SAO PAULO) - Munitípio (BATATAIS) - Cargo (VEREADOR) - Situação (SUPLENTE) - Partido (TODOS) 
1...1110 de 100 - Última atualização em 06/03/2008 - Dados sujc;t05 a aXeração 

Cargo MunicIplo Partido Mr. 	Candidato Situação 
Nominais 

%/Válidos Coligação 

Vereador BATATAIS PSB 40622 MAP.CIA OLIIIDA DA SILVA 41 Suplente 0,139 PS8/ PFL/ PSC 

Vereador BATATAIS PTB 14666 MARCO ANTONIO DE CASTRO 444 Suplente 1,447 PDT/ PTB 

Vereador BATATAIS PPS 23000 MARCOS NUNES SANTANA 635 Suplente 2,069 PPS / PC de 13 

Vereador BATATAIS PMDB 15123 MARIA APARECIDA GARCIA DE BARROS 19 Suplente 0,062 PP / PH Da / PSDB 

Vereador BATATAIS PS8 40600 MARIA AUXILIADORA ROMAGUOLI DE OLIVEIRA 34 Suplente 0,111 P56/ PFL! PSC 

Vereador BATATAIS PL ' 22013 MARIA CAROLINA PEREIRA DA SILVA COLOMRARETTI 41 Suplente 0,134 PL/ PRP 

Vereador BATATAIS PL 22200 MARIA CLEIDE BRAGA DA SILVA 34 Suplente 0,111 PC/ PRP 

Vereador BATATAIS PSB 40678 PIARIA TOS(' SIMÕES 52 Suplente 0,169 P50/ PFL! PSC 

Vereador • BATATAIS PT 13013 MARIA 305E XAVIER GASPAR 98 Suplente 0,319, (sem coligação) 

Vereador . BATATAIS PSDB 45555 MARILDA DE FATIHA COVAS 734 Suplente 2,391 PP / PMDB / PSDB 

Vereador BATATAIS P1405 15015 PIERCIA TERE2IN HA LANÇA LOPES 795 SUptente 0,964 PP/ PMDB / PSDB 

Vereadpr BATATAIS PL 22666 SEBASTIÃO SANTANA JUNIOR 539 Suplente 1,756 PC/ PRP 

Vereador BATATAIS PTB 14800 SILVIA CRISTINA DE ANDRADE ROSA 65 Suplente 0,215 PDT te PTB 

Vereador BATATAIS PMDB 15115 TEREàtill.A BARBOSA PIMENTA 54 Suplente 0,176 PP/ PMDB' PSDB 

Vereador BATATAIS PPS 23300 VANDERLEI VAUS' 95 Suplente 0,319 PPS / PC do II 

Vereador BATATAIS PPS 23555 VERA LUCIA DA CRUZ 15 Suplente 0,049 PPS/PC do B 	" " 

Vereador BATATAIS PMDB 15678 VEM LUCIA SAN DO( De ~OS 77 Suptente 0,251 PP/ PH DB I PSDB 

Vereador BATATAIS PT 13456 VOLITEI TOSE BARBOSA 136 Suplente 0,443 (sem coligação) 

Vereador BATATAIS PDT 12500 ZELAI DE JESUS SILVESTRE 32 Suplente 0,104 PDT/ PTB 

Vereador BATATAIS PTB 14222 ADALBERTO RAVAGILAJIT 180 Suplente 0,586 POT 1 PTB 

Vereador BATATAIS PS8 40699 ADELINA DA SILVA LEOCARDIO 28 Suplente 0,091 PSB/ PFL/ PSC 

Vereador BATATAIS PL 22663 ALBA MARIA TAVARES OLIVEIRA BALTAZAR 45 Suplente 0,147 PL/ PRP 

Vereador BATATAIS PL 22234 ANA LFA CASA-ROTO MILAN 52 Suplente 0,202 PI,/ PRP 

Vereador BATATAIS PTB 14111 011A MAMA LORENZETTI BERGAHO 49 Suplente 0,160 PDT/ PTB - 

Vereador,  BATATAIS PS13 40601 ARA MARTA MORAIS DA SILVA 60 Suplente 0,195 P58/ PFL) PSC 

Vereador BATATAIS PI. 22222 ANDRE LUIS GIATIONT 84 Suplente 0,274 PI/ PRP 

Vereador BATATAIS PT 136'31 ANDRESA DA SILVA FURIST 250 Suplente 0,814 (sem coligação' ) 

Vereador BATATAIS PMDB 15888 EVANDRO LUIS SILVA 192 Suplente 0,626 PP/ PMDB / PSDB 

Vereador BATATAIS PPS 23623 fERIMUND ANTONIO GASPAR GOMES 499 Suplente 1,626 PPS / PC do FT 

Vereador  BATATAIS PSC 20202 FERNANDO CARLOS IORbÃO 97 Suplente 0,316 PSIT/ PFL 	PSC 

Vereador BATATAIS PFL 25650 FLAVIO APARECIDO DE CASTRO 364 Suplente 1,186 PIB/ Pai PSC 

Vereador BATATAIS PPS 23123 FRANCISCO DE ASSIS GLIERRERO MERINO 496 Suplente 1,622 PPS / PC do F3 

Vereador BATATAIS PTB 14100 GERALDO SQUAFLIZI 525 Supeente 1,710 POT 1 PTB 

Vereador BATATAIS EL 22761 GERSIO LEVI HIRLE CA1TI1I 28 Suplente 0,091 PE/ PRP 

Vereador BATATAIS. PT 13700 HAFISES LEOCADID BOTIAGINA SILVA 114 Suplente 0,371 (sem coligação) 

Vereador BATATAIS PPS 23789 ;HELIO PPRELRA 773 Suplerde 2,516 PPS/ PC da Is 

Vereador BATATAIS PTB 14555 1ZILLIA DE LOURDES COUTO LOUREIRO, GUMARAUS 93 Suplente 0,303 POT/ PTB 

Vereador BATATAIS PT 13613 MIRO TOPLAZELLA 171 Suplente 0,557 (sem coligação) 

Vereador BATATAIS PSC 20300 TÉSUS TONETT1 134 Suplente 0,437 P58/ PFL/ PSC 

Vereador BATATAIS PL 22000 IIADIR MARIA PREPIPEL DE SOMA 608 Suplente 1,981 PL/ PRP 

• Vereador BATATAIS PT 13800 111COMEDES FERREIRA DA COSTA 197 Suplente 0,642 (sem coligação) 

Vereador BATATAIS PPS ' 23651 OURAR DOS REIS OLIVEIRA 211 Suplente 0,687 PPS / PC do B 

Vereador BATATAIS PL 22100 DDAIRDA SILVA 43 Sirpeente 0,130 PL/ PRP 

• Vereador BATATAIS PT 13761 PAULO SERGIO RIBEIRO CHAGAS 177 Suplente 0,577 (sem coligação) 

Vereador BATATAIS PS13 40610 PEDRO LOURENÇO DA SILVA 32 Suplente 0,104 P58/ PFL/ PSC 

Vereador BATATAIS PSB 40640 RATION GUSTAVO DE OLIVEIRA 229 Suplente 0,746 PSB/ PFL/ PSC 

Vereador BATATAIS PL 22555 REGINA SUEU HARCH10191 BUE110 77 Suplente 0,251 PL/ PRP 

Vereador BATATAIS PPS 23500 REGINA= BARBO 66 Suplente 0,215 PPS / PC do 6 

Vereador BATATAIS • PTB 14600 ROBERTO DA SILVA 148 Suplente 0,482 PDT/ PTB 

Vereador BATATAIS PSDB 45045 BOBtRTO LUIS CARDOSO TOTEM 322 Suplente 1,049 PP/ PMDB/ PSDB 

Vereador BATATAIS PMDB 15670 RODRIGO LAVAGNOLI GASPAR GOMES 55 Suplente 0,179 PP/ PMDB/ PSDB 

Vereador BATATAIS PDT 12000 5001510 ALVES PEREIRA 332 Suplente 1,082 PDT/ p'fB 

Vereador BATATAIS PDT 12300 ROGERIO DOS SANTOS 279 Suplente 0,9139 PDT ! PTB 

Vereador BATATAIS PT 13660 ROSA MARTA DE SOUSA 127 Suplente 0,414 (sem coligação) 

Vereador BATATAIS PTB 14300 ROSANA CAMPOS MIRANDA 28 Suplente 0,091 PDT! PM 

Vereador BATATAIS PFL 25630 ROSE 01,15TILIA CORSINI 47 Suplente 0,153 PSB/ PFL/ PSC 

Vereador BATATAIS PRP 44144 RUBENS JOSE TACONELLI 129 Suplente 0,420 PI/ PRP 

Vereador BATATAIS PMDB 15111 SAILID JORGE FLAUTE 37 Suplente 0,121 PP / PMDB/ PSDB 

Vereador BATATAIS PSDB 45125 SAND-R0 1E11 ES ARAUJO 91 Suplente 0,296 PP / PMDB / PSDB 

Vereador BATATAIS PTB 14678 ANTONIO ALVES DE AQUOSO 128 Suplente 0,417 PDT PTB 

Vereador BATATAIS 058 40626 ANTONIO BATISTA DE CARVALHO 169 Suplente 0,551 PSB/ PFL/ PSC 

Vereador BATATAIS PMDB 15666 ANTONIO CARLOS CORREA 658 Suplente 2,144 PP / PMDB / PSDB 

Vereador BATATAIS PT 13633 ANTONIO CARLOS GARCIA 116 Suplente 0,378 (sem coligação) 

Vereador BATATAIS PTB 14655 ANTONIO CESAR TROVO CINTRA 296 Suplente 0,969 PDT! PTB 

Vereador BATATAIS PPS 23680 ANTONIO OCINIZETI ALVES 335 Suplente 1,091 PPS/PC da B 

Vereador BATATAIS PTB 14684 ANTONIO LUIS DOS SANTOS 332 Suplente 1,082 PDT/ PTB 

Vereador BATATAIS PT 13500 AMOU IO LUIS GOIIÇALVES 221 Suplente 0,720 (Sem c119apid) 

Vereador BÁTATAIS PPS 23111 APARECIDA VEROHICA LOPES REFLUNDINI 90 Suplente 0,293 PPS / PC do 13 

Vereador BATATAIS PSC 20400 BENEDITO CARLOS MARQUES 73 Suplente 0,2'38 PIB/ PFL/ PSC 

Vereador BATATAIS PI. 22866 CAPJ4EN LUCIA GONÇALVES SILVESTRE 25 Suplente - 0,081.PL/ PRP 

Vereador BATATAIS PI. 22999 CESAR DONIZETI PEREIRA 83 Suplante 0,270 PT/ PRP 

Vereador BATATAIS • PTB 14500 CLAUDIO FARIA 541 Suplente 1,763 MT/ PTB 

Vereador BATATAIS PI 22345 CUSTO ALVES DA SILVA 73 Suplente. 0,238 PL/ PAP 

Vereador BATATAIS PFL 25660 CP1571021 TADEU TOSTA 	• 57 Suplente 0,186 PSB/ PFL/ PSC 

Vereador BATATAIS 1/1413 15999 DALVANIA BORGES DA COSTA 496 Suplente 1,616 PP/ PMDB / PSDB 

Vereador BATATAIS PTB 14444 DENISE DE CAMARGO OLIVEIRA 75 Suplente 0,244 PDT / PTB 

Vereador BATATAIS PPS 23222 EDSON FERNANDO SOFFIENTINI 105 Suplente 0,342 PPS ,r PC do Et 

Vereador BATATAIS PMDB 15222 EMERSON OLIVÉRIO 229 Suplente 0,745 PP! PMDB/ PSDB 

Vereador BATATAIS PL 22123 JOÃO BATISTA DONIZETI DOS SANTOS 43 Suplente 0,140 Pl./ PRP 

Vereador BATATAIS PH DEI 15615 JOÃO BATISTA GUIDETTI 196 Suplente 0,639 PP / PMDB I PSDB 

Vereador BATATAIS EL 22650 SOÃO BATISTA XAVIER 65 Suplente 0,212 PE/ PRP 

Vereador BATATAIS PSC 20000 10A0 MARIA DA SILVA NETO ' 21 Suplente 0,068 P5I3/ PFL/ PSC 

Vereador BATATAIS PL 22652 JORCEUNO ALVES DE OLIVEIRA 214 Suplente 0,697 Pl./ PRP 

Vereador BATATAIS PPS 23230 JORGE LUIZ AGOSTINHO 348 Suplente 1,134 PPS / PC do Ei 

Vereador BATATAIS -  13666 TOSE ANTONIO DA SILVA NETO 273 ~te 0,869 (sem coligação) 

Vereador BATATAIS PTB 14651 DOSE ANTONIO Will 204 Suplente 0,925 PDT / PTB 

Vereador BATATAIS PSC 20222 JOSÉ APARECIDO TOSTES 107 Suplente 0,349 P513/ PFL/ PSC 

Vereador BATATAIS PP 11111 JOSÉ CARLOS SALGADO 54 Suplente 0,176 PP ir PMDB/ PSDB 

Vereador • BATATAIS PL 22444 TOSE DE MACERO 56 Suplente 0,162 PL/ PRP 

http://www:tsejus.brisieeseirewebheirejsp?doesPerPage=0&seleetTurnõ=1&selectC.,. 18/02/2014_ 
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Vereador BATATAIS PPS 23644 JOSÉ EDUARDO D'È SOUSA 102 Suplente 0,332 PPS / pc do A 

Vereador BATATAIS PPS 23333 JOSÉ MAURICIO I4ARCAL DAHASCENA 274 Suptente ,0,893 PPS .1 PC do El 

Vereador BATATAIS PT 13630 TOSE ORLANDO SPATAFORA 140 Suplente  0,456 (sem collgaçào) 

Vereador BATATAIS PSB 40660 JOSE OSMAR DO ESPIRITO SANTO 175 Suplente ' 	0,570 P58 / PFL / PSC 

Vereador BATATAIS PS013 4587a JOSÉ RONALDO DE OLIVEIRA CAMARGO 241 &Mente 0,785 PP / PMDB / PSDB 

Vereador BATATAIS PL 22601 LUIS DIVALDO LOMBARDI  643.5up1erece 1,934 PL / PRP 

Vereador BATATAIS PFL 25666 LUIS FERNANDO ALVES DE SOUZA 87 Suplente 0,283 PSB / PFL / PSC 

Vereador BATATAIS __PTB 14123 LUIS FERNANDO BEBEDOR GASPAR )UNIOR 342 Suplente 1;114 PDT ,/PTEI 

Vereador BATATAIS PIS 2345e RARA LUCLA GOTIERRE COVAS 98 Suplente 0,359 PPS / PC do B 

Vereador BATATAIS PFL 25625 MARCELO DE ARROBA CAMPOS 357 Suplente 1,261 P50/ PFL/ PSC 

'Vereador BATATAIS PMDB 15100 MARCELO MARINHEIRO SPELTZ 210 Suplente 0,684 PP/ PMDB / PSDB 

http://www.tsejus.br/sieeseireweb/seirejsp?docsPerPage=0&seleetTurno=l&seleete... 18/02/2014 
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PARECER N° , DE 2000 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 254, de 2000 
(n° 508, de 2000, na Câmara dos Deputados), que 
"aprova o ato que autoriza a Associação 
Batataense Cultural — ABC a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Batatais, Estado de São Paulo':. 

■ 

-RELATOR: Senador GeÉson Camata 

I — RELATÓRIO 

Chega a está Comissão, para parecer, ,o Projetó de Decreto 
Legislativo n 254, de 2000 (n°508 de 2000, na Câmara dos Deputados), (pie 
aprbva o ato que autoriza a Associação.  Batataense Cultural —ABC a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Batatais, Estado de São 
Paulo. 

Por meio da MensageM Preáidencial n° 122, de 2000, o Presidente 
da República submete ao Congresso Nacional o ato constante da Portaria;  n° 
222, de 17T de dezefnbro de 1999, que autoriza a exploração de canal de 
radiodifusão comunitária, nos termos do art. 49, XII, combinado com o § 1° 
do art. 223, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento. que integra õs autos, dá conta de que a 
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presente solicitação foi instruída de conformidade .com a legislação aplicável, 
o-que levou aci seu deferimento. 

É a seguinte a direção da entidade Associação Batataense Cultural 
— ABC: 

• DalMo James Henriques Santos - Presidente 
Luiz Cariós Leite - Vice-Presidente 

a_ José Roberto Del Toso - Secretário Gera1 
• Luiz Antônio Arantes -•Tesoureiro 

O presente projeto foi examinado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, tendo. 
recebido parecer favorável de seu relator, Deputado Paulo José Gouvêa', e 
aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação daquela Casa, 
o projeto foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa' técnica 
legislativa. 

II — VOTO 

O processo de exame e apreciação, pelo Congresso Nacional, dos 
atos .que outorgam e renovam concessão, permissão ou autorização para que 
se executem sei-Viços de radiodifusão sonora e de sons e, imagens,, praticados 
pelo Poder Executivo, nos termos do art. 223 da Constituição Federal, deve 
obedecer, nesta Casa do Legislativõ, às formalidades e aos critérios 
estabelecidos pela Resolução IV- 39, de 1992, do Senado Federal. Essa norma 
interna relaciona uma série de informações a serem prestadas e exigências a 
serem cumpridas pela entidade pretendente, buli corno pelo Ministério das 
Comunicações, que devem instruir o processo submetido à análise desta 
Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 254, de 2000, evidencia o cumprimento das formalidades 
estabelecidas na Resolução n° 39/92, do Senado Federal, ficando 
caracterizado que. a -entidade Associação Batataense Cultural — ABC atendeu 

*4060U/01-773 
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a todos os requisitos técnicos 'e legais para habilitar-se à autorização, 
opinamos pela aprovação do ato, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados., 

Sala da Comissk, em 24/04/2001. 

, Presidente 

, Relator 

41)406d1/01-773 
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INICIO 	HISTORIA 	EX-VENERÁVEIS O OUÉ É A MAÇONARIA 	LOJAS COiRtlitS 

Nossa História 

. Para contar a historia ria Loja Ileçonica Phyiantropia de Batatais, é necessária relomarao passado. 

contando urna breve história sobre as Lojas que a aptecederain. 

A Maçonaria em Batatais, 

Na inicio dos anos de 1890, existiram em Batatais duas Lojas 'lacónicas, e primeira como titulo de 

-Philantropia IP, na qual Washington LuisPereira de Souza foi Venerável f:lestre e AltIno Arantes Orador 

e a segunda Loja, com o atufa de 'Caridade Linivereal - essas duas Lojas fundindo-se em 1905, 

iniciando-&e urna tercei-rol* com o nornadviDeus e pátria'. —Logo abaixo, ternos a transcrição do 

cartório de registros referente a Loja 'Philantropla II" 

Com o passar dos anos, por volta de 1913, a Loja 'Deus e Pátria' foi forçada a extinguir suas atévida es e 

comentasse qUe a razão de cria extinção, devesse ao fato de um acordo entre as autoridades recaia e o 

ciem, subordinado a construção de dois coiégios católicos, o Colégio são José e á Colégio Nossa Senttrira 

Auxiliadora, ao encerramánto das atividades maçónicas na cidade. 

. 	. 

Abaixo segue a transcrição na integra. de documento extraído no cartono de Registro de Titules e . 

documentos de Batatais — SP, dai Livro n' 02tdois) es fls. 04 e 95 em: 05 de agosto de 1.900 que dír 

Denominação: Loa Maç-onica PhijantroPia II 

Fim: A Loja 1.1acánlea'Philantropia li. tem por finalidade a desenvolvimento ajardina° de seus associa dos,a 

„ pratica das virtudes civicas e domésticas, amor ao trabalho e aplicação de todos as meios altinentes a 

confraternização humana. 

Cidade de Balalaes 

Administraçãoi.é administrado por uma Diretoria de sete membros assim denominados: Venaravvel ou 

presidente, 1' 'Vigilante, 2' Vigilante, Orador, Secretario, Thesoureira, Chancelter. • 

Representante em- juizo e Fora della: É representada' activa e passivamente em juizo, e em geral pela 

diretoria. 

Responsabilidade dos ntembios ou sócios: Os Membros da loja denominados Ilrmãós, não respondem 

pelas obngaçOes que a diretoria espresser', intencionalmente em nome da associação. ■ -• 

Atierbações: Nada Censtou.. 	• 

O Retorno da Maçonaria eni Batatais e início.de nossa 
história • 

A Maçonaria renasueu em Emalai: querida nosso limão Edgard Pereira dos Santos, sargento da Épo c.a da 

Tiro de Guerra 	vindo de Franca, onde era membro da A. R. L. 5. 'Amor e Virtude', juntou-se com os - 

irmãos de sua loja, mais os intiãOs das Lojas `IndependáriCa III' de Frerca, 'Estreita D'Oesie—de Ribeirão 

Prelo, e do nosso Irmão Paulo Silva -NhadeDatatais e membro dá Loja -Elias Nechan de Ribeirão Preta, 

realiiaram vários encontros estudando a Possibilidade de fundar novamente aqui urna Lo¡a hteç5niça, Apôs 

algum tempo. ciedórraal pela fundação da Loja e que e re,ocarieria no dia 15 de novembro de 1971 com 

nome de 'Washington Luiz', ai-h virtude de sua passagem profissional, política e maçônica aqui em Batatais 

o-neme foi sugestão do nosso irmão Edga rd. 

O ESTATUÁRIO" 

"Arranca O estatuário uma pedi-a 

dássas montanhas, tosca, bruta; 

dura, informe; e:depois que 	- 

desbastou o mais grosso, 'Bonn o 

maço e o cinzel na mão, e começa 

a formar rim homem..." 

Sermão do Espirito Santo 

Padre António Vieira 

Links Úteis 

G.0.0.• 

C.ó.f.tAB.  

S.G.O.D.13.  

http://www.phylantiopia.xpg.corn.br/historialtml  18/02/2014 
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' .lio die.21 de janeiro de 1972, atravé.s do Ato ri.° 552, doGrande Oriente de São Paulo, emitido peia 

eminente irmão Danyto José Fent andas. foi reju:arizada a fundação da Loja Maçbnlea "WaShington Luiz". 

Em 14 de março de.'1972, no aniversário de nassa cidade. deu-se a Sessão Magna de RegutarizaçãO e 

PesE•e da primeira diretora eleita, tendo corno Venerável nosso irmão Edigani Pereira dos Santos. 'sendo ciS 

demais cargos ocupadospor Irmãos de Franca e Ribeirão Prelo, sendo exceção o Irmão trineu Saleiros (Me • 

residia em Batatais. 

O início das atividades 

A Loja -WaSh:ngiOri Luiz" funcionava provisória e mensalmente em seda não apropriada, inicielmante no 

'Tjro•de GUerra` IreSidencia do sargento Edga rd), posteriormente, os trabalhos foram realizados num templo 

evangélico metodista  ria Rua Rodano:Perxoto. no Bairro 	- cedido gentilmente por interferência de 

nosso Irrnão Orlando ~água Ferro. membro da Loja 'Amor à Virtude de Franca. Com  a venda do referido 

prédid, as reurilões Passaram a realizar-se numa sita do GT-0d Rural. EM seguida, as rquritk...s se 

realizavam numa sala alugada aonde funcionava o extinto Colégio Nossa Senhora Auxiliadora. ad  qual o 

prédio já ri ãci mais Pertencia ao clero. 

• 

Iniciou-se então, uma busca iridensvel do nosso Irinão'Edga rd Pereira dos Santos por futuros irrriãOs de 

Batatais e Broder/5Pd, para serem iniciados, sendo escolhidos 13. os quais foram inidados nos dias 28. 27 e 

28 de abril de 1973 conforme relação abaixo: ' 	• 

1, No dia 26 de abril de 1973, quinta-feira, no:Templo da Loja 'Anior à Virtude' em Franca: 

Ciáudi-5 Harrillon Barbeia 

Franc isco Lucchesi 

J058 Domingos Domini 

• Mamar Bonvini Filho 

2. No dia 27 de abril de 1973, seria-feira:no iernplO da Loja 'Catre' fa D'Oeste' deRibeirão Prelo: 

Franciieo Gpshes Rodrigues" 

Fiumbertó qiÁkico'dike Pindoba' 

Jair Rossi 	• 	• 

José Geraldo Fana dá Castro 

3. Na dia 28 de abril de 1973. sábado. no Templo da Loja iindependéncia 111": 

Arriando Falir" 

Aylton Ronaldo da Silveira 

Caetano Jacá 	. 

José Primo Paoriotii Júnior 

Reator Ribas Filho 	. 

Iodos 0511111ãSs de Batatais foram apadrinhados pelo irmão Edgard Pereira dos Santos_ Os de Brodowski 

foram apadrinhados pelos nossos Irmãos Edge rd e itngelorolnatori filho de Brodov,ski, mas que residia 

, em Franca e era membro ativo da A. R. L. S. `Indepenttecia II e Delegado do Grão I.Sestre do Grande 

adente de São Paula filiado a.o Grande Orienta do Brasil. 

Os Irmãos iniciados resolveram comprar um terreno 12 x 35 of na Avenida Duque de Caxias. n.° 1350. 

onde construirgrn urna edicuila para funcionamento provisório da nossa Loja, sendo nusa primeira sede 

própria. Posteriormente foi ionseguido UM terreno aforado peia Prefeitura Municipal de Batatais, ha Avenida 

Quatorze de Março. ri.' 1470, aonde foi COrlsiroido seu templo definitjvo, graças à garra, lute e derfcação de 

vários irmãos. 

Corp a criação do Grande Oriente Paulista cm 04 agosto de 1981. como potência maçônica, e conforme 

disposição do ástatuto do.Granda Oriente de São Paulo iDonstíluição) vfgente na época, foram realizadas' 

es 'rés reunidas consecutivas odgida.s para que pudéssemos rios desligar desta é nos fitarmos ao Grande 

Oriente Pateisla. membro da COI.IAB. 

- Secessão 
• 

No dia 25 agosto de 1992 colocou-se urna proposia,-em cerátv de urgência. paia Loja toma[ uMe decisão, 

ficar nO Grande Oriente Paulista ou voltar as sues origens no Granja Oriente de São Paulo miado ao.  

Grande Oriente do BreSít. Como, tal .:latIsão, em Urna única sessão, não eslava de conformidade com a 

constituição e le.5 nE.iulorn=nlares. hekuee a scess-..o,-passando linear dLISS LOAS MSÇA5FliCéS MT! O narra , 

ht-tp;//www.phylantropia.xpg.eorn. r/nistori-a.html 	 8;02120-14. 
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Home » Cronologia 

1971 a 1976 

Venerável: Edgard Pereira dos Santos 

Veja também.: 

2011 a 2012 	 • ( 

. Venerável: José Mario de Oliveira 
Ler mais »  

2010 a 2011  

-Venerável: Enio Candido 
Ler mais » 

FUNDADORES E EX-VENERÁVEIS 

Segue abaixo uni breve resumo dos Fundadores e a sequência de anos de trabalho na Venerança dás anos 
Ler mais » 

Mais: 1 2 3 4 5 6 7 8  

Ir .  

« Anteriof 

• 

http://www3.w12694.dorn.bdcronologia/1971-á-1976-5 	 '18/02/2014 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 737/2014/CGRC/SCE-MC 

Msunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 53830.001629/98. 
Processo de Renovação n° 53000.058151/2011-84. 

SUMÁRIO EXECUTIVO  

1. Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO 
BATATAENSE CULTURAL — "ABC" para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Batatais/SP. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação qu6 instrui o requerimento, devendo. á 
entidade providenCiar o envio dós itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 

,Norma n° 01/2011: 

L  • 	Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação àquilo que determina a Lei n° 9.612/1998 
e a Norma 1/2011, conforrhe transcrições a seguir: 

8.2. O ,  Estatuto_ Social das .associaçàles comunitárias e - das 'fundações 
interessadas em executar• o serviço deverá: 

h) indicar o modo de cOnsfituição e fimcionamento dos órgãos deliberativos e 
administratiVos da entidade, -estabelecendo: 

(..) 

h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao 
máximo de 4 (quatro) )anas, sendo admitida unia recondução; 

k) indicar que ,constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei n° 

53000.058151/2011-84/CGRC 
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9.612. de 19 de fevereiro de 1998,[isto é, os conselheiros serão representantes 
de entidades  da .comunidade lOcal, e não representantes da comunidade local, 
tal qual dispõe o art. 14 do Estatuto Social] (..). 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter 
disposições que: 

b) assegurem [expressamente]o ingresso gratuito, como associado, de todo e 
qualquer cidadão domiciliado na área de execução do-  serviço; 

c) [editando o art. 4°, "e" e revogando o parágrafo primeiro do art. 10 do 
-Estatuto Social] assegurem, a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia 
com as suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos 
os cargos que Compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como 
o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 
instâncias deliberativas existentes;, 

d) assegurem [expressamente]. o ingréss.  o gratuito, como associadas, cie ( 
pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediados na área de execução do serviço, 
conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais;  o 
direito de. escolher, mediante voto,, os integrantes dos órgãOs deliberativos e 
administrativos, bem como .o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas in stâncias deliberativas existentes; 

II. 	Último relatório do Conselho Comunitário', constituído nos Moldes do item . 
21.4.1. da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora. • 

3. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas junto ao 
registro inicial do Estatuto -Social, ou seja, no" Registro de Pessoas Jurídicas, mediante 
apresentação de certidão cartorária que vise tal cornproVação. 

4. Vale esclarecer que se requer o último relatório do Conselho Comunitário (item II , 
acima), visto que o documento que existe nos autos (E 60) não se enquadra ao requerido no 1 . 
subitem 21.4.1 da Norma'1/2011 por duas razões: (I) não há nada que indique que os signatários 
do documento são representantes de entidades  da comunidade local 'e, (II) o relatório resume-se 
a dizer qüe a programação atende às deterMinações legais, sem fazei qualquer relato ou análise, 
que justifique essa avaliação positiva. Assim, o requerimento do item II visa sanar essa falha. 

5. Acrescenta-se que se deparou com indício de que a requerente talvez mantenha 
vínculos que a subordinam ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando 
ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações de cunho, em infringência 
ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98. Esses indícios são: 	• 

I. O Diretor de Cultura ,e Comunicação (JORCELINO ALVES DE • 
OLIVEIRA) disputou os pleitos municipais de 2000, 2004-e 2008, obtendo 
em todos eles a condição de suplente de Vereador. 

6. Percebeu-se também, em vista das Atas de Eleição e Posse (lis. 27 e 54), que a 
atual Diretoria aparentemente encontra-se ocupando as mesmas funções por, ao menos, 3 (três) 

53000.058151/2011-84/CGRC 
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D.e acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 737/2014/CGRC/SCE-MC. 

Brasília,  Zd  de de 2014. 

dhk 
C4})  

ci2À 	";'ts 

Mandatos). Esse fato mais o que dispõe o Relatório da Comissão de Educação d 	IIR11 
datado de 24.04.2001, em que se aponta como Presidente da entidade o atual Direto 
JAMES HENRIQUES SANTOS, filho do atual Presidente (EDGARD PEREIRA DOS 
SANTOS) — e mais certas disposições estatutárias limitativas da participação e do ingresso de 
associados (arts. 4°, "e", 10, §1°, 12), dão a entender que se está diante de um indício de possível 
violação do caráter comunitário da entidade. 

7. 	 Assim, para que tais dúvidas a respeito do caráter comunitário sejam sanadas, 
insta que a entidade apresente a totalidade das atas de eleição e posse — acompanhadas dos 
respectivos editais de convocação e listas-de presença — a abranger todó o período que vigora a 
autorização. 

.8. 	 Por fim, como se constatou que o atual Diretor Presidente (EDGARD PEREIRA 
DOS SANTOS) foi dirigente e fundador de loja maçônica, é preciso também que a entidade 
esclareça qual a atual função deste dirigente junto _àquela instituição, inclusive e principalmente, 
se exerce ou éxérceu, nos últimos 5 (cinco) anos, alguma função de-gerência ou direção. 

CONCLUSÃO 

9. Em face do exposto, a entidade deverá ser confunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e prestar os devidos esclarecimentos sobre os pontos elencados nos 
itens acima, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da 
autorização. 

10. Esclarecemos ainda que a constatação de vínculo com outra entidade poderá 
ensejar a não renovação da outorga. 

À consideração superior. 

Brasília,' 18 de fevereiro de 2014. 

TÁCIO NEVES TROTA SOUZA 
Técnico de Nível Superior 

• SAMIR 	DO GRANJA NOBRE MAIA 
Coord ador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.058151/2011-84/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar - 70044-900 - Brasília DF 
(61 3311-6281 

Ofício n° 	 /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 	de de 2014. 

Ao(À) S eriliqr(a) 
EDGARD PEREIRA DOS SANTOS 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL — "ABC" 
Rua Arthur Lopes de Oliveira,- n°. 661 
14.300-000 / Batatais — SP 

Assunto:.Eneaminkamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação 11° 
'53000.058151/2011-84. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.058151/2011-84, no 
qual :esta entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Batatais/SP, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
737/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita documentos necessários  à' :instrução processual• e 
esclarecimentos acerca de,possíveisirregularidades encontradas nos autos. 

2. • CoMunicamos, Por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a 'partir da•data cie 
recebimento deste oficio de acordo cern o AR Postal: (Aviso de Recebimento) que o acompanha; , 

- para que a entidade apresente toda a documentação sâicitada, sob pena de extinção da outorga. 

SAMIR AM: I O GRANJA NOBRE MAIA 
Coorde ,r-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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1,1° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAZDÓEMPJVGADO  
SIGNATURE D 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA AF 
• 

SIGNATÁRIO: CGRC/DEAA/SCE-MC 
ÁREA DE ANÁLISE: CGRC/DEAA/SCE-MC 

N° DO OFICIO: 1174, DE ,.20/02/14 
N° DO PROCESSO: 53000.058151/11 
ASS. BATATAENSE CULTURAL- "ABC" 

RUA ARTHUR LOPES DE OLIVEIRA, N° 661 
14300-000 	 BATATAIS/SP 
INFO ADICIONAL: AVISO DE HABITAÇÂO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL C 

I . 	1 	1 	I 	I 	1  
ENDEREÇO 1 ADRESS 

I 	1 	I 	I. 	1 	I  

CEP/ CODE POSTAL 

I 	I 	1 	I 	I 	1 	I 	I• 	I I 	1 	1 	I 	I 
NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO1 n PRIORITÁRIA / PR)ORITAIRE n EMS 

ri  SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 

ASSINATURA D ECEBEI3 R I SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DA 	E LIVFRATION 

tM/ 
CARIMBO DE ENTREGA 
,IJNIDADEDE DESTINO 

BLIRUIR~17,YATION 

NOME LEONEL DD RECEBEDOR / NOM USIBLE DU RECEPTEUR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO  I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463 116 • 114 x 186 rara 
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AVISO DE 
RECERMENTO 

DATA DE POSTAGEM 1 DAYE:1:k DÉPÕT TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

  

  

h h 

 

h 

J G 09141209 1 BR 

CORMECX 	AViS CNO7 
BRESIL 

a. 
2 

• O 

O 

UNIDADE DE P SAGEM ./ BUREAU/9E- D f. ,  
4). 

PREENCHER 'COMLETRA DE FORMA 

NC 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
ãO 	Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica .g  
ce.14 rx 	Departamento de Outorga de Serviços " 	Ei,  
C)+_j O 	Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
LIO mi-.  Cd .%. -.., 	— Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 sai 2 Ce o a 
2 n 70044-900 	Brasília-DF 
w 
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:: SEI / MC - 0261520 - Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito ... 	https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim...  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI.  

Protocolo ri2: 53000.058151/2011-84 

1. 	Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 
número do processo físico. 

2.  Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem corno garantir que a partir dessa data, todas 
as movimentaçõeS referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 28 de novembro de 2014 

eil e) • 5 
ass;naIura 
elettõnka 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de Apoio 
Administrativo, em 28/11/2014, às 08:52, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC, 
89/2014. 

0 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  

1=41Xsek:. 
• informando o código verificador 0261520 e o código CRC A2E8681F. 

• . _w  
. D  
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 11 de dezembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 11/12/2014, às
17:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0283321 e o código CRC F80EE47F.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18771/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.058151/2011-84

Processo de Outorga nº: 53830.001629/1998

Assunto: Reiteração das exigências relativas ao requerimento de
renovação de outorga, contidas na Nota Técnica nº 737/2014
(encaminhada por meio do ofício nº 1174/2014, de 20/02/2014, AR Postal
em 07/04/2014).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                        Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Batatense Cultural - "ABC", entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Batatais / SP.

 

ANÁLISE

2.                       Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo:

 

                            I.     Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade,
constata-se a necessidade de adequação da atual redação àquilo que determina a
Lei n° 9.612/1998 e a Norma 1/2011, conforme transcrições a seguir:

 

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas
em executar o serviço deverá:

(...)

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e
administrativos da entidade, estabelecendo:

(...)

h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao
máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma recondução;

(...)

k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998,[isto é, os conselheiros serão representantes de
entidades da comunidade local, e não representantes da comunidade local, tal
qual dispõe o art. 14 do Estatuto Social] (...).

 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter
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8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter
disposições que:

(...)

b) assegurem [expressamente]o ingresso gratuito, como associado, de todo e
qualquer cidadão domiciliado  na área de execução do serviço;

c) [editando o art. 4º, “e” e revogando o parágrafo primeiro do art. 10 do Estatuto
Social] assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as
suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas
instâncias deliberativas existentes;

d) assegurem [expressamente] o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas
jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-
lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher,
mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas
instâncias deliberativas existentes;

(...)

 

                    III.     Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

 

                      IV.     As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente
averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de
Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal
comprovação.

 

3.                   Vale esclarecer que se requer o último relatório do Conselho
Comunitário (item II acima), visto que o documento que existe nos autos (f. 60)
não se enquadra ao requerido no subitem 21.4.1 da Norma 1/2011 por duas
razões: (I) não há nada que indique que os signatários do documento são
representantes de entidades da comunidade local e, (II) o relatório resume-se a
dizer que a programação atende às determinações legais, sem fazer qualquer
relato ou análise que justifique essa avaliação positiva. Assim, o requerimento do
item II visa sanar essa falha. 

 

4.                    Acrescenta-se que se deparou com indício de que a requerente
talvez mantenha vínculos que a subordinam ou a sujeitem à gerência, à
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade,
mediante compromissos ou relações de cunho, em infringência ao disposto no art.
11 da Lei 9612/98. Esses indícios são:

 

                   I.     O Diretor de Cultura e Comunicação (JORCELINO ALVES DE
OLIVEIRA) disputou os pleitos municipais de 2000, 2004 e 2008, obtendo em todos
eles a condição de suplente de Vereador.
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5.                Percebeu-se também, em vista das Atas de Eleição e Posse (fls. 27 e
54), que a atual Diretoria aparentemente encontra-se ocupando as mesmas
funções por, ao menos, 3 (três) mandatos). Esse fato mais o que dispõe o Relatório
da Comissão de Educação do Senado – datado de 24.04.2001, em que se aponta
como Presidente da entidade o atual Diretor DALMO JAMES HENRIQUES SANTOS,
filho do atual Presidente (EDGARD PEREIRA DOS SANTOS) – e mais certas
disposições estatutárias limitativas da participação e do ingresso de associados
(arts. 4º, “e”, 10, §1º, 12), dão a entender que se está diante de um indício de
possível violação do caráter comunitário da entidade.

 

6.             Assim, para que tais dúvidas a respeito do caráter comunitário sejam
sanadas, insta que a entidade apresente a totalidade das atas de eleição e posse –
acompanhadas dos respectivos editais de convocação e listas de presença – a
abranger todo o período que vigora a autorização.

 

7.            Por fim, como se constatou que o atual Diretor Presidente (EDGARD
PEREIRA DOS SANTOS) foi dirigente e fundador de loja maçônica, é preciso
também que a entidade esclareça qual a atual função deste dirigente junto àquela
instituição, inclusive e principalmente se exerce ou exerceu, nos últimos 5 (cinco)
anos, alguma função de gerência ou direção.

 

CONCLUSÃO

8.                Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e
consequente extinção da autorização.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 28/11/2014, às 08:59, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/01/2015, às 10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0261521 e o código CRC 2A3E4EE6.

Minutas e Anexos
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Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 20948/2014/SEI-MC

Brasília, 28 de novembro de 2014

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Batatense Cultural - "ABC"
Rua Arthur Lopes de Oliveira, nº 661
​14.300-000 / Batatais – SP
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.058151/2011-84.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
18771/2014/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/01/2015, às 10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0261528 e o código CRC 94A2E7F6.
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ASSOCIAÇÃO 8ATATA£NSE CULfll'R ,AL - "AfiC"

Batatais/SP., 23 de fevereiro de 2015.

Referente Ofício nO 20948/20141SEI-MC

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do Processo nO

53000.058151/2011-84

Ilustríssim os Senhores,

Em atenção ao O fício identificado pelo núm ero

20948/2014/SEI-M C, recebido no final do m ês de janeiro p. passado, o qual faz

m enção à Nota Técnica 18771/2014/SEI-M C, inform am os o que segue:

Referida Nota Técnica faz m enção a adequações

necessárias junto ao Estatuto da entidade, m orm ente no que se refere ao tem po

de m andato e podendo haver apenas um a recondução ao m esm o cargo, assim

com o, a necessidade de se assegurar a TO DO S os seus associados o direito de

votar e ser votado, para todos os cargos que com põem a entidade.

F inalm ente, fo i inform ado da necessidade de

constar expressam ente o ingresso gratuito com o associados de pessoas juríd icas

sem fins lucrativos, sediadas na área de serviço, por interm édio de seus

representares.

Com relação a estes tópicos, houve adequação

total do Estatuto da Associação, conform e recom endado na referida Nota Técnica,

seguindo em anexo cópia reprográfica do m esm o, devidam ente registrado junto ao

Cartório de Registro de Títu los e Docum entos da Com arca de 8atatais, sendo

assim , referido item foi devidam ente cum prido.

Segue tam bém , a eleição do conselho

Com unitário, que está dentro dos m oldes legais, com representantes de entidades

de sua área de cobertura, sem fins lucrativos.

M e/PRO TO CO LO

DO G U!vlENTO ENTREG UE PELO CO RREIO

Em..&! 0& I~às l6 J 00 horas
,

As5inatura: ex»JofuQ

l?tl
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,
oi

Q uan to a s ituação do D ire to r de C u ltu ra e

C om un icação JO R C E L lN O A LV E S D E O LIV E IR A , que te ria pa rtic ipado dos

p le itos e le ito ra is m un ic ipa is de 2000 , 2004 e 2008 , não e ra de conhec im en to des ta

en tidade o im ped im en to , a lém de que , não houve qua lque r v incu lação da m esm a

a qua lque r en tidade ou rep resen tan te de en tidade po lítico pa rtidá ria .

E , pa ra ev ita r qua lque r dúv ida a respe ito des te

im ped im en to que e ra de desconhec im en to da en tidade , o p róp rio S r. JO R C E L lN O

A LV E S D E O LIV E IR A , so lic itou o des ligam en to dos quad ros de assoc iado da

m esm a, ass im que teve a no tíc ia da N o ta T écn ica , con fo rm e podem os te r ce rteza

da cóp ia já encam inhada pa ra es te D igno M in is té rio , segu indo cóp ia do reg is tro da

A ta de A ssem b lé ia G era l E x trao rd iná ria , oco rrida em da ta de 19 de m a io de 2014 ,

na qua l fo i ap rovado o ped ido de des ligam en to dos quad ros de assoc iados e da

D ire to ria do S r. Jo rce lino A lves de O live ira e do S r. E dga rd P ere ira dos S an tos ,

con fo rm e docum en tação em anexo .

C om re lação ao S r. E dga rd P ere ira dos S an tos ,

que fo i e le ito P res iden te na e le ição de 2012 , o m esm o de fa to exe rceu ca rgo de

d ireção jun to à Lo ja M açôn ica W ash ing ton Lu is , nos idos de 1971 a 1976 , po rém ,

desde os anos 80 , se des ligou da re fe rida Lo ja , fa to es te que fo i reque rido jun to a

aque la ins titu ição os docum en tos com proba tó rios de seu des ligam en to , desde a

da ta no tic iada , po rém , face aos a rqu ivos es ta rem jun to à S ecre ta ria do G rande

O rien te do B ras il, a inda não fo i encam inhada a es ta A ssoc iação a docum en tação

pe rtinen te e com proba tó ria de sua desv incu lação a m a is de 5 anos da re fe rida

ins titu ição .

P o rém , com o no caso do S r. Jo rce lino , pa ra

ev ita r qua lque r dúv ida com re lação a es te fa to e , a liado ao cons tan te na N o ta

T écn ica re fe ren te a seu g rau de pa ren tesco , o m esm o pro toco lizou jun to a

A ssoc iação B a ta taense C u ltu ra l - A B C , ped ido de D E S L IG A M E N T O das suas

funções , inc lus ive , a de P res iden te da re fe rida A ssoc iação , con fo rm e cóp ia que já

fo ra encam inhada a es te D igno M in is té rio e cóp ia da c itada A ta de A ssem b lé ia

G era l E x trao rd iná ria oco rrida em da ta de 19 de m a io de 2014 .

S egue em anexo , tam bém , a A ta de e le ição da

nova D ire to ria E xecu tava , oco rrida em da ta de 19 de jane iro de 2015 , a qua l

segue em anexo .

D es ta fo rm a , a A ssoc iação B a ta taense C u ltu ra l -

A B C , fez todas as adequações necessá rias e so lic itadas po r es te D igno M in is té rio

das C om un icações .

S egue em anexo , o E sta tu to S oc ia l dev idam en te

reg is trado jun to ao C R I loca l, ass im com o, as a tas de e le ição da en tidade e

dem a is a tas pe rtinen tes .
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Sendo o que havia para o momento e, estando à

disposição de Vossas Senhorias para quaisquer outras informações e
esclarecimentos complementares, renovamos nossos protestos de elevada estima
e distinta consideração.

Atenciosamente.

ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL
Francisco Antônio Siqueira
secretário Geral- "ABC"

Ao

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° Andar
CEP.- 70.044-900

Brasília - DF
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O F IC IA L D E R E G IS T R O D E I l \ 1 Ó V E IS E T ÍT U L O S E D O C U lV lE N T O S E

,C .V IL D E P E S S O A S JU R ÍD IC A S D E B A T A T A IS - S P

Av. Manoel Fur'tado, 66 - Centro - Tel.: (16) 3661-0500 - E-mail: cribatatais@gmail.com
L u c i a n o L o p e s P a s s a r e l l i - O f i c i a l R e g i s t r a d o r
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PROTOCO~O DE PESSOA JURíDICA N°:015498
Apresentante: FRANCISCO ANTONIO SIQUEIRA
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ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL - "ABC"

. "".

. .

ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL -- ABC,
e s ta b e le c id a n e s ta c id a d e d e B a ta ta is , E s ta d o d e S ã o P a u lo , n a R u a .A rth u r L O P is

d e O live ira , 6 6 1 , n e s te a to re p re se n ta d a p o r se u P re s id e n te , S r. L u is A n to n io ',

A ra n te s , re sp e ito sa m e n te ve m à p re se n ça d e V o ssa s S e n h o ria s , re q u e re r a ~

A V E R B A Ç Ã O d a A ta d a A sse m b lé ia G e ra l E x tra o rd in á ria , o co rrid a e m d a ta d e 1 9

d e ja n e iro d e 2 0 1 5 .

E sC la re ce m o s q u e o E s ta tu to d a e n tid a d e e s tá

re g is tra d o ju n to a e s te co n ce itu a d o C a rtó rio so b o n ú m e ro 1 1 9 3 9 .

B a ta ta is /S P ., 0 3 d e fe ve re iro d e 2q,15.

R e g . C iv il

B a ta ta is - S P

LUIS ANTONI
Presidente "A

C R T D P J -B A T A T A IS -S P ]
15~q ~
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A S S O C IA C Ã O B A T A T A E N S E C U LT U R A L -
. ~

"ABC" ..

E D IT A L D E C O N V O C A Ç Ã O P A R A A S S EM B LÉ IA G E R A L

E X T R A O R D IN Á R IA

o P re s id e n te d a A s s o c ia ç ã o B a ta ta e n s e

. C u ltu ra l- "A B C " , S r . L u is A n to n io A ra n te s , n o u s o d e s u a s a tr ib u iç õ e s ,

C O N V O C A o s s e n h o re s a s s o c ia d o s p a ra a A s s em b lé ia G e ra l

E x tra o rd in á r ia , a re a liz a r -s e em su a s e d e à R u a A rth u r L o p e s d e

O liv e ira , 6 1 1 , à s 2 0 :0 0 h o ra s , n o d ia 1 9 d e ja n e iro d e 2 0 1 5 , te n d o

c om o a s s u n to : E L E iÇ Ã O D A N O V A D IR E TO R IA E X E C U T IV A , N O S

T E R M O S D O P A R Á G R A FO P R IM E IR O D O A R T . 9 ° , D O E S T A T U TO

D A E N T ID A D E .

A a p re s e n ta ç ã o d e c h a p a s p a ra a e le iç ã o

d e v e rá s e r fe ita a té q u in z e d ia s a n te s d a d a ta d a A s s em b lé ia ,

c o n fo rm e P a rá g ra fo S e g u n d o d o A rt. 9 ° d o E s ta tu to d a E n tid a d e .

P u b lic a d o n a s e d e d a A s s o c ia ç ã o B a ta ta e n s e

C u ltu ra l - A B C , s ito à R u a A rth u r L o p e s d e O liv e ira , 6 6 1 .

ta is /S P ., 1 8 d e d e z em b ro d e 2 0 1 4 .

A N TO N IO A R A N T E S

s id e n te d a "ABC"
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ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL - "ABC"

DECLARAÇÃO

DECLARO sob as_penas da Le i e a quem possa

in te ressa r que o EDITAL DE CONVOCAÇAO PARA A55EMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA do d ia 19 de jane iro de 2015 , fo i po r m im AF .IXADO nas ..

dependênc ias da SEDE da ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL - ABC,
s ituada na R ua A rthu r Lopes de O live ira , 661 , nos te rm os do Pa rág ra fo P rim e iro

do A rt. 7 ° do E s ta tu to da en tidade .

- - .. ... -.

Por se r a exp ressão da ve rdade , firm o a p resen te .

-

8atatais/SP., 03 de feve re iro de 2015 .

Reg . C iv il

B a ta ta i:.> - SP

LUIS ANTO
Presidente"

CRTDPJ -BATATA IS -SP
{-j'-Jq 'iS
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A o s d e ze n o ve d ia s d o m ê s d e ja n e iro d e d o is m il e q u in ze , o b e d e ce n d o a o E d ita l

d e C o n vo ca çã o p ré -v e ic u la d a , re u n iram -se o s a b a ix o a s s in a d o s n a se d e d a

A sso c ia çã o B a ta ta e n se C u ltu ra l - A B C , e s ta b e le c id a n a R u a A rth u r L o p e s d e

O liv e ira , 6 6 1 , p a ra tra ta rem do se g u in té aS su n to : .. . . .
, r

a ).- ELEIÇAO. ~~ NOVA DIRETQ~IA EXECUTIVA NOS TERMOS

~ ~ T I~ ~ ~ ~ ~ ~ 9 .r . 'f~ lt 'I .L E ~ ~ 0 2 lP O ART. 9° DO ESTATUTO DA

'? _.. I~ \\ J ,i:J ~ ... ( . .I j

A s v in te h o ra s d e u -s e a a b e rtu ra d a A ssem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia , n o s te rm o s

e s ta tu tá r io s , o n d e o P re s id e n te S r. L u is A n to n io A ra n te s , s a u d o u a to d o s

p re se n te s , d a n d o p o r a b e rta a se s sã o .

In fo rm o u .q u e .a p e n a s um a ch a p a .fo L in s c r ita p a ra a e le iç ã o .

P e d iu a to d o s p a ra a g u a rd a rem a té a s 2 0 :3 0 h o ra s , o q u e fo i fe ito .

A s v in te h o ra s e tr in ta m in u to s o P re s id e n te in fo rm o u q u e som en te um a ch a p a se

p ro p ô s a o p le ito , c h a p a e s ta com a se g u in te com po s iç ã o : P re s id e n te - L u is

A n to n io A ra n te s ; V ic e P re s id e n te - A d ir d e S o u za ; S e c re tá r io G e ra l - F ra n c is c o

A n to n io S iq u e ira ; 1 ° T e so u re iro - D a lm o Jam e s H en r iq u e s S a n to s ; 2 ° T e so u re iro -

J o sé A lb e rto M en e g h e lli; D ire to r d e O pe ra çõ e s - M ic h e l M a n i N a za r; D ire to r d e

C u ltu ra e C om un ic a çã o - R ôm u lo A n tô n io T re v is a n i; D ire to r d e P a tr im ô n io -

D e va ir P in to d e L im a .

T o d o s o s p re se n te s , p o r c o n se n so , a c lam a ram e co n co rd a ram com a e le iç ã o d a

p re se n te ch a p a , q u e fic o u a s s im co n s titu íd a :

P re s id e n te - L u is A n to n io A ra n te s

V ic e P re s id e n te - A d ir d e S o u za

S e c re tá r io G e ra l- F ra n c is c o A n tô n io S iq u e ira

1° T e so u re iro - D a lm o Jam e s H en r iq u e s S a n to s

2 ° T e so u re iro - J o sé A lb e rto M en e g h e lli

D ire to r d e O pe ra çõ e s - M ic h e l M a n i N a za r

D ire to r d e C u ltu ra e C om un ic a çã o - R ôm u lo A n tô n io T re v is a n i

D ire to r d e P a tr im ô n io - D e va ir P in to d e L im a

A p ó s a p a la v ra liv re q u e n ã o fo i u s a d a p o r n e n h um do s p re se n te s , o S r. L u is

A n to n io A ra n te s d e u a A ssem b lé ia p o r e n ce rra d a .

N a d a m a is fo i tra ta d o .

C e rtif ic o q u e e s ta a ta é có p ia e x tra íd a fie lm e n te o r ig in a l la n ça d a em liv ro

p ró p r io .

19 FEV. lGi~
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"CERTIFICO QUE ESTA ATA É CÓPIA EXTRAíDA FIELMENTE DA
LANÇADA ,E M LIVRO PRÓPRIO"

LISTA DOS PRESENTES:
José Fernando S ib in , brasile iro , casado, e le tro técn ico , portador do R G 13278197, C P Fno

005.468.558-30, res idente e dom ic iliado nesta cidade de B ata ta is , na Travessa C apitão
".i\Je lsonvlana, 52. ' .. "0 ---' •.• -" ,._._.0,

Lu is A nton io A rantes, brasile iro , casado, aposentado, portador do R G 6.425.645-5, C P F

nO 742.546.428-49, res idente e dom ic iliado nesta cidade de B ata ta is , na R ua G abrie l de

A ndrade, 528.

José O rlando P upim , brasile iro , separado jud ic ia lm ente , com erciante , portador do R G

4.903.335, C P F nO 357.583.258-72, res idente e dom ic iliado nesta cidade de B ata ta is , na

R ua C orone l M anoe l G ustavino, 287.

- -, .~. .. - - --

D alm o Jam es H enriques S antos, brasile iro , casado,"c iru rg ião dentis ta ', portador do R G

9.811.865-1, C P F nO005.388.008-01, res idente e dom ic iliado nesta cidade de B ata ta is , na

R ua R ui B arbosa, 66.

A d ir de S ouza, brasile iro , casado, com erciante , portador do R G 8.823.552-X, C P F nO

521.968.878-20, res idente e dom ic iliado nesta cidade de B ata ta is , na R ua C orone l

Joaqu im M arques, 339.

Francisco A ntôn io S ique ira , brasile iro , separado jud ic ia lm ente , portador do R G

19.565.393, C P F nO 167.100.398-54, res idente e dom ic iliado nesta cidade de B ata ta is , na

A ven ida D r. C h iqu inho A rantes, 776.

A rsên io F igue iredo G uim arães, brasile iro , casado, b ioquím ico, R G 4.810.894, C P F nO

747.066.088-72, representando a Lo ja M açôn ica O r. W ash ington Lu is, C N P J

50.431.840/0001-87.

M iche l M ani N azar, brasile iro , so lte iro , jo rna lis ta , R G 29.275.920-4, C P F nO219.728.728-

18, residente e dom ic iliado nesta cidade de B ata ta is , na R ua P rim o C ontad in i, 36 .

José A lberto M eneghe lli, b rasile iro , casado, autônom o, R G 8.318.662, C P F nO

512.171.808-00, res idente e dom ic iliado nesta cidade de B ata ta is , na R ua Frederico

A lbano Zanco, 108.

R ôm ulo A nton io Trevisan i, b rasile iro , casado, m ecân ico , R G 5.840.374, C P F nO

594.175.878-20, res idente e dom ic iliado nesta cidade de 8ata ta is , na R ua José M artins de

B arros, 187.

D evair P in to de L im a, brasile iro , casado, do com ércio , R G 12.852.958, C P F nO

020.154.828-30, res idente e dom ic iliado nesta cidade de 8ata ta is , na R ua Luis P ires da

C ruz, 263.

B ata ta is /S P ., 03 de fevere iro de 2015.

LU IS A N TO N IO A R A N TE

P residente

cr~"'D P J -B A TA TA íS .s~p l
I"áGt q ~ I
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O F I C I A L D E R E G I S T R O D E 1 l \ 1 Ó V E l S E T Í T U L O S E D O C U N I E N T O S E

C I V I L D E P E ~ S O A S J U R Í D I C A S D E B A T A T A I S - S P

Av. Manoel Furtado, 66 - Centro - Tel.: (16) 3661-0500 - E-mail: cribatatais@gmail.com

L u c i a n o L o p e s P a s s a r e l l i - O f i c i a l R e g i s t r a d o r
~._._ •.••• _~ __ •• __ ._._~ • •• ••• __ •• "' ._ __. __ •••• ~ • ._ •• __ •• _ .• •••••.•• __ .~._ > __ ~ __ - A ' • • • • • 4 • • • • • • _ • • • _ _ • . • • • • _ • • • • . _ • • • • • • _ _ • • • . , . " . _ _ _ o • • • - . _ . _ . _ _ . _

.1. PROTOCOLO DE PESSOA JURíDICA N°:015175
Apresentante: ASSOCIACAO BATATAENSE CULTURAL-ABC

Partes : ASSOCIACAO BATATAENSE CULTURAL-ABC

Título : ATA-

CERTIFICA que o presente titulo foi protocolado sob o número acima, no Livro, em 16/07/2013, tendo sido praticado os seguintes atos:

....•.

MF 7, Reg. No 11939, LV. A-5, FL 15

.......................................................................................................

2 5 / 0 7 / 2 0 1 3 R$ 34,43 TRANSP. PARA L.A-11, FLS,49. MF 07/13

........................................... .

................................................................... - .

.......................................................................... . .

................................ . .

Emolumentos

Ao Estado

AolPESP

Ao Registro Civil

Tribunal de Justiça

TOTAL

CUSTAS E EMOLUMENTOS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

34,43

9,79

7,25

1,81

1,81 .

5 5 , 0 9

Valor Depositado R$

ORIGEM DOS DEPÓSITOS

-Depósito no reingresso em DINHEIRO

RECEBI A IMPORTÂNCIA TOTAL ACIMA ESPECIFICADA, DEVENDO

ESTE DOCUMENTO FAZER PARTE INTEGRANTE DO TíTULO.

julho de 2013

!
l U C I

5 5 , 0 9

ecebi uma via da presente com o título devidamente formalizado.

Data:

Ass.:

Nome:
-------------------

End.:

Control-M Informatica 1 / 1

www.conlrolm.com.br

Carta  (0394544)         SEI 53000.058151/2011-84 / pg. 126



r.OV. P€s
ov 'vÚ

.f::-? ~'Ó
I, '". ()

(ry I . 'P
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ASSOC IAÇAO BATATAENSE CULTURAL - "ABC"

Ao

CARTÓR IO DE REG ISTRO ,DE TíTULOS E DOCUMENTOS. _C IV IL ..

DE PESSOA JUR íD ICA DE BATATA IS - SP .

ASSOC IAÇÃO BATATAENSE CULTURAL - ABC ,

estabe lec ida nesta c idade de Ba ta ta is , E s tado de São Pau lo , na Rua A rthu r Lopes

de O live ira , 661 , nes te a to rep resen tada por seu P res iden te em Exerc íc io , S r. Lu is

An ton io A ran tes , respe itosam en te vem à presença de Vossas Senhorias , reque re r

a AVERBAÇÃO da A ta da Assem b lé ia G era l E x trao rd iná ria , oco rrida em da ta de

19 de m a io de 2014 .

E sc la recem os que o Esta tu to da en tidade está

reg is trado jun to a este conce ituado Cartó rio sob o núm ero 11939 .

Ba ta ta is /SP ., 20 de ou tub ro de 2014 .

LU IS ANTON

Presidente em Ex

dS - srereree
. I\A!C) . 6el::l

•..
o

\
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ASSOC~CÃOBATATAENSECULTURAL-
'"

6'ABC"

E D IT A L D E C O N V O C A Ç Ã O P A R A A S S E M B L É IA G E R A L

E X T R A O R D IN Á R IA

o V ic e P r e s id e n te d a A s s o c ia ç ã o B a ta ta e n s e

C u ltu r a l- " A B C " , S ( L u is A n to n io A r a n te s , n o u s o d e s u a s a tr ib u iç õ e s ,

C O N V O C A o s - 's e n h o r e s 'a s s o c ia d o s p a r a a A s s e m b lé ia G e r a l

E x tr a o r d in á r ia , a r e a liz a r - s e e m s u a s e d e à R u a A r th u r L o p e s d e

O liv e ir a , 6 6 1 , à s 2 0 :0 0 h o r a s , n o d ia 19 d e m a io d e 2014, te n d o c o m o

a s s u n to : P E D ID O D E D E S L IG A M E N T O D O S Q U A D R O S D E

A S S O C IA D O S E D A D IR E T O R IA E X E C U T 1 V A P O R M O T IV O S

P A R T IC U L A R E S D O S S R S . E D G A R D P E R E IR A D O S S A N T O S

( P R E S ID E N T E ) E J O R C E L lN O A L V E S D E O L IV E IR A ( D IR E T O R D E

C U L T U R A E C O M U N IC A Ç Ã O ) .

P u b lic a d o n a s e d e d a A s s o c ia ç ã o B a ta ta e n s e

C u ltu r a l- A B C , s ito à R u a A r th u r L o p e s d e O liv e ir a , 6 6 1 .

8 a ta ta is /S P ., 17 d e a b r il

L U IS A N T O N I

V ic e P r e s id e n te

C R - D P J " B t\T A T A IS - S P
t'Ser"S'1

P R O T O C O L O N .º Q.~/ºc:J.
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ATA DE REUN IÃO DA ASSEM BLÉ IA G ERAL EXTRAORD IN

Aos dezenove d ias de m a io de do is m il e qua to rze , obedecen 'qo ao Ed ita l de

C onvocação p ré -ve icu lado , reun iram -se os aba ixo ass inados na sede da

A ssoc iação Ba ta taense C u ltu ra l - ABC , es tabe lec ida na R ua A rthu r Lopes de

O live ira , 611 , pa ra tra ta rem do segu in te assun to : .

dS - s !e~e~e8

!!A !8 .688

. ' I

a ).- PED IDO DE DESL iIG AM ENTO DOS QUADROS DA

ASSOC IAÇÃO E DA D IRETOR IA EXECUT IVA POR MOT IVO S

PART ICU LARES - '005 SRS EDGARD PERE IRA DOS SANTOS

(PRES IDENTE ) E ~JORCEL lNO { "A LVES DE O L IVE IRA (D IR ETOR

DE CULTURA .E COMUN ICAÇÃO ).

\' ,.1 \

As v in te ho ras deu -se a abe rtu ra da A ssem b lé ia G e ra l E x trao rd iná ria , nos te rm os
, - '---

es ta tu tá rio s , onde o V ice P res iden te S r. Lu is A n ton io A ran tes , in fo rm ou sob re os

ped idos de des ligam en to ,. ag radeceu os se rv iços e es fo rços p res tados po r am bos .

du ran te o pe ríodo que fIZ e ram Pp..~ê..df?R~ç iro de assoc iados .
C o locado em vo tação , fo i á~ llii~B 9~ íl~ fiQ lm idade o ped ido de des ligam en to de

am bos , ass im com o , pe lo ca rgo que ocupavam jun to à D ire to ria da en tidade ,

passa a assum ir in te rinam en te o C a rgo de P res iden te da A ssoc iação Ba ta taense

C u ltu ra l - ABC , o S r. LU IS ANTON IO ARANTES , nos te rm os E s ta tu tá rio s a té o

fina l de m anda to da re fe rida D ire to ria E xecu tiva .
A pós a pa lav ra liv re que não fo i u sada po r nenhum dos p resen tes , o S r. Lu is

A n ton io A ran tes deu a A ssem b lé ia po r ence rrada .

N ada m a is fo i tra tado .
C e rtifico que es ta a ta é cóp ia ex tra ída fie lm en te da o rig ina l lançada em liv ro

p róp rio .

,
\

CRTDPJ -B ,ô ,TATA IS -SP

(JG r"5~

FROTOCO LO N .º O.?/9j .

Carta  (0394544)         SEI 53000.058151/2011-84 / pg. 129



..

"CERTIFICO QUE ESTA ATA É CÓPIA EXTRAíDA FIELMENTE DA
ORIGINAL LANÇADA EM LIVRO PRÓPRIO"

, ,

LISTA DOS PRESENTES:

José Fernando Sibin, brasileiro, casado, eietrotécnico, portador do RG 13278197,

CPF n° 005.468.558-30, residente e domiciliado nesta cidade de Batatais, na

Travessa Capitão Nelson Viana, 52.

Luis Antonio Arantes, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG 6.425.645-5,

CPF n° 742.546.428-49, residente e domiciliado nesta cidade de Batatais, na Rua

Gabriel de Andrade, 528.

José Orlando Pupim, brasileiro, separado judicialmente, comerciante, portador do

J~G 4.903.335, CPF n° 357.583.258-72, residente e domiciliado nesta cidade de

Batatais,. na 'Rua Coronel Manoel Gustavino, 287. -

Dalmo James Henriques Santos, brasileiro, casado, cirurgião dentista, portador do

RG 9.811.865-1, CPF nO005.388.008-01, residente e domiciliado nesta cidade de

- Batatàis,.na Rua RurBarbosa, 66.

Adir de Souza, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG 8.823.552-X, CPF

nO 521.968.878-20, residente e domiciliado nesta cidade de Batatais, na Rua

Coronel Joaquim Marques, 339.

Francisco Antônio Siqueira, brasileiro, separado judicialmente, portador do RG

19.565.393, CPF nO 167.100.398-54, residente e domiciliado nesta cidade de

Batatais, na Avenida Dr. Chiquinho Arantes, 776. .

Arsênio Figueiredo Guimarães, brasileiro, casado, bioquímico, RG 4.810.894, CPF

n0 747.066.088-72, representando a Loja Maçônica Dr. W ashington Luis, CNPJ

50.431.84010001-87.

Michel Mani Nazar, brasileiro, solteiro, jornalista, RG 29.275.920-4, CPF n°

219.728.728-18, residente e domiciliado nesta cidade de Batatais, na Rua Primo

Contadini, 36 .

LUIS ANTONIO A

Presidente

CRTDPJ cBP.lATt'.IS -5?

f'S<tü'1

PROTOCOl.O N.Q ..... O.4lo~.....
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J

, ,
O F IC IA L D E -R E G I S T R O D E IM O V E I S E T I T U L O S E D O C U M E N T O S E

C IV I L D E P E S S O A S J U R ÍD I C A S D E B A T A T A I S - S P

Av. Manoel Furtado, 66 - Centro - Tel.: (16) 3661-0500 - E-mail: cribatatais@gmail.com
L u c i a n o L o p e s P a s s a r e l l i - O f i c i a l R e g i s t r a d o r

C P F : 0 7 1 .8 2 4 .4 3 8 - 9 9

PROTOCOLO DE PESSOA JURíDICA N°:015454
Apresentante: ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL ABC

Partes : ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL ABC

Título : ATA-

CERTIFICA que o presente título foi protocolado sob o número acima, em 23/10/2014, tendo sido praticado os seguintes
atos:

MF 10, Reg. No 11939, LV. A-5, FL. 15 24/10/2014 R$ 37,75 TRANSPORTADO PARA L'A.". FLS250. MF 10/14

Emolumentos

Ao Estado

AolPESP

Ao Registro Civil

Tribunal de Justica

TOTAL

CUSTAS E EMOLUMENTOS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

37,75

10,74

7,94

1,98

1,98

6 0 ,3 9

Valor Depositado R$ 6 0 ,3 9

~ O_R_IG_E_M_D_O_S_D_E_P_Ó_S_IT_O_S J
.Depósito prévio em DINHEIRO

Observações:

RECEBI A IMPORTÂNCIA TOTAL ACIMA ESPECIFICADA, DEVENDO
ESTE DOCUMENTO FAZER PARTE INTEGRANTE DO TiTULO.

PELO INTERESSADO

Recebi uma via da presente com o titulo devidamente formalizado.

Data:

Ass.:

Nome:

End.:

Impresso em 24/10/2014 às 15:22:27 hrs SiplanConlrol-M - WW'W.siplancontrolm.COOl.br 1 / 1
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Ao

CARTÓRIO DE REGISTRO DE TíTULOS E D O C U M E N T O S ~ .C IV IL

DE PESSOA JURíDICA DE BATATAIS - SP.

ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL - ABC,
es tabe lec ida nes ta c idade de B a ta ta is , E s tado de S ão P au lo . na R ua A rthu r Lopes

de O live ira , 661 . nes te a to rep resen tada po r seu P res iden te , S r. E dga rd P ere ira

dos S an tos . respe itosam en te vem à p resença de V ossas S enho rias , reque re r a

A V E R B A Ç Ã O da A ta da A ssem b lé ia G era l E x trao rd iná ria , oco rrida em da ta de 18

de jane iro de 2012 .

E sc la recem os que o E sta tu to da en tidade es tá

reg is trado jun to a es te conce ituado C artó rio sob o núm ero 11939 .

B a ta ta is /S P ., 15 de m a io de 2013 .

~

GARD PER I~ ;~ ~ -~ A N T O S

Presidente" ABC"
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ASSOC IACÃO BATATAENSE CU LTURAL -~ .

"A BC "

ED ITA L DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEM BLÉ IA G ERAL

EXTRAORD IN ÁR IA

o P res iden te da A ssoc ia ção B a ta taense

C u ltu ra l - "A BC ", S r. E dga r~ P e re ira dos S an to s , no uso de suas

a tr ib u ições , CO NVOCA os senho re s assoc iados pa ra a A ssem b lé ia

G e ra l E x trao rd iná ria , a rea liza r-se em sua sede à R ua A rthu r Lopes de

O live ira , 661 , à s 20 :00 ho ra s , no d ia 18 de jane iro de 2012 , te ndo

com o assun to : E LE iÇ ÃO DA NO VA D IR ETOR IA EXECUT IVA , NO S

TERMOS DO PARÁGRAFO PR IM E IRO DO ART . 9°, DO ESTATU TO

DA ENT ID ADE .

A ap re sen ta ção de chapas pa ra a e le ição

deve rá se r fe ita a té qu in ze d ia s an te s da da ta da A ssem b lé ia ,

con fo rm e P a rág ra fo S egundo do A rt. 9 ° do E s ta tu to da E n tid ade .

P ub licado na sede da A ssoc ia ção B a ta taense

C u ltu ra l - A BC , s ito à R ua A rthu r Lopes de O live ira , 661 .

~

EDG A PER IR ~ -./~ ~~~SAN TO S

P res iden te da "ABC"

_----.------1
C
"..• .~D P J _BAT~ :iA \S oS ?
1\1 . .f jf7 " j

PP ,010CO LO N .~ p~/o...'1 .
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A o s d e zo ito d ia s d o m ê s d e ja n e iro d e d o is m il e d o z e , o b e d e ce n d o a o E d ita l d e

C o n vo ca ç ã o p ré -v e ic u la d o , re u n iram -s e o s a b a ix o a s s in a d o s n a se d e d a

A s so c ia ç ã o B a ta ta e n s e C u ltu ra l - A B C , e s ta b e le c id a n a R u a A rth u r L o p e s d e

O liv e ira , 6 1 t p a ra tra ta rem , d o s e g u in te ,a s s u n to : . _ , . ' . .

a ) .- ELEiÇÃO DA NOVA DIRETORIA EXECUTIVA NOS TERMOS
DO PARAGRAFO PRIMEIRO DO ART. 9° DO ESTATUTO DA
ENTIDADE.

A s v in te h o ra s d e u -s e a a b e rtu ra d a A s sem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia , n o s te rm o s

e s ta tu tá r io s , o n d e o P re s id e n te S r. E d g a rd P e re ira d o s S a n to s , s a u d o u a to d o s

p re s e n te s , d a n d o p o r a b e r ta a s e s s ã o .

In fo rm o u q u e a p e n a s um a ch a p a fo i in s c r ita p a ra a e le iç ã o .

P e d iu a to d o s p a ra a g u a rd a rem a té a s 2 0 :3 0 h o ra s , o q u e fo i fe ito .

A s v in te h o ra s e tr in ta m in u to s o P re s id e n te in fo rm o u q u e som e n te um a ch a p a se

p ro p ô s a o p le ito , c h a p a e s ta c om a se g u in te c om p o s iç ã o : P re s id e n te - E d g a rd

P e re ira d o s S a n to s ; V ic e P re s id e n te - L u is A n to n io A ra n te s ; S e c re tá r io G e ra l -

J o s é O r la n d o P u p im ; 1 ° T e so u re iro - D a lm o Jam e s H e n r iq u e s S a n to s ; 2 °

T e s o u re iro - J o s é F e rn a n d o S ib in ; D ire to r d e O p e ra ç õ e s - R ic a rd o A n to n io

V ita lin o ; D ire to r d e C u ltu ra e C om u n ic a ç ã o - J o rc e lin o A lv e s d e O liv e ira ; D ire to r d e

P a tr im ô n io - A d ir d e S o u za .

T o d o s o s p re s e n te s , p o r c o n s e n so , a c lam a ram e co n co rd a ram com a e le iç ã o d a

p re s e n te c h a p a , q u e fic o u a s s im co n s titu íd a :

P re s id e n te - E d g a rd P e re ira d o s S a n to s

V ic e P re s id e n te - L u is A n to n io A ra n te s

S e c re tá r io G e ra l - J o s é O r la n d o P u p im

1 ° T e so u re iro - D a lm o Jam e s H e n r iq u e s S a n to s

2 ° T e so u re iro - J o s é F e rn a n d o S ib in

D ire to r d e O p e ra ç õ e s - R ic a rd o A n to n io V ita lin o

D ire to r d e C u ltu ra e C om u n ic a ç ã o - J o rc e lin o A lv e s d e O liv e ira

D ire to r d e P a tr im ô n io - A d ir d e S o u za

~

E IR ~D '~ ~ A N TO S

A p ó s a p a la v ra liv re q u e n ã o fo i u s a d a p o r n e n h um d o s p re s e n te s , o S r. E d g a rd

d e u a A s sem b lé ia p o r e n c e rra d a .

N a d a m a is fo i tra ta d o .

C e rt if ic o q u e e s ta a ta é c ó p ia e x tra íd a fie lm e n te d a o r ig in a l la n ç a d a

p ró p r io .

C R TD ? J .EiA-i/:;;N,~-S?
PHOi'OCO'_O ; l 'l." ." " "Q .3 ./q fL ,~ :
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"CERTIFICO QUE ESTA ATA É CÓPIA EXTRAíDA FIELMEN ~- C ~ \ ( . ~ ; l. .
ORIGINAL LANÇADA EM LIVRO PRÓPRIO" ~/ '.

LISTA DOS PRESENTES:

José Fernando Sibin, brasileiro, casado, eletrotécnico, portador do RG ..13~7.~1.9.7,

CPF nO 005.468.558-30, residente e domiciliado nesta cidade de Batatais, na

Travessa Capitão Nelson Viana, 52.

Luis Antonio Arantes, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG 6.425.645-5,

CPF nO742.546.428-49, residente e domiciliado nesta cidade de Batatais, na Rua

Gabriel de Andrade, 528.

José Orlando Pupim, brasileiro, separado judicialmente, comerciante, portador do

RG 4.903.335, CPF nO357.583.258-72, residente e domiciliado nesta cidade d~

Batatais, na Rua Coronel Manoel Gustavino, 287.

Dalmo James Henriques Santos, brasileiro, casado, cirurgião dentista, portador do

RG9.811.865-1, CPF n° 005.388.00J3~01, residente e domiciliado nesta cidade de

Batatais, na Rua Rui Barbosa, 66. ..

Adir de Souza, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG 8.823.552-X, CPF

n0 521.968.878-20, residente e domiciliado nesta cidade de Batatais, na Rua

Coronel Joaquim Marques, 339.

Edgard Pereira dos Santos, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG

042038080-0, CPF n° 138.732.378-49, residente e domiciliado nesta cidade de

Batatais, ná Travessa Santa Cruz, 318.

Jorcelino Alves de Oliveira, brasileiro, casado, funcionário público estadual,

portador do RG 8.087.662, CPF nO594.795.748-53, residente e domiciliado nesta

cidade de Batatais, na Avenida Todos os Santos, 112.

Francisco Antônio Siqueira, brasileiro, separado judicialmente, portador do RG

19.565.393, CPF nO 167.100.398-54, residente e domiciliado nesta cidade de

Batatais, na Avenida Or. Chiquinho Arantes, 776.

Arsênio Figueiredo Guimarães, brasileiro, casado, bioquímico, RG 4.810.894, CPF

n0 747.066.088-72, representando a Loja Maçônica Or. Washington Luis, CNPJ

5 0 . 4 3 1 . 8 4 0 1 0 0 0 1 - 8 7 .

Fie
1 3 g, C'

q t é l t q j /11 j /

S - : : . i r >
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C I Y I L D E P E S S O A S J U R I D I C A S D E B A T A T A I S - S P

, . A v . M a n o e l F t n 1 a d o , 6 6 - C e n t r o - T e l : ( 1 6 ) 3 7 6 1 - : 7 4 4 9

• , ; B e L L u c i a n o L o p e s P a s s a r e l l i - O f I C i a l R e g i s t r a d o r
,.'~~ ..~ ,.,.. .. , ..•.- - ,•. -.

, , , .. . 1 ,PRO TO CO LO DE PESSO A JURíD ICA N°:014177

A Àpresentante: FRAN01SCO ANTO NIO SIQ UEIRA
. _ _ ~ ".~ ':

. , ! # . . - ' - , ~ "

." "'~.J Parte;.: •.~.::~ '::fASSO CIÁCAO BATATAENSE CULTURAL ABC
'" . ~ , ; ~"

<~'- ~-'.:' ~ :~;".
Título ...•......... : ATA-

"
" . o . '

CERTIFICA que o presente títu lo fo i protocolado sob o núm ero acim a, do Livro, em 06/0512009, tendo sido praticado os
~ :) ~. .."i , . . seguintes atos:. .

,.M icrofilm eN° 131,AV. Reg, N" 11939, LV. A-5, FLS. 15 12/0512009 R$ 26,47 T R A N S P O R T A D O P A R A 0 LOM I , FLS. 131 "__'''_ ' __,
"~~ ~ 1,::;+, ?".,.

, "

, " " ~ . . : - I

".

" ~ , 'o \ • • .'

Em olum entos

Ao Estado

Ao IPESP

Ao Registro C ivil

Tribunal de Justiça

TO TAL "

CUSTAS E EM O LUM ENTO S

R$

R$

R$

R$

R$

R$"

2 6 , 4 7

7 , 5 2

5 , 5 7

1 , 3 9

1 , 3 9

4 2 , 3 4

•. "'1-'"

1 ~ . ~ Clt

Valor Depos itado ~......... ........•..•...•..... R$

O RIG EM DO S DEPÔ SITO S

-Depósito prévio em DINHEIRO

4 2 , 3 4

RECEBIA I~ (M A ESPECIFICADA,DEVENDO

ES~CUM ENTO FAZER PARTE NTE DO TITULO .

BATATAIS,12

. LUCIANO LO PES PAS A

Recebi um a via da presente com o titu lo devidam ente form alizado.

Data:

Ass.:

Nom e:

End.:
-------------------
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I
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ABC FM 104,9 Mhz
S IS T E M A R A D C O M - T R A N S M IS S Ã O M U N IC IP A L

A S S O C IA Ç Ã o B A T A T A E N S E C U L T U R A L

C N P J (M F ) 0 2 .4 0 1 .8 4 0 /0 0 0 1 - 9 1 IM 0 3 .0 0 .0 0 1 1 .0 0 1 1

R u a A r th u r L o p e s d e O l iv e i r a , 6 6 1 = F O N E (1 6 ) 3 7 6 1 - 9 6 6 6

B A T A T A T S S P

AO

C A R T Ó R IO D E R E G IS T R O D E T ÍT U L O S E D O C U M E N T O S

C IV IL D E P E S S O A JU R ÍD IC A D E B A T A T A IS - S P

A A S S O C IA Ç Ã O B A T A T A E N S E C U L T U R A L - A B C -

e s t a b e le c id a à R u a A r th u r L o p e s d e O l iv e i r a ,6 6 1 , B a i r r o R ia c h u e lo , n e s t a c id a d e d e

B a ta t a i s - S P - n e s te a to r e p r e s e n ta d a p o r s e u P r e s id e n te , M j . S r . E d g a r d P e r e i r a d o s

S a n to s , r e s p e i to s a m e n te v e m à p r e s e n ç a d e V o s s a s S e n h o r i a s , r e q u e r e r a

A V E R B A Ç A O d a A ta d a A s s e m b lé ia G e r a l E x t r a o r d in á r i a , o c o r r id a e m d a ta d e 1 2 d e

J a n e i r o d e 2 0 0 9 .

E s c la r e c e m o s q u e o e s ta tu to d a E n t id a d e e s tá r e g i s t r a d o ju n to a e s t e

c o n c e i tu a d o C a r tó r io s o b o n ú m e r o 1 1 9 3 9 .

B a ta t a i s , 0 2 d e f e v e r e i r o d e 2 0 0 9 .

I
CRI.BA1A1'AIS..sP I

f f iO T O C O L O N .i 1 7 17- ~
. . _ QI/O'1
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E D IT A L D E C O N V O C A Ç Ã O

o P re s id e n te d a A S S O C IA Ç Ã O B A T A T A E N S E C U L T U R A L - A B C - c o n v o c a o s

s e n h o r e s a s s o c ia d o s p a r a a A s s em b lé ia G e r a l E x t r a o rd in á r ia , a s e r r e a l iz a d a em s u a

s e d e s o c ia l , à R u a A r th u r L o p e s d e O l iv e i r a , 6 6 1 , n o d ia 1 2 d e J a n e i r o d e 2 0 0 9 , c o m a

f in a l id a d e e le i to r a l p a r a o t r iê n io 2 0 0 9 -2 0 1 0 -2 0 1 1 , n o h o r á r io d a s 2 0 :0 0 h o r a s .

B a ta ta i s , 2 6 d e D e z em b ro d e 2 0 0 8 .

M a jo r E D G A R D P E R E IR A D O S S A N T O S

P R E S ID E N T E

oI; - :6 o 3 ~ O ~ 0 - cJ

. W t t lO i l Furlanl-Of1Clal

J DanIGIC! Mc:litJ1'l1Parplnell-E,crev~

v~ ~ com o Solode Autantlc~.

r .~ ~ , . ISClOS PI VEPV~
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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA A ~'J.PES.Jú

Q O .~ \ 'Y~/..... ('

'i::: ~,
. n n ' 1\; '.'

~ Wciai'l i - 1 ê ra~.~C;~;~;~
• \ . tr.", ...l~,;" '.~. ~ O,~" ,"-~_. .~

\ -;0 l~' fY:.//1
~..., C"~,.

"O ~

Aos doze dias do mês de Janeiro de Dois mil e nove, na sede da ASSOCIa "

Batataense Cultural- sita a Rua Arthur Lopes de Oliveira, n* 661 , reuniram-se as

pessoas abaixo assinadas para a escolha da Diretoria e sua posse.

Às vinte horas o Major Edgard Pereira dos Santos, cumprimentou aos presentes, dando

por aberta a sessão, quando informou só haver se inscrita uma chapa.

Pediu a todos para aguardarem até as 20:30 horas, o que foi feito.
Às vinte horas e trinta minutos ele informou que somente a chapa composta pela

Diretoria anterior se propôs ao pleito.

Todos os presentes se anunciaram como favoráveis a reeleição, o que foi feito e o

Senhor Presidente proferiu palavras de agradecimento, reafIrmando que irá continuar

seu trabalho de novas realizações.

A Diretoria fIcou assim constituída :
Presidente - Edgard Pereira dos Santos, RG 042038080-0

Vice Presidente- Francisco Luchesi RG 492874-6

Secretário Geral- José Orlando Pupim RG 4.903.335

1* Tesoureiro Luis Antonio Arantes RG- 6.425.645-5

2* Tesoureiro José Fernando Sibim RG- 13.278.197

Diretor de Operações Ricardo Antonio Vitalino RG 17.000.627
Diretor de Cultura e Comunicação Jorcelino Alves Oliveira RG 8.087.662

Diretor de Patrimônio Adir de Souza RG 8.823.552

Após a palavra livre que não foi usada por nenhum dos presentes, o Senhor Edgard deu

a Assembléia por encerrada.

Nada mais foi tratado.

Batatais, 12 de Janeiro de 2009.

"

. w m a n F L lf la n l-0 1 1 c lo l

I D a n ie la M o n 2 1 l1P o rp ln e l l-E s c re v e n te
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" C E R T I F I C O Q U E E S T A A T A É C Ó P I A E X T R A Í D ~ 'J.
Cr

F I E L M E N T E D A O R I G I N A L L A N Ç A D A E M L I ~
, ~

P R O P R I O " ) : : : :

E d g a r d P e r e i r a d o s S a n t o s

P r e s i d e n t e

LISTA DOS PRESENTES:

José Fem ado Sibim , braasileiro , casado,eletro técnico ,portador do RG 13278197, CPF

n* 005.468.558-30, residente e dom iciliado nesta cidade de Batatais na TV . Capo

Nelson V iana, 52.

Luis Antonio A rantes, brasileiro , casado, aposentado, portador do RG 6.425.645-5 , CPF

742.546.428-49, residente e dom iciliado nesta cidade de Batatais na R .G abriel de

Andrade,528. -

José O rlando Pupim , brasileiro , separado judicialm ente,com erciante,portador do RG

4.903.335 e CPF 357.583.258-72, residente e dom iciliado nesta cidade de Batatais, na

R .Cel M anoel Gustavino, 287.

D alm o Jam es Henriques Santos, brasileiro , casado, cirurgião dentista, portador do RG

9.811.865-1 , CPF 005.388.008-01 , residente e dom iciliado nesta cidade de Batatais na

R Rui Barbosa, 66.

Adir de Souza, brasileiro , casado, com erciante portador do RG 8.823.552-X , CPF

521.968.878-20 , residente e dom iciliado nesta cidade de Batatais, na R . Cel Joaquim

M arques, 339.

Francisco Luchesi , brasileiro , casado, aposentado, portador do RG 4.928.774-6 , CPF

164.267.548-20, residente e dom iciliado em Batatais na R .Cel M anoel Gustavino,107.

Francisco Antonio S iqueira, brasileiro , casdo,advogado, portador do RG 19.565.393,

CPF 167.100.398-54, residente e dom iciliado nesta cidade de Batatais , na Av. D r.

Chiquinho A rantes, 776.

Edgard Pereira dos Santos, brasileiro ,casado, aposentado, portador da cédula RG "

042038080-0, CPF 138.732.378-49, residente e dom iciliado em Batatais, na TV . Santa

C ruz, 318.

Jorcelino ALVES DE O liveira, brasileiro , casado, funcionário público estadual,portador

do RG 8.087.662 , CPF 594.795.748-53 esidente e dom iciliado nesta cidade de

. Batatais, na AV .Todos os Santos, 112.

rQ"0,., .

,~ -;< .... ....1I"
.~,~
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A S S O C IA Ç Ã O B A T A T A E N S E C U LT U R A L _ "A B C " \i;;:,::r\';';";~~ :~
.'.:' ó?/

.'---"

Ao

_ . . . . . . _ . C A R T Ó R IO ' D E R E G IS T R O D E 'T íT U L O S E D O C U M E N T O S C IV IL '-'

D E P E S S O A J U R íD IC A D E B A T A T A IS - S P .

A S S O C IA Ç Ã O B A T A T A E N S E C U L T U R A L - A B C ,

estabe lec ida nesta c idade de B a ta ta is , E s tado de S ão P au lo , na R ua A rthu r Lopes

de O live ira , 661 , nes te a to rep resen tada por seu P res iden te , S r. E dgard P ere ira

dos S an tos , respe itosam en te vem à presença de V ossas S enhorias , reque re r a

A V E R B A Ç Ã O da A ta da A ssem b lé ia G era l E x trao rd iná ria , oco rrida em da ta de 02

de jane iro de 2006 .

E sc la recem os que o E sta tu to da en tidade está

reg is trado jun to a este conce ituado C artó rio sob o núm ero 11939 .

B a ta ta is /S P ., 19 e abril de 2006 .

~

E D G A R D p:J~sS A N T O S

P r e s id e n t e " A B C "
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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA ABC

Aos dois d ias de jane iro de dois m il e se is, na sede da Associação

Batataense Cultura l - ABC - sita à R . A rthur Lopes de O live ira , 661,

reun iram -se os abaixo assinados para a esco lha da D ire toria e posse.

As vin te horas, de acordo com o Estatu to , o S r. Dalmo James Henrique

Santos, saudou a todos os presentes e deu por aberta a sessão,

oportun idade em que in formou só haver uma chapa se apresentado para a

D ire toria . Pediu a todos que aguardassem mais trin ta m inutos, o que fo i

fe ito .

As vin te horas -e quarenta m inutos, conforme solic itado, in formou que

somente a chapa composta pe la D ire toria anterior se propôs ao- p le ito .-

Todos os presentes a aclamou como ree le ita para o triên io 2006 a 2009,

oportun idade -em que o então Presidente , S r. Edgard Pere ira dos Santos

proferiu pa lavra de agradecimento, reafirm ando a vontade de traba lhar com

novas rea lizações.

A D ire toria ficou assim constitu ída:

P residente - Edgard Pere ira dos Santos, RG : 042038080-0

V ice Presidente - Francisco Luchesi, RG : 492874-6

Secretario Gera l- José O rlando Pupim -RG : 4.903.335

1° Tesoure iro - Luís Antôn io A rantes RG :6.425.645

2° Tesoure iro - José Fernando S ib im RG : 13.278.197

D ire tor de Operações - R icardo Anton io V ita lino RG : 17.000.627

D ire tor de Cultura e Comunicação - Jorce lino A lves de O live ira

RG : 8.087.662; e ,

D ire tor de Patrim ônio o Sr. Ad ir de Souza - RG : 8.823.552

Após a palavra livre que não fo i usada por n inguém , o Sr. Dalmo James deu

por encerrada a Assemblé ia e dese jou sucesso a todos.

Nada mas fo i tra tado .

8ata ta is, 02 de jane iro de 2006.
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"C E R T IF IC O Q U E E S T A A T A É C Ó P IA E X T R A íD A

O R IG IN A L L A N Ç A D A E M L IV R O P R Ó P R IO ".

E d g a rd P e re ira d o s S a n to s

P re s id e n te

L IS T A D E P R E S E N T E S :

D A L M O J A M E S H E N R IQ U E S A N T O S , b ra s ile iro , c a s a d o , c iru rg iã o d e n tis ta , p o rta d o r d a

c é d u la d e in d e n tid a d e R G . n ° 9 .8 1 1 .8 6 5 -1 , C P F (M F ) n O 0 0 5 .3 8 8 .0 0 8 -0 1 , re s id e n te e

d o m ic ilia d o n e s ta c id a d e d e B a ta ta is , n a R u a A fo n s o P e n a , 9 0 ;

L u ís A N T O N IO A R A N T E S , b ra s ile iro , c a s a d o , a p o s e n ta d o , p o rta d o r d a c é d u la d e

in d e n tid a d e R G . n O 6 .4 2 5 .6 4 5 , C P F (M F ) n O 7 4 2 .5 4 6 .4 2 8 -4 9 , re s id e n te e d o m ic ilia d o

n e s ta c id a d e d e B a ta ta is , n a R u a G ,a b rie l d e A n d ra d e , 5 2 8 ;

J O S É O R L A N D O P U P IM , b ra s ile iro , s e p a ra d o ju d ic ia lm e n te , c o m e rc ia n te , p o rta d o r d a

c é d u la d e in d e n tid a d e R G . n O 4 .9 0 3 .3 3 5 , C P F (M F ) n O 3 5 7 .5 8 3 .2 5 8 -7 2 , re s id e n te e

d o m ic ilia d o n e s ta c id a d e d e B a ta ta is , n a R u a C o ro n e l M a n o e l G u s ta v in o , 2 8 7 ;

J O S É F E R N A N D O S IB IM , b ra s ile iro , c a s a d o , e le tro té c n ic o , p o rta d o r d a c é d u la d e

in d e n tid a d e R G . n O 1 3 .2 7 8 .1 9 7 , C P F (M F ) n O 0 0 5 .4 6 8 .5 5 8 -3 0 , re s id e n te e d o m ic ilia d o

n e s ta c id a d e d e B a ta ta is , n a T ra v e s s a C a p itã o N e ls o n V ia n a , 5 2 ;

A D IR D E S O U Z A , b ra s ile iro , c a s a d o , c o m e rc ia n te , p o rta d o r d a c é d u la d e in d e n tid a d e

R G . n ° 8 .8 2 3 .5 5 2 -X , C P F (M F ) n ° 5 2 1 .9 6 8 .8 7 8 -2 0 , re s id e n te e d o m ic ilia d o n e s ta c id a d e

d e B a ta ta is , n a R u a C o ro n e l J o a q u im M a rq u e s , 3 3 9 ;

F R A N C IS C O L U C H E S I, b ra s ile iro , c a s a d o , a p o s e n ta d o , p o rta d o r d a c é d u la d e

in d e n tid a d e R .G . n O 4 .9 2 8 .7 7 4 -6 , C P F (M F ) n O 1 6 4 .2 6 7 .5 4 8 -2 0 , re s id e n te e d o m ic ilia d o

n e s ta c id a d e d e B a ta ta is , n a R u a C o ro n e l M a n o e l G u s ta v in o , 1 0 7 ;

F R A N C IS C O A N T Ô N IO S IQ U E IR A , b ra s ile iro , c a s a d o , a d v o g a d o , p o rta d o r d a c é d u la d e

in d e n tid a d e R .G . n O 1 9 .5 6 5 .3 9 3 , C P F (M F ) n O 1 6 7 .1 0 0 .3 9 8 -5 4 , re s id e n te e d o m ic ilia d o

n e s ta c id a d e d e B a ta ta is , n a A v e n id a D r. C h iq u in h o A ra n te s , 7 7 6 ;

E D G A R D P E R E IR A D O S S A N T O S , b ra s ile iro , c a s a d o , a p o s e n ta d o , p o rta d o r d a c é d u la

d e in d e n tid a d e R G . n O 0 4 2 0 3 8 0 8 0 -0 , C P F (M F ) n O 1 3 8 .7 3 2 .3 7 8 -4 9 , re s id e n te e

d o m ic ilia d o n e s ta c id a d e d e B a ta ta is , n a T ra v e s s a S a n ta C ru z , 3 1 8 .

R E G IS T R O C IV IL E T r-8
R u a P ru d e n te d 2 M o ra 0 ::. 1 6 0 -c e n tro

!,s ç o a l~ .; r,i1 < ~ l~ o r "i:lme ~ a n d e

,~ .". \A " -

..r- •• .':"c . ,,-.;a n l-O ~ ic IC lI

) o n lo le . t':'ar'í11 P w p ln o ll-E ;s c re v e n te

!V 6 1 1 ~ ~ ? m ~ ;i(~c o m o s e lo 0 0 A u to n t1 c ld a d E l~
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LISTA DE PRESENTES:

D A L M O JA M E S H E N R IQ U E S A N T O S , b ra s ile iro , ca sa d o , c iru rg iã o d e n tis ta , p o rta d o r d a

cé d u la d e in d e n tid a d e R G . n O 9 .8 1 1 .8 6 5 -1 , C P F (M F ) n O 005.388:008-01,A re s id e n te e

d o m ic ilia d o n e s ta c id a d e d e B a ta ta is , n a R u a A fo n so P e n a , 9 0 ;

L u ís A N T O N IO A R A N T E S , b ra s ile iro , ca sa d o , a p o se n ta d o , p o rta d o r d a cé d u la d e

in d e n tid a d e R G . n O 6 .4 2 5 .6 4 5 , C P F (M F ) n O 7 4 2 .5 4 6 .4 2 8 -4 9 , re s id e n te e d o m ic ilia d o

n e s ta c id a d e d e B a ta ta is , n a R u a G a b rie l d e A n d ra d e , 5 2 8 ;

JO S É O R L A N D O P U P IM , b ra s ile iro , se p a ra d o ju d ic ia lm e n te , co m e rc ia n te , p o rta d o r d a

cé d u la d e in d e n tid a d e R G . n O 4 .9 0 3 .3 3 5 , C P F (M F ) n O 3 5 7 .5 8 3 .2 5 8 -7 2 , re s id e n te e

d o m ic ilia d o n e s ta c id a d e d e B a ta ta is , n a R u a C o ro n e l M a n o e l G u s ta v in o , 2 8 7 ;

JO S É F E R N A N D O S IB IM , b ra ~ ile iro , ca sa d o , e le tro té cn ico , p o rta d o r d a cé d u la d e

in d e n tid a d e R G . n O 1 3 .2 7 8 .1 9 7 , C P F (M F ) n O 0 0 5 .4 6 8 .5 5 8 -3 0 , re s id e n te e d o m ic ilia d o

n e s ta c id a d e d e B a ta ta is , n a T ra ve ssa C a p itã o N e lso n V ia n a , 5 2 ;

A D IR D E S O U Z A , b ra s ile iro , ca sa d o , co m e rc ia n te , p o rta d o r d a cé d u la d e in d e n tid a d e

R G . n O 8 .8 2 3 .5 5 2 -X , C P F (M F ) n O 5 2 1 .9 6 8 .8 7 8 -2 0 , re s id e n te e d o m ic ilia d o n e s ta c id a d e

d e B a ta ta is , n a R u a C o ro n e l Jo a q u im M a rq u e s , 3 3 9 ;

F R A N C IS C O L U C H E S I, b ra s ile iro , ca sa d o , a p o se n ta d o , p o rta d o r d a cé d u la d e

in d e n tid a d e R G . n O 4 .9 2 8 .7 7 4 -6 , C P F (M F ) n O 1 6 4 .2 6 7 .5 4 8 -2 0 , re s id e n te e d o m ic ilia d o

. n e s ta c id a d e d e B a ta ta is , n a R u a C o ro n e l M a n o e l G u s ta v in o , 1 0 7 ;

F R A N C IS C O A N T Ô N IO S IQ U E IR A , b ra s ile iro , ca sa d o , a d vo g a d o , p o rta d o r d a cé d u la d e

in d e n tid a d e R G . n O 1 9 .5 6 5 .3 9 3 , C P F (M F ) n O 1 6 7 .1 0 0 .3 9 8 -5 4 , re s id e n te e d o m ic ilia d o

n e s ta c id a d e d e B a ta ta is , n a A ve n id a D r. C h iq u in h o A ra n te s , 7 7 6 ;

E D G A R D P E R E IR A D O S S A N T O S , b ra s ile iro , ca sa d o , a p o se n ta d o , p o rta d o r d a cé d u la

d e in d e n tid a d e R G . n ° 0 4 2 0 3 8 0 8 0 -0 , C P F (M F ) n O 1 3 8 .7 3 2 .3 7 8 -4 9 , re s id e n te e

d o m ic ilia d o n e s ta c id a d e d e B a ta ta is , n a T ra ve ssa S a n ta C ru z , 3 1 8 ;

JO R C E L lN O A L V E S D E O L IV E IR A , b ra s ile iro , ca sa d o , fu n c io n á rio p ú b lico e s ta d u a l,

p o rta d o r d a cé d u la d e in d e n tid a d e R G . n O 8 .0 8 7 .6 6 2 , C P F (M F ) n O 5 9 4 .7 9 5 .7 4 8 -5 3 ,

re s id e n te e d o m ic ilia d o n e s ta c id a d e d e B a ta ta is , n a A ve n id a T o d o s o s S a n to s , 1 1 2 ;

R IC A R D O A N T O N IO V IT A L lN O , b ra s ile iro , ca sa d o , d o co m é rc io , p o rta d o r d a cé d u la d e

in d e n tid a d e R G . n O 1 7 .0 0 0 .6 2 7 , C P F (M F ) n O 1 6 7 .7 3 8 .3 7 8 -4 9 , re s id e n te e d o m ic ilia d o

n e s ta c id a d e d e B a ta ta is , n a R u a A m a zo n a s , 5 0 6 .
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A B C FM 1 0 4 ,9 M h z
S IS T E M A R A D C O M - T R A N SM 1 S S Ã O M U N IC IP A L

- - . - ' Ã s s o c IÃ ( ; .Â .o B A T A T A E N S E C U L T U R A L

C N P llM F 0 2 .4 0 1 8 4 0 /0 0 0 1 -9 1 IM 0 3 .J )O .( l0 1 I -0 0 1 1

$ IS T E M A IR P .A D IA N T E : R .G U S T A V O S 1M I0 N 1 .4 1 4

F O N E (1 6 )3 7 6 1 -9 6 6 6 B A T A T A 1 S S P

PROTOCOlAOO E R£GlSTRADQ EM
~ 2 7 ~ 2"ICROfUIE SOl M. M •••• , •

B a ta ta is , 1 1 d e f e v e r e i r o d e 2 0 0 3 .

A o C a r tó r io d e R E G IS T R O S E A N E X O S D E B a ta ta is s p

E u , E d g a rd P e r e i r a d o s S a n to s , r e s id e n te à T V .S a n ta C ru z , 4 9 5 , n e s ta ,

P r e s id e n te d a A S S O C IA Ç Ã O B A T A T A E N S E C U L T U R A L - A B C - ,

p o r ta d o r d o R G 0 4 2 0 3 8 0 8 0 -0 e d o C P F 1 3 8 .7 3 2 .3 7 8 -4 9 , m i l i ta r d o e x é r c i to

n a c io n a l a p o s e n ta d o ) v e n h o a t r a v é s d e s ta r e q u e r e r o r e g is t r o d a a ta d e

a l te r a ç ã o d e d ir e to r ia d e s ta e n t id a d e .

E D G A R D P E R E IR A D O
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PROTOCOlAOO E REGtSTRADO EU

MtC"CJ=1.11£SO! ".t2.1'..B2

A B C FM 104,9 Mhz
S IS T E M A R A D C O M - T R A N SM IS S Ã O M U N IC lP A L

A S S O C IA Ç Ã o B A T A T A E N S E C U L T U R A L

C N P J IM P 0 2 . '1 0 1 8 4 0 /0 0 0 1 -9 1 IM 0 3 -0 0 -0 0 1 1 -0 0 1 1

S IS T E M A IR R A D IA N T E : R G U S T A V O S IM IO N I .4 1 4

F O N E (1 6 ) J 7 6 1 -9 ó 6 6 B A T A T A lS S P

DECLARAÇÃO

P R E S ID E N T E : E D G A R D P E R E IR A D O S S A N T O S = R G 0 4 2 0 3 8 0 8 0 -0 -~ ~ n .E x é rc i to -

C P F : 1 3 8 .7 3 2 .3 7 8 -4 9 ,r e s id e n te e d om ic i l ia d o n a T v . S a n ta C ru z , 4 9 5

V IC E P R E S ID E N T E : F R A N C IS C O L U C H E S I : R G : 4 9 2 8 .7 4 -6 S S P S P C P F : 1 6 4 2 6 7 5 4 8 -

2 0 ,r e s id e n te e D om n a R .C e l M a n o e l G u s ta v in o ,1 0 7

S E C R E T Á R IO G E R A L : JO S É O R L A N D O P U P IM = R G : 4 9 0 3 3 3 5 S S P S P C P F :

3 5 7 5 8 3 2 5 8 -7 2 , r e s id e n te e d om ic i l ia d o ãR C e l M a n o e l G u s ta v in o ,2 7 9

2 :1 : S E C R E T Á R IO : P A U L O R O B E R T O A L V E S F E R R E IR A = R G : 1 1 8 6 5 8 3 0 -x . C P F :

0 2 0 5 5 5 7 2 8 -7 3 , r e s id e n te e d om ic i l ia d o à R G a b r ie l d e A n d ra d e , 6 4 3

1 '" T E S O U R E IR O : L U IS A N T O N IO A R A N T E S 1 = R G 6 4 2 5 6 4 5 S S P S P = C P F :

7 4 2 5 4 6 4 2 8 -4 9 , r e s id e n te e d om ic i l ia d o n a R . G a b r ie l d e A n d ra d e , 5 2 8

2 * lE S O U R E m .O : JO S É F E R N A N D O S IB IM = R G : 1 3 2 7 8 1 9 7 S S P S P C P F :

0 0 5 4 6 8 5 5 8 -3 0 , r e s id e n te e d om ic i l ia d o áR e u a C a p .N e ls o n V ia n a , 5 2 .

P o r s e r v e rd a d e , f I rm o a p re s e n te .
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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA ABC.

Aos tres dias do mês de janeiro de dois m il e treis , em sua séde ,à Rua Sete de Setembro,

623 , r~unirarn-s~ 013 abaixo assinados para a eosc'olhada nova D iretoria e posse.

Às 20:00 horas. deu-se a abertura da Assembléia, feita pelo Sr.Da4no James H .Santos.

que saudou a todos os presentes e por só haver uma chapa inscrita, efetuou a chamada e

todos a.elegeram por unanim idade. .

A Diretoria t1cou assim constituida e deverá. dirigir a ABC até 2006 , ou seja, tres anos a

partir desta data: -

PRESIDENTE: EDGARD PEREIRA DOS SANTOS

VICE PRESIDENTE: FRANCISCO LUCHESI

SECRETÁRIO GERAL: JOSÉ ORLANDO PUPIM

2* SECRETÁRIO: PAULO ROBERTO ALVES FERREIRA

1* TESOUREIRO: LUIS ANTONIO ARANTES

2* TESOUREIRO: JOSÉ FERNANDO SIBIM

R E V a m 8 t J B S T I T U T A

D e o o r A S E D e P R O T E S T O

I\4TATAlS-SP

DALMOJAMES

PRESIDENTE

Como Diretor de Operações ficou Ricardo Antonio V italino,RO 17.000.627 SSPSP.

Como Diretor de Cultura e Comunicações ficou Jorcelino A lves de O liveÍfa-RG 8.087.662-

SSPSP e como Diretor de Patrimônio. ficou Raimundo Alves Femandes= RG 4.728.32=

(SSP SP)=

Após aformalízação dos fatos, o até e-ntão Presidente Sr.Dalmo James H .Santos, desejou

boa gestão à todos e se colocou à disposição da D iretoria Executiva para trabalhar em pról

da ABC, no qual foi saudado pelo então atua; presidente, Sr. Edgard P.Santos.

Nada mais, a tratar , subscrevi a presente ata em 03 de janeiro de 2003.

Luis Antonio Arantes T A B E L I Ã O D E N O T A S E D E P R O T E S T O . B A T A T A I S : t ~

" e c o n h e c i m e n t o d e F i r m a ( s ) t J > < :

R e n h e ç p o r s e m e l h a n ç a ( s ) a I s ) f i r m a ( s ) de!2. ~.

v ' I j > ~ ~ ~ ', I- ç,.... [\ '" ~ r-, C o~""')J"~' ' ; : . . i : ( ' . ' : '1 . J m
j ' .jQ ..•• ~ ••••• ;~~O
. . ' t ! ' . . . . { ' ,, \ ~ . : : - : ~ ~~~

~,l ~~!V,' ..~nm
• • • • ' • • . . • • • • • • • • • • • • • • • • , • • • • • . Õ n

lU fé.Batatai\ S{ t ' t \ [ 2 0 0 3 ~ ~ ~
n T e s t . ~ . .= . , . - , - , - , . . . . . a _ r d . -5

l a r .

C O N F E R I D O

-r--'iÂN1A __ ••.•
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ABC FMI04,9 Mhz
S IS T E M A R A D C O M - T R A N S M IS S Ã O M U N IC lP A L

A S S O C IA Ç Ã O B A T A T A E N S E C U L T U R A L

C N P 1 1 M F 0 2 .A O I .8 4 ) 1 O O 0 1 .9 1 IM 0 3 '( ) ( ) '{ ) 0 1 1 ~ 0 1 l

S I S T E M A IR R A D IA N T E ; R G U S T A V O S IM I0 I f 1 ,4 1 4

F O N E ( 1 6 ) 1 1 6 1 - 9 6 6 6 B A T A T A IS S P

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

o P r e s id e n t e d a A S S O C IA Ç Ã O B A T A T A E N S E C U L T U R A L A B C ,

c o n v o c a o s s e n h o r e s a s s o c i a d o s p á r a a 'A s s e m J > lé i a G e r a l E x t r a o r d in á r i a , a s e r

r e a l i z a d a e m s u a s é d e s o c i a l , à R u a s e t e d e S e t e m b r o ,6 2 J , n o d . i à 0 3 d e

J a n e i r o d e 2 0 0 3 c o m a fm a l id a d e e l e i t o r a l p a r a o t r i ê n io 2 0 0 3 - 2 0 0 4 - 2 0 0 5 , n o

h o r á r io d a s 2 0 :0 0 h o r a s ,

'.
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ATA DE REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Aos v in te d ias do mês de abril de do is m il e onze , obedecendo ao Ed ita l de

Convocação pré-ve icu lado , reun iram -se os aba ixo ass inados na sede da

Associação Bata taense Cu ltu ra l - ABC , estabe lec ida na Rua A rthur Lopes de

O live ira , 611 , para tra ta rem do segu in te assunto :

a ).- CONSTITUiÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO NOS
TERMOS DO ART. 14 DO ESTATUTO.

As vin te horas deu-se a abertu ra da Assemblé ia Gera l Extraord inária , nos te rm os

esta tu tá rios, onde o P res iden te S r. Edgard Pere ira dos Santos, saudou a todos

presentes, dando por aberta a sessão.

So lic itou que os representan tes das entidades demonstrassem in te resse na

composição do Conse lho Comun itá rio , nos te rm os do art. 14 do Esta tu to da

"ABC " , sendo que por consenso e de comum acordo os presentes constitu íram o

Conse lho Comun itá rio da segu in te fo rm a:

A rsên io F igue iredo Guim arães, b ras ile iro , casado, b ioqu ím ico , RG 4.810.894 , CPF

nO 747.066 .088-72 , representando a Lo ja M açôn ica D r. W ash ing ton Lu is , CNPJ

50.431 .840 /0001-87 ;

Rona ldo Camargo , b ras ile iro , casado, serv idor púb lico m un ic ipa l, RG 21.965 .967-

9 , CPF nO 081.501 .468-65 , representado a Associação Comun idade Auxiliadora

Recuperando V idas - Comarev, CNPJ 02.401 .835 /0001-89 ;

Jú lio Eduardo Marques Pere ira , b ras ile iro , do comérc io , RG 19.732.324 , CPF n°

081.383 .408-27 , representando o S ind ica to Rura l Pa trona l de Bata ta is , CNPJ

44.948 .271 /0001-49 ;

Henrique S ib in Neto , b ras ile iro , casado, con tador, RG 8.824.571 , CPF

550.197 .658-72 , representando o Centro de Cu ltu ra F ís ica de Bata ta is , CNPJ

51.815 .314 /0001-83 ;

Ro lando Lázaro Ferre ira , b ras ile iro , serv idor púb lico m un ic ipa l, RG 22.109 .437-4 ,

CPF nO 167.092 .058-51 , representando o S ind ica to dos Serv idores Púb licos

M un ic ipa is de Bata ta is , CNPJ 51.815 .520 /0001-93 .

O s representan tes do Conse lho Comun itá rio , por consenso aclam aram como

pres iden te do mesmo o S r. A rsên io F igue iredo Guim arães, b ras ile iro , casado,

b ioqu ím ico , RG 4.810.894 , CPF nO 747.066 .088-72 , representando a Lo ja

M açôn ica D r. W ash ing ton Lu is , CNPJ 50.431 .840 /0001-87 .
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J. 4

Após a palavra livre, que não foi usada por nenhum dos presentes, foi dada por

encerrada a reunião da Assembléia Geral Extraordinária. .
Certifico que esta ata é cópia extraída fielmente dér original lançada em livro

próprio.

EDGARDPER

Presidente
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I,

ASSO CIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL - "ABC"--
CO NSELHO CO M UNITÁRIO

RELATÓ RIO

Pelo presente inform am os que a Associação

Batataense Cultura l - "ABC" (Rádio ABC), tem com o "G rade de Program ação" a

seguinte: Das 05:00/07:00 horas - Program ação Sertaneja "ao vivo";

07:00/08:30 horas - Jornalism o e Utilidade Pública; 08:30/12:00 horas -
Program ação Variada - M usical-Inform ativa e Cultura l; 12:00/14:00 horas -

Som ente M úsica; 14:00/17:00 horas - Program ação Variada - M usical -
Inform ativa e Cultura l; 17:00/18:30 horas - Program ação M usical eclética;

18:30/19:00 horas - Esportes; 19:00/20:00 horas - Voz do Brasil; 20:00/23:00

horas - Program ação Variada - M usical -Inform ativa e Cultura l; 23:00/05:00

horas - Sertanejo "autom atizado".

Sendo assim , nos term os do item 21.4.1 da Norm a nO
01/2011 do M inistério das Com unicações, a Associação Batataense Cultura l

"ABC", atende às determ inações legais contidas na Legislação específica, com
program ação plura lista e atendendo as necessidades e reivindicações dos
m oradores da região abrangida.

Por ser a expressão da verdade, firm o a presente.

Batata is/SP., 22 de dezem bro de 2014.

~t( ~ D ((r- D
YSÊNIO FIG UEIREDO G ~~ ~\

Rep. Loja M açonica Dr. W ashington Luís

Presidente Conselho Com unitário
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O F I C I A L D E R E G I S T R O D E I l V l á v E , I S E T Í T U L O S E D O C U lV I E N T O S E

C I V I L D E P E S S O A S J U R Í D I C A S D E B A T A T A I S - S P

Av. Manoel Furtado, 66 - Centro - Te!': (16) 3661-0500 :: E-maíl: cribatatais@gmai!.com

, L u c i a n o L o p e s P a s s a r e l l i - O f i c i a l R e g i s t r a d o r

CPF: 07 I.H24.438-99 ,

PROTOCOLO DE PESSOA JURíDICA N°:015496

Apresentante: FRANCISCO ANTONIO SIQUEIRA

Partes : FRANCISCO ANTONIO SIQUEIRA

Título : ATA-,

CERTIFICA que o presente título foi protocolado sob o número acima, em 11/02/2015, tendo sido praticado os seguintes
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'.-.. CARTÓRIO DE' REGISTRO'-DE-TíTULOS E DOCUMENTOS
DE PESSOA JURíDICA DE BATATAIS - SP.

ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL ABe,
estabelecida nesta cidade de Batatais, Estado de São Paulo, na Rua Arthur Lopes

de O liveira, 661, neste ato representada por seu Presidente, Sr. Luis Antonio
Arantes, respeitosamente vem à presença de Vossas Senhorias, requerer a

AVERBAÇÃO da Ata da Assembléia Geral Extraordinária, ocorrida em data de 02

de fevereiro de 2015.

Esclarecemos que o Estatuto da entidade está

registrado junto a este conceituado Cartório sob o número 11939.

8atatais/SP., 03 de fevereiro de 2015.

\
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ASSOCIAÇ!,O BATATAENSE CULTURAL - "ABC"

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GE
EXTRAORDINÁRIA

o Presidente da Associação Batataense

Cultural- "ABC", Sr. Luis Antonio Arantes, no uso de suas atribuições,
CONVOCA os senhores associados para a Assembléia Geral
Extraordinária, a realizar-se ' em sua sede à Rua Arthur Lopes de
O liveira, 611, às 20:00 horas, no dia 02 de fevereiro de 2015, tendo
como assunto: ALTERAÇÕES NO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO,
NOS TERMOS DAS DETERMINAÇÕES DO MINISTÉRIO DAS

COMUNICAÇÕES. .

Observa-se o contido no parágrafo segundo do

artigo 7° do Estatuto.

Batata is/SP., 23 de janeiro de 2015.

LUIS ANT ARANTES
Presiden e "ABC"

CRTDPJ .BATATAIS oS?
t5'tq~

PROTOCOLO N,º P..~l.t2.
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ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL - "ABC"

. . . . .D E C L A R A Ç Ã O

DECLARO s o b a s _ p e n a s d a L e i e a q u e m p o s s a

in te re s s a r q u e o EDITAL DE CONVOCAÇAO PARA ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA d o d ia 0 2 d e fe v e re iro d e 2 0 1 5 , fo i p o r m im A F IX A D O n a s

d e p e n d ê n c ia s d a SEDE da ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL - ABC, .
s itu a d a n a R u a A rth u r L o p e s d e O liv e ira , 6 6 1 , n o s te n n o s d o P a rá g ra fo P r im e iro

d o A rt. 7 ° d o E s ta tu to d a e n tid a d e .

P o r s e r a e x p re s s ã o d a v e rd a d e , f irm o a p re s e n te .

8 a ta ta is /S P ., 0 3 d e fe v e re iro d e 2 0 1 5 .

C R T D P J .B A T A 1 A IS -s p
1''5 '1Q b
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ATA DE REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DAABC

Aos do is d ias do m ês de feve re iro de 2015 , obedecendo ao Ed ita l de C onvocação

p ré -ve icu lado , reun iram -se os aba ixo ass inados na sede da A ssoc iação

Ba ta taense C u ltu ra l - ABC , es tabe lec ida na R ua A rthu r Lopes de O live ira , 611 ,

pa ra tra ta rem do segu in te assun to :

a ).- ALTERAÇ9ES NO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO, NOS TERMOS DAS
DETERMINAÇÕES DO MiNisTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

O S r. P res iden te , p ropôs aos p resen tes a a lte ração do E s ta tu to , face a

necess idade de adequação aos te rm os das de te rm inações do M in is té rio das

C om un icações , nos a rtigos e pa rág ra fos a segu ir expos tos , con fo rm e Esta tu to

C onso lidado :

CAP íTU LO I

DOS OBJET IVOS DA ENT IDADE E D IRE ITO DAS COMUN IDADES

ENVO LV IDAS

A rt. 1 °.- A ASSOC IAÇÃO BATATAENSE CULTURAL , com sede nes ta c idade de

Ba ta ta is , na R ua A rthu r Lopes de O live ira , 661 , do ravan te denom inada

s im p lesm en te de "ASC ", cons is te num a soc iedade c iv il com un itá ria , sem fins

luc ra tivos , que v ig irá po r p razo inde te rm inado , tendo po r fina lidade p rec ípua a tua r

em pro l do apo io m u ltid isc ip lina r pa ra a juda r na so lução de ca rênc ias que a tingem

a com un idade Ba ta taense , dando espec ia l ên fase aos traba lhos d irec ionados à

toda com un idade , d irec ionando es fo rços e fazendo uso de todos os m e ios e

m ecan ism os poss íve is pa ra p ropo rc iona r o liv re , fác il e im pa rc ia l acesso aos

d ive rs ificados n íve is de educação e cu ltu ra , d ifund indo in fo rm ações re lac ionadas

com os m a is va riados ram os das c iênc ias , p rom ovendo even tos va riados

d irec ionados ao cu lto exe rc íc io , am p lo e irres trito , de c idadan ia , la ze r,

en tre ten im en to , podendo u tiliza r os m e ios de com un icação de m assa pa ra

d issem ina r in fo rm ações de in te resse com um , inc lus ive , cons titu ir, ope ra r e d irig ir

em isso ra de rad iod ifusão de freqüênc ia m odu lada ("ASC " FM ), com ope ração em

ba ixa po tênc ia (R ád io C om un itá ria ), ag ir e ap resen ta r-se sem pre de fo rm a

desv incu lada de g rupos elou segm en tos po líticos -pa rtidá rios , re lig iosos elou

econôm icos , a tua r de fo rm a pe rm anen te com v is tas ao cons tan te pa troc ín io do

p rog resso cu ltu ra l, soc ia l, econôm ico e bem esta r ge ra l da co le tiv idade dese jada .

CRTDPJ -BA1AIA\8 --~ f'!
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A rt. 2 ° .- A "ABC " tem po r fin a lid ade :

a ).- D a r opo rtun idade à d ifu são de idé ia s , e lem en to s de cu ltu ra ,

háb ito s soc ia is da com un idade ;

b ).- O fe re ce r m ecan ism os à fo rm ação e in teg ra ção da com un idade , e s tim u lando -o

la ze r, a cu ltu ra e o conv ív io soc ia l;

c ).- P re s ta r se rv iço s de u tilid ade púb lica , in teg rando -se aos se rv iço s de de fe sa -

c iv il, sem p re que necessá rio ;

d ).- con tr ib u ir pa ra o ape rfe içoam en to p ro fiss iona l nas á reas de a tuação dos

jo rna lis ta s e rad ia lis ta s , de con fo rm idade com a leg is la ção p ro fiss iona l v ig en te ;

e ). - P e rm itir a capac ita ção dos c idadãos no exe rc íc io do d ire ito de exp re ssão da

fo rm a m a is acess íve l poss íve l;

f) .- C on tr ib u ir com a lu ta pe la D em oc ra tiza ção dos m e io s de com un icações , pe la

dem oc ra tiza ção e fo rm as de in fo rm ação e pe la in s titu c iona liza ção do d ire ito de

com un ica r em todos os m e io s e fo rm as ex is ten te s e a se rem in ven tados , em

"con fo rm idade e au to riza ção do M in is té rio das C om un icações e P ode r C onceden te ;

g )._ C on trib u ir pa ra o re conhec im en to e p ropagação dos e lem en to s cu ltu ra is das

com un idades , p ropagando a m ús ica nac iona l, a lém do in te rcâm b io en tre os

aspec to s cu ltu ra is de vá ria s com un idades o rgan izadas ;

h ).- O b te r ju n to ao pode r púb lico au to riza ção pa ra execução de se rv iço s de

rad iod ifu são , de ca rá te r lo ca l;

i) .- E xecu ta r se rv iço s de rad iod ifu são de aco rdo com o d ispos to nes te es ta tu to e à

lu z da Leg is la ção pe rtin en te , em con fo rm idade e au to riza ção do M in is té rio das

C om un icações ;

j)._ C o le ta r, pesqu isa r, e labo ra r e d ivu lga r nos m e io s de com un icações lo ca is ,

reg iona is e nac iona is , in fo rm ações de cunho po lítico , so c ia l, e conôm ico , c ien tífico ,

cu ltu ra l e despo rtivo , re la c ionados às com un idades de seu in te re sse ;

k ).- P rom ove r cu rsos de capac ita ção p ro fiss iona l na á rea de rad iod ifu são ,

obse rvada a leg is la ção v igen te ;

1 )._ P res ta r a ssesso ram en to na á rea de com un icação rad io fôn ica a en tid ades

s ind ica is , com un itá ria s , re lig io sas , cu ltu ra is e ou tra s sem fin s lu c ra tivo s ;

m ).- O rgan iza r um a rqu ivo púb lico com reg is tro sono ro , fonog rá fico ou aud io v isua l

de depo im en to s e fo to s p roduz idas ou co lh idas na com un idade ou de in te re sse

ge ra l;

n ).- P rom ove r con tin uam en te o deba te ob je tivando o avanço dos p ro je to s

com un itá rio s .

A rt. 3 ° .- P ode rá assoc ia r-se às a tiv id ades da "ABC ", g ra tu itam en te , qua lque r

pessoa , in dependen te de co r, ra ça , sexo ou opção sexua l, cond ição soc ia l ou

fin ance ira , concepção re lig io sa ou filo só fica , o rie n ta ção po lítica ou qua lque r

cond ição , re s iden te e dom ic ilia do na lo ca lid ade , a ss im com o , pessoas ju ríd ica s

sem fin s lu c ra tivo s , sed iadas na lo ca lid ade , desde que conco rde com o d ispos to

nes te es ta tu to e que es te ja d ispos ta a doa r, sem p re que poss íve l, se rv iço s em p ro l

da "ABC " e v in cu lados e se ja ind icada po r um dos assoc iados , bas tando s im p le s

reque rim en to com a ind ica ção , e ap ro vado seu ing re sso po r m a io ria s im p le s dos

assoc iados .
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Art. 4°.- São direitos e deveres dos associados:

a).- Ter voz e voto nas Assembléias da entidade;
b).- Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse de

toda comunidade;
c).- Ter acesso a qualquer documento oficia l da entidade, inclusive ao cadastro de
. funcionários-'e participantes' S II11p'atiZantes"corno projeto, mediante solicitação por .-- ._-

escrito à Diretoria;
d).- Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou adm inistrados

pela entidade, ou através de convênios;
e).- D ireito de ser votado para todos os cargos que compõem os cargos

adm inistrativos e deliberativos;
f).- Contribuir para a efetivação das finalidades constantes no presente estatuto.

Art. 5°.- Será considerado associado à "ABC", todo e qualquer cidadão ou
Entida"de- que se . identifique junto ao Cadastro do quadro de associados desta.
Entidade, desde que seja morador (cidadão) ou tenha sede (Entidades) nas áreas

atingidas pela "ABC" e que seja adm itido nos termos do artigo 3° do presente

Estatuto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO.- O associado que faltar a duas assembléias gerais

ordinárias consecutivas, sem que justifique por escrito sua falta, será desligado

sumariamente e sem aviso do quadro de associados.

PARÁGRAFO SEGUNDO.- Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá

ocorrer a partir de um pedido por escrito à Diretoria, que poderá ou não aprovar. O

reingresso não poderá ocorrer antes de seis meses do afastamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO.- Será desligado também o associado por pedido

próprio, assim como, aquele que passar a exercer função ou situação incompatível

com os termos do presente Estatuto.

CAPíTULO 11

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE

Art. 6°.- São órgãos da "ABC": Assembléia Geral, D iretoria Executiva, Conselho de

Fundadores e Conselho Comunitário.

Art. 7°.- A Assembléia Geral, órgão maxlmo de decisão, será convocada
ordinariamente uma vez por ano, sempre no último trimestre, para avaliação dos
trabalhos desenvolvidos, prestação de contas da D iretoria Executiva e discussão
de assuntos gerais de interesse da Entidade e/ou das comunidades envolvidas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO.- A Assembléia Geral poderá ser convocada
extraordinariamente pela D iretoria Executiva, pelo Conselho de Fundadores ou
pelo menos 1/5 (um quinto) dos associados, através de abaixo-assinado. A

I CRTDPJ -SATAiAIS -S~:I~
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convocação deverá ser feita com pelo menos oito dias de antecedência, a"tN és '\
de Edital afIXado na sede da Entidade ou por meio de publicação em jornal ou
revista de circulação local ou por parifletagem ampla nas comunidades envolvidas
e fixação de cartazes convocatórios nas principais casas comerciais, onde estarão

o dia, local, horário e pauta da reunião.

......•. -~..._.PARAGRAFO. SEGUNDa:~'" A Assembléia' Geral deliberará' -em"o'primeira ,-. -- o' ---"

convocação somente com a metade mais um dos associados e, em segunda
convocação, 30 (trinta) minutos após, com qualquer número de associados
presentes, salvo nos casos de destituição dos administradores ou alteração do
Estatuto, onde será convocada assembléia para este fim específico, com a
exigência do voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembléia, não
podendo deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos
associados e, em segunda convocação, com menos de 1/3 (um terço) de seus

associados.

Art. 8°.- A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada seis meses, em
data, hora e local por ela determinada e, extraordinariamente sempre que
convocada pelo Presidente ou Secretário, pelo Conselho de Fundadores ou por
pelo menos dez membros de seu quadro social, através de abaixo assinado.

Art. 9°.- A Diretoria será eleita para mandato de três anos, admitida uma
recondução, em Assembléia Geral Extraordinária convocada para este, através de
votação aberta nas chapas inscritas, sendo considerada eleita a que obtiver o

maior número de votos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO.- A Assembléia Geral Extraordinária com fim eleitoral
deverá ser convocada com pelo menos trinta dias de antecedência, utilizando-se
os mesmos meios de divulgação previstos no Art. 7°, Parágrafo Primeiro.

PARÁGRAFO SEGUNDO.- A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze
dias antes da data marcada para a realização da Assembléia Geral Extraordinária,
mediante apresentação de pedido por escrito à Comissão Eleitoral.

PARÁGRAFO TERCEIRO.- Quaisquer pedido de impugnação de chapas ou
recursos serão julgados pela própria Assembléia Geral Extraordinária.

PARÁGRAFO QUARTO.- Somente poderão ser eleitos os associados que tenham
pelo menos seis meses de filiação e estejam em dia com suas obrigações
estatutárias, tanto para pessoas físicas como entidades sem fins lucrativos, assim
como, para as pessoas físicas, serem brasileiros natos ou naturalizados há mais
de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados na forma da Lei e não
estarem no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou função da qual decorra foro especial ou privilegiado.

Art. 10°.- A Diretoria Executiva será composta de nove cargos, a saber:

Presidente

_ ..._.....1
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V ice -P re s id e n te

S e c re tá r io G e ra l-

2 ° S e c re tá r io

T e sou re iro

2 ° T e sou re iro

D ire to r d e O pe ra çõ e s
- D ire to rC u ltu ra l e -d e -C o rn u n ica çã o -S o c ia l--

D ire to r d e P a tr im ôn io

P AR ÁG R AFO PR IM E IR O .- O s m em b ro s se rã o e sco lh id o s e n tre o s filia d o s

co n s ta n te s d o C ada s tro d e F ilia d o s , em d ia com sua s re sp on sab ilid a d e s

e s ta tu tá r ia s , se n do que to d o s de ve rã o m an te r re s id ê n c ia o u sede na á re a da

com un id a de a te n d id a .

P AR ÁG R A FO SEG UNDO .- H a vendo va cân c ia d o ca rg o titu la r o v ice a ssum e

im ed ia tam en te . N o ca so de va cân c ia d o s ca rg o s de P re s id e n te e V ice -P re s id e n te ,

d e ve rá se r im ed ia tam en te co n vo cada a A ssem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia p a ra

e le iç ã o de no va d ire to r ia .

.- P A R ÁG R A FO TERC E IR O .- A va cân c ia d o ca rg o se rá ca ra c te r iz a d a pe la a u sên c ia

d o d ire to r em dua s re u n iõ e s o rd in á r ia s co n se cu tiv a s o u trê s a lte rn a da s sem

-ju s tif ic a tiv a a ce ita p e lo co le tiv o , o u po r m o tiv o s p e ssoa is , o q u e de ve rá se r

com un ica d o po r e sc r ito .

A rt. 1 1 ° .- A D ire to r ia p o de rá se r su b s titu íd a n o to d o ou em pa rte p e la A ssem b lé ia

G e ra l E x tra o rd in á r ia co n vo cada com es te fim e spe c ífic o , n a s fo rm a s do A rt. 7 ° ,

p a rá g ra fo se gundo , n o s ca so s com p ro vado s de a titu d e , a to o u om is sã o que

com p rom e ta o s ob je tiv o s d a E n tid a d e , o u de sv ir tu e su a s fin a lid a d e s e s ta tu tá r ia s .

N o ca so de sub s titu iç ã o to ta l d a D ire to r ia , se rá e le ita um a C om issã o D ire to ra

P ro v isó r ia , com po s ta p o r trê s só c io s , r ig o ro sam en te em d ia com as ob rig a çõ e s

e s ta tu tá r ia s , q u e adm in is tra rá a E n tid a d e a té a e le içã o da no va d ire to r ia , n o s

m o ld e s do A rt. 9 ° d e s te E s ta tu to .

A rt. 1 2 ° .- O C on se lh o de F undado re s re u n ir-se -á o rd in a r iam en te a cada se is

m ese s pa ra :

a ).- A n á lis e d a s C on ta s d a D ire to r ia , a p ó s a re u n iã o sem es tra l d e s ta .

b ).- A n á lis e d a d in âm ica e pe rfil d a s a tiv id a d e s im p lem en ta d a s pe la D ire to r ia ,

ve r if ic a n do sua adequa ção à s m e ta s e s ta b e le c id a s .

P AR ÁG R A FO ÚN IC O .- O C on se lh o de F undado re s re u n ir-se -á o rd in a r iam en te

sem p re que ju lg a r n e ce ssá rio , m ed ia n te co n vo ca ção de qua lq u e r d o s m em b ro s

ao s dem a is , em d ia , h o ra e lo ca l d e c id id o p e la m a io r ia d o s m em b ro s e com

quo rum de trê s co n se lh e iro s .

A rt. 1 3 ° .- O C on se lh o de F undado re s se rá com po s to p o r se is p e sso a s , se n do

c in co e fe tiv o s e um sup le n te , e sco lh id o s e n tre o s fu n dado re s e , p o r e le s , em
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e le ição d ire ta , em reum ao dev id am en te convocada pa ra e s te fim .

e fe tivo s se rá e sco lh id o po r e le s p róp rio s op re s id en te do C onse lh o .

P AR ÁG RAFO PR IM E IRO .- O sup le n te se rá convocado a assum ir o ca rgo ca so

oco rra va cânc ia de pe lo m enos um e fe tivo , o que oco rre rá em caso de fa lta a duas

reun iõ e s o rd in á ria s consecu tiva s ou trê s a lte rn adas , o u im ped im en to pessoa l
- - "~.._ ..._ -,._ .. - d e v id am en te com un icado po r e sc rito ao C onse lh o : - ~ "_O _ •• -~ .• _." • .• . - •.• •• - '-"- •

PARÁG RAFO SEG UNDO .- C aso oco rra o a fa s tam en to de qua tro conse lh e iro s ,

d e ve rá se r con vo cada reun iã o de fundado re s pa ra a e le ição de novo conse lh o , e

e s te te rá m anda to que se ence rra rá ju n tam en te com o m anda to da d ire to r ia

(m anda to tam pão ).

P AR ÁG RAFO TERCE IRO .- O m anda to do conse lh o se rá de ig ua l d u ra ção ao da

D ire to r ia E xecu tiva .

A rt. 1 4 ° .- O C onse lh o C om un itá r io se rá com pos to de no m ín im o c in co pessoas

rep re sen tan te s de en tid ades da com un id ade lo ca l, o u da á rea u rbana lo ca l,

in d icados po r a sso c ia çõe s de c la sse , b enem é rita s , re lig io sa s ou de m o rado re s ,

d e sde que le ga lm en te in s titu íd a s , com o . ob je tivo de acom panha r a .p ro g ram ação

da "A BC ", com v is ta ao a tend im en to do in te re sse exc lu s ivo da com un id ade e dos

p rin c íp io s e s ta be le c id o s no a rt. 4 ° . d a .L e i nO 9 .612 /98 e , se rá e sco lh id o po r e le s _ .

p ró p rio s o P re s id en te do C onse lh o .

P AR ÁG RAFO PR IM E IRO .- O C onse lh o C om un itá r io re un ir-se -á o rd in a riam en te a

cada se is m eses pa ra :

a ).- A ná lise da s con ta s da d ire to r ia , a pó s reun iã o sem es tra l d e s ta ;

b ).- A ná lise da d in âm ica e pe rfil d a s a tiv id ades im p lem en tadas pe la d ire to r ia

ve rifica ndo sua adequação às m e ta s e s ta be le c id a s .

P AR ÁRAFO SEG UNDO .- O C onse lh o com un itá r io re un ir-se -á

e x tra o rd in a riam en te , sem p re que ju lg a r ne ce ssá rio , m ed ia n te convocação de

qua lq ue r do s m em b ro s aos dem a is , em d ia , h o ra e lo ca l d e c id id o pe la m a io ria do s

m em b ro s e com quo rum m ín im o de trê s conse lh e iro s .

P AR ÁG RAFO TERCE IRO - O sup le n te se rá convocado a assum ir o ca rgo ca so

oco rra va cânc ia de pe lo m enos um e fe tivo que oco rre rá em caso de fa lta a duas

reun iõ e s o rd in á ria s consecu tiva s ou trê s a lte rn adas , o u im ped im en to pessoa l

d e v id am en te com un icado po r e sc rito ao C onse lh o .

P AR ÁG RAFO QUAR TO - C aso oco rra o a fa s tam en to de qua tro conse lh e iro s ,

d e ve rá se r con vo cada reun iã o de fundado re s pa ra a e le ição de novo conse lh o , e

e s te te rá m anda to que se ence rra rá ju n to com o da d ire to r ia .

P AR ÁG RAFO QU IN TO - O m anda to do C onse lh o se rá de ig ua l d u ra ção ao da

d ire to r ia e xe cu tiva .
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PARÁGRAFO SEXTO .- O Conse lho Comunitário deverá encam inhar ao M in

das Comunicações, anua lm ente , sempre na data de an iversário da outorga,

re la tório resum ido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua

ava liação considerando, entre outros aspectos, o atend im ento dos - ob je tivos

estabe lecidos por le i.

PARÁGRAFO SÉTIMO .- A "ABC" manterá d isponíve l e atua lizado, para qua lquer

so lic itação ou inspeção do M in istério das Comunicações, o ato que estabe leceu a

composição do Conse lho Comunitário .

A rt. 15°.- O presente Esta tu to poderá ser a lte rado, no todo ou em parte , m ediante

convocação da Assemblé ia Gera l Extraord inária , na forma prevista no A rt. 7°.

CAP íTULO 111

ATR IBU iÇÃO DA D IRETOR IA EXECUTIVA

Art. 16°.- Caberá a D ire toria Executiva , co le tivamente :

a).- T raçar estra tég ia e p lanos de ação que garantam a implementação dos

ob je tivos defin idos em Assemblé ia Gera l;

b ).- Convocar as Assemblé ias Gera is;
c).- Ind icar um de seus membros ou um dos associados para representar a
Entidade em atos púb licos ou em outros eventos, no caso do im pedimento do

Presidente , ou nos casos que ju lgar conven iente ;
d). - E laborar re la tórios semestra is das ativ idades, rea lizações e atos

adm in istra tivos;
e).- P restar contas semestra lm ente ao Conse lho de Fundadores e anua lm ente a

Assemblé ia Gera l O rd inária ;
f).- Autorizar a adm issão ou dem issão de funcionários, bem como salários,

gra tificações ou outras formas de remuneração;

g).- Autorizar a aqu is ição de equ ipamentos;
h).- E fe tivar a rea lização de convên ios que se enquadrem nos ob je tivos da

Entidade;
i).- Aprovar e modificar reg im entos in ternos de departamentos ou serv iços que

venham a ser im plantados e/ou adm in istrados pe la Entidade.

A rt. 17°.- Caberá a cada D ire tor ind iv idua lm ente :

a).- Executar com zelo e pontua lidade as tare fas decorrentes do cargo que exerce,

bem como aquelas espontaneamente assum idas;
b).- M anter postura púb lica compatíve l com as responsab ilidades dos cargo que

exerce;
c).- Representar a Entidade externamente , sempre que designado pe la D ire toria ;

d).- Assum ir os comprom issos concernentes ao desempenho de suas funções.

,.---, """1
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A rt. 1 8 ° .- C a b e rá a o P re s id e n te :

a ) C o o rd e n a r a s re u n iõ e s d e D ire to r ia e À s s em b lé ia G e ra l;

b ) .- R e p re s e n ta r a E n tid a d e o fic ia lm e n te ju n to a o u tra s e n t id a d e s , ó rg ã o s p ú b lic o s

e c om u n id a d e em g e ra l;

c ) .- R e s p o n d e r em Ju íz o p e la E n tid a d e ;

d ) .- A s s in a r ju n tam e n te c om o S e c re tá r io G e ra l, a s a ta s e d em a is d o c um e n to s d e .

c irc u la ç ã o in te rn a e e x te rn a ;

e ) .- A s s in a r ju n tam e n te c om o T e s o u re iro , o s b a la n c e te s e o s c h e q u e s p a ra

p a g am e n to d a s d e s p e s a s em g e ra l.

A r t . 1 9 ° .- C a b e rá a o V ic e -P re s id e n te :

a ) .- P a r t ic ip a r a t iv am e n te d a s re u n iõ e s d e D ire to r ia , c o n tr ib u in d o c om su a s

fu n ç õ e s c o le t iv a s ;

b ) .- S u b s t itu ir o P re s id e n te em ca s o d e s e u im p e d im e n to tem p o rá r io o u d e fin it iv o ;

c ) .- S u b s t itu ir o D ire to r d o P a tr im ô n io , n o c a s o d e s e u im p e d im e n to tem p o rá r io o u

d e fin it iv o , a c um u la n d o a s fu n ç õ e s , s em a c um u la r o s e u d ire ito d e 'v o to .

A r t . 2 0 ° . - C a b e rá a o S e c re tá r io G e ra l:

a ) .- S e c re ta r ia r a s re u n iõ e s d e D ire to r ia e a s s e s s õ e s d e A s s em b lé ia s G e ra is ,

la v ra r e a s s in a r , ju n tam e n te c om o P re s id e n te , a s re s p e c t iv a s a ta s ;

b ) .- P re p a ra r e d ita is , c o n v o c a ç õ e s , c irc u la re s , c o r re s p o n d ê n c ia s s o c ia is d iv e rs a s ,

a s s in a n d o -o s ju n tam e n te c om o P re s id e n te ;

c ) .- M a n te r c a d a s tro d e a s s o c ia d o s a tu a liz a d o ;

d ) .- M a n te r s o b s e u c o n tro le a d o c um e n ta ç ã o le g a lm e n te n e c e s s á r ia d o s

fu n c io n á r io s d a E n tid a d e .

A r t. 2 1 ° .- C a b e rá a o 2 ° S e c re tá r io :

a ) .- P a r t ic ip a r a t iv am e n te d a s re u n iõ e s d e d ire to r ia , c o n tr ib u in d o c om su a s fu n ç õ e s

c o le t iv a s ;

b ) .- S u b s t itu ir o S e c re tá r io G e ra l em c a s o d e s e u im p e d im e n to tem p o rá r io o u

d e fin it iv o .

A r t . 2 2 ° .- C a b e rá a o T e s o u re iro :

a ) .- M a n te r s o b s e u c o n tro le to d a a m o v im e n ta ç ã o fin a n c e ira d a E n tid a d e ;

b ) .- S u p e rv is io n a r e te r s o b s e u c o n tro le a e s c r itu ra ç ã o c o n tá b il d a E n tid a d e ;

c ) .- A p re s e n ta r o s b a la n c e te s à D ire to r ia ;

d ) . - A s s in a r ju n tam e n te c om o P re s id e n te , o s c h e q u e s p a ra p a g am e n to s d a s

c o n ta s d iv e rs a s d a E n tid a d e .

A r t. 2 3 ° .- C a b e rá a o 2 ° T e s o u re iro :
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a ). - P a rtic ip a r a tivam en te da s reun iõ e s de D ire to r ia , con tr ib u in do

fu n ções co le tiva s ;
b ).- S ub s titu ir o T e sou re iro em caso de seu im ped im en to tem po rá rio ou de fin itiv o ."

A rt. 2 4 ° .- C abe rá ao D ire to r d e O pe ra çõe s : '

a r: P a rtic ip a r 'a tivam en te da s 're un iõ e s de D ire to r ia , con tr ib u in do com -a s - sua s

fu n ções co le tiva s ;
b ).- Im p lem en ta r e supe rv is io na r a p rog ram ação da rád io , re spondendo pe la

qua lid ade ope ra c io na l d a s tra n sm issõe s .

A rt. 2 5 ° . - C abe rá ao D ire to r C u ltu ra l e de C om un ica ção S oc ia l:

a ).- O pe ra c io na liza r e supe rv is io na r a s a tiv id ade s desenvo lv id a s ju n to ao púb lico

em ge ra l;
b ).- P rom ove r po r to do s o s m e io s po ss íve is de 'fo rm a ra c io na liza da a d ivu lg a ção

do nom e , ob je tivo s e rea liza çõe s da E n tid ade ;

c ).- C oo rdena r e supe rv is io na r a e la bo ra ção de m a te ria l d e d ivu lg a ção da

E n tid ade bem com o dos docum en to s de le itu ra ob rig a tó r ia , com o es te E s ta tu to ,

R eg im en to s In te rn o s e ou tro s .

A rt. 2 6 ° .- C abe rá ao D ire to r d e P a tr im ôn io :

a ).- M an te r sob seu con tro le to do o pa tr im ôn io da E n tid ade ;

b ).- Im p lem en ta r a rq u ivo h is tó r ico da E n tid ade .

A rt. 2 7 ° .- O quo rum m ín im o pa ra de c isão das reun iõ e s da D ire to r ia E xe cu tiva é de

c in qüen ta po r cen to m a is um . Em caso de em pa te o a ssun to de ve rá se r rem e tid o

à p ró x im a reun iã o e x tra o rd in á ria ou o rd in á ria , o nde te n ta r-se -á so lu ção do

im passe .

C AP íTU LO IV

R ECE ITAS E D ESPESAS

A rt. 2 8 ° .- A re ce ita da E n tid ade adv irá :

a ).- D a con tr ib u ição e spec ia l d e qua lq ue r pe ssoa , a títu lo de doação que fica rá

re g is tra da em liv ro ca ixa ;

b ).- D a con tr ib u ição m ensa l d o s a sso c ia do s ;

c ).- D a s ve rba s p ro ven ie n te s de subs íd io o fic ia l;

d ).- D e pa tro c ín iO S sob a fo rm a de apo io cu ltu ra l;

e ).- D e cam panhas e ou tra s a tiv id ade s desenvo lv id a s pa ra e s te fim .

P AR ÁG RAFO PR IM E IRO .- S e rão re je ita da s a s doações de o rig em duv id o sa ou

de fo n te ile ga l o u que com p rom e tam de fo rm a d ire ta ou in d ire ta o s ob je tivo s da

E n tid ade .
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PAR ÁG RAFO SEG UNDO .- T oda s a s doa çõe s se rã o

E xe cu tiva que pode rá a ce ita -Ia s ou não .

P AR ÁG RAFO TERCE IRO .- S e rá ga ra n tid o ao s doado re s que o dese ja rem o s ig ilo

d e id en tif ic a ção , q ue som en te pode rá se r q ueb rado po r de c isã o da D ire to r ia

- E xe cu tiV a ",-a pó sso llc itaÇ áo pa r' e sc r ito ' o u po r fo rça m a io r. . .o.. -- - . - ••0 •• -_.

PAR ÁG RAFO Q UAR TO .- T oda s a s re ce ita s con s ta n te s no p re sen te a rtig o se rã o

u tiliz a da s , ú n ica e e xc lu s ivam en te , p a ra a con se cu são de sua s fin a lid a de s

in s titu c io na is ;

P AR ÁG RAFO Q U IN TO .- H avendo even tu a is sob ra s de re ce ita da "A BC ", e s ta s ,

em nenhum a h ip ó te se , se rã o d is tr ib u íd a s a tra vé s de bônus ou ou tra fo rm a en tre

seu s a sso c ia do s .

A rt. 2 9 ° .- A s de spe sa s da E n tid ade podem se r.

a ).- O pe ra c io na is , ta is com o a lu gue l d e ben s m óve is e Im ove is , com p ra de

equ ip am en to s , d is co s , fita s , cd , a lu gué is de e s tú d io s e ou tra s ;

b ).- P agam en to de m ão de ob ra pa ra a sse sso ria té cn ica , m anu te n ção e ope ra ção

de equ ip am en to s e in s ta la çõe s , a títu lo de p ró -la b o re s ;

c ).- P a tro c ín io s a p ro je to s ou a tiv id a de s com fin s com un itá r io s .

P AR ÁG RAFO PR IM E IRO .- N enhum m em b ro pode rá se r rem une rado pe la fu n ção

de d ire to r, com exce ção do D ire to r d e O pe ra çõe s , q ue a c rité r io d a D ire to r ia

p ode rá re cebe r p ró -la b o re ca so se fa ça ne ce ssá rio .

P AR ÁG RAFO SEG UNDO .- A con tra ta ção de fu n c io ná rio s depende rá da

ap ro va ção da m a io ria d a D ire to r ia .

P AR ÁG RAFO TERCE IRO .- O s só c io s e D ire to re s não re spondem pe la s

ob rig a çõe s so c ia is .

C AP íTU LO V

PROGRAM AÇÃO M íN IM A D A R ÁD IO

A rt. 3 0 ° .- M in im am en te a p ro g ram ação da "A BC FM " de ve rá con te r d e :

a ).- T em po ga ran tid o ao s segu im en to s o rg an izado s da com un id ade pa ra a

d ivu lg a ção de seu s tra ba lh o s e re iv in d ica çõe s , o b se rvada a adequação ao ho rá rio

d a p ro g ram ação ;
b ).- E spa ço sem ana l p a ra p ro g ram ação ro ta tiva de p rog ram as p rodu z id o s po r

p e ssoa s da com un id ade den tro da s e spe c ific a çõe s té cn ica s de fin id a s pe lo D ire to r

d e P rog ram ação (la bo ra tó r io R ad io fô n ico );

..: , '- - . '.
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C). - É proibido programa com fins político-partidários, exceto os de parti .'" ção s-:!>'" ,r

igualitária dos vários partidos com representação na comunidade atingida
transmissão, cujo convite deverá ser feito pela "ABC FM", por escrito a todos e
protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório na forma da

lei.
d). - Programação com fins religiosos deveFãô':ser de cunho ecumênico e a
"soliéitáção' de espaço deverá -Sérrealizada por escrito-à Diretoria.-- ..-.._... -

:-J
CAPíTULO VI

'-.~ ' ~ _!. J. -.. .:.
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DISSOlUÇÃO
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Art. 31°.- A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão da Assembléia
Geral convocada conforme o previsto no Art. 7°, parágrafo segundo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:- Ponto de pauta obrigatório na Assembléia Geral
convocada para a dissolução da Entidade deverá ser a prestação de contas,

verificada pelos presentes durante a assembléia.

_.. PARÁGRAFO SEGUNDO.- O Patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras
entidades de atividades afins sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos,
entidades estas a serem definidas em assembléia.

PARÁGRAFO TERCEIRO.- Caso haja dívidas na data da dissolução,.estas
deverão ser pagas com a venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme
previsto no parágrafo segundo deste artigo.

Nada mais sendo tratado, foi dada por encerrada a reunião da Assembléia Geral

Extraordinária.
Certifico que esta ata é da original lançada em livro

próprio.

--------.,
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"CERTIFICO QUE ESTA ATA É CÓPIA EXTRAíDA FIELME
ORIGINAL LANÇADA EM LIVRO PRÓPRIO"

LISTA DOS PRESENTES:

Luis Anton io A rantes, brasile iro , casado, aposentado, portador do RG 6.425.645-5,

CPF nO742.546.428-49, residente e dom iciliado nesta cidade de Batata is, na Rua

Gabrie l de Andrade, 528.

José O rlando Pupim , brasile iro , separado jud ic ia lm ente, com erciante , portador do

RG 4.903.335,. CPF n° 357.583.258-72, residente e dom iciliado nesta ciqade de.

Bata ta is, na Rua Coronel M anoel Gustavino, 287.

Dalm o Jam es Henriques Santos, brasile iro , casado, c irurg ião dentis ta , portador do

RG 9,811.865-1, .CPF nO005.388.008-01, residente e dom iciliado nesta ~ i(~ade.de .

Bata ta is, na Rua Rui Barbosa, 66.

Adir de Souza, brasile iro , casado, com erciante , portador do RG 8.823.552-X , CPF

nO 521.968.878-20, residente e dom iciliado nesta cidade de Batata is, na Rua

Coronel Joaquim M arques, 339.

Francisco Antôn io S ique ira , brasile iro , separado jud ic ia lm ente, portador do RG

19.565.393, CPF n° 167.100.398-54, residente e dom iciliado nesta cidade de

Batata is, na Avenida D r. Chiqu inho Arantes, 776.

A rsên io F igue iredo Guim arães, brasile iro , casado, b ioquím ico, RG 4.810.894, CPF

nO 747.066.088-72, representando a Loja M açônica D r. W ashington Luis, CNPJ

50.431.84010001-87.

M ichel M ani Nazar, brasile iro , so lte iro , jo rna lis ta , RG 29.275.920-4, CPF n°

219.728.728-18, residente e dom iciliado nesta cidade de Batata is, na Rua Prim o

Contad in i, 36.

Bata ta is/SP ., 03 de fevere iro de 2015.
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ASSOCI AÇÃO BATATAENSE CULTURAL - "ABC"  

Batatais/SP., 05 de maio de 2014. 

Referente Ofício n° 1174/2014/CGRC/SCE-MC 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do Processo 
de Renovação n° 53000.058151/2011-84 

Ilustríssimos Senhores, 

Em atenção ao Ofício identificado pelo número 
1174/2014/CGRC/SCE-MC, recebido no mês de abril p. passado, o qual faz 
menção à Nota Técnica 737/2014/CGRC/SCE-MC, informamos o que segue: 

Referida Nota Técnica faz menção a adequações 
necessárias junto ao Estatuto da entidade, mormente no que se refere ao tempo 
de mandato e podendo haver apenas uma recondução ao mesmo cargo, assim 
como, a necessidade de se assegurar a TODOS os seus associados o direito de 
votar e ser votado, para todos os cargos que compõem a entidade. 

Finalmente, foi informado da necessidade de 
constar expressamente o ingresso gratuito como associados de pessoas jurídicas 
sem fins lucrativos, sediadas na área de serviço, por intermédio de seus 
representares. 

Com relação a estes tópicos, a entidade fará a 
adequação necessária em seu Estatuto, convocando, para tanto, Assembléia 
Geral Extraordinária, para deliberar a cerca destas adequações necessárias, 
mormente deixar de maneira clara em seu Estatuto, o período de mandato e 
podendo ocorrer apenas uma recondução ao mesmo cargo, assim como, permitir 
de forma expressa o direito de votar e ser votado de todos os associados em dia 
com suas contribuições em todos os cargos que compõem a entidade. 

Segue também, a eleição do conselho 
Comunitário, que está dentro dos moldes legais, com representantes de entidades 
de sua área de cobertura, sem fins lucrativos, porém, mesmo assim, será feita a 
adequação necessária para atendimento das determinações deste Ministério das 
Comunicações. 

Quanto a situação do Diretor de Cultura e 
Comunicação JORCELINO ALVES DE OLIVEIRA, que teria participado dos 

MC/PROTOCOLO GERAL 
RECESi OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ORIGINAL 

Nome LagfcoL^//^afr~ 
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pleitos eleitorais municipais de 2000, 2004 e 2008, não era de conhecimento desta 
entidade o impedimento, além de que, não houve qualquer vinculação da mesma 
a qualquer entidade ou representante de entidade político partidária. 

E, para evitar qualquer dúvida a respeito deste 
impedimento que era de desconhecimento da entidade, o próprio Sr. JORCELINO 
ALVES DE OLIVEIRA, solicitou o desligamento dos quadros de associado da 
mesma, assim que teve a notícia da Nota Técnica, conforme podemos ter certeza 
da cópia que segue em anexo. 

Com relação ao Sr. Edgard Pereira dos Santos, 
que foi eleito Presidente na ultima eleição da entidade, o mesmo de fato exerceu 
cargo de direção junto à Loja Maçónica Washington Luis, nos idos de 1971 a 
1976, porém, desde os anos 80, se desligou da referida Loja, fato este que foi 
requerido junto a aquela instituição os documentos comprobatórios de seu 
desligamento, desde a data noticiada, porém, face aos arquivos estarem junto à 
Secretaria do Grande Oriente do Brasil, ainda não foi encaminhada a esta 
Associação a documentação pertinente e comprobatória de sua desvinculação a 
mais de 5 anos da referida instituição. 

Porém, para se evitar qualquer dúvida com 
relação a este fato e, aliado ao constante na Nota Técnica referente a seu grau de 
parentesco, o mesmo protocolizou junto a Associação Batataense Cultural - ABC, 
pedido de DESLIGAMENTO das suas funções, inclusive, a de Presidente da 
referida Associação, conforme cópia que segue em anexo. 

Sendo assim, a entidade está convocando NOVA 
ELEIÇÃO da DIRETORIA EXECUTIVA, tendo em vista o pedido de 
DESLIGAMENTO do atual Presidente e face ao contido no Art 10, Parágrafo 
Segundo do Estatuto da Entidade, tendo em vista que, no caso de vacância do 
cargo de Presidente e Vice, será convocada imediatamente nova eleição da 
Diretora, fato que já está sendo realizado, porém, a entidade deve respeitar os 
prazos de convocação, que neste caso é de 30 (trinta) dias, conforme Estatuto. 

Desta forma, a Associação Batataense Cultural -
ABC, está fazendo todas as adequações necessárias, informando que, 
primeiramente está realizando a ELEIÇÃO DA DIRETORA, face a vacância do 
cargo de Presidente, conforme acima esclarecido e, ato contínuo, realizará 
Assembléia Geral Extraordinária para adequação de seu Estatuto, nos moldes da 
Nota Técnica, encaminhando para este competente Ministério das Comunicações 
todas estas adequações e, desde já, requerendo prazo para tanto, tendo em vista 
a necessidade de se respeitar os prazos e procedimentos Estatutários. 

Segue em anexo, o Estatuto Social devidamente 
registrado junto ao CRI local, assim como, as atas de eleição da entidade e 
conselho comunitário, sendo que as faltantes já foram solicitadas junto ao Cartório 
local e serão encaminhadas juntamente com a Ata da Nova Eleição da Diretoria e 

-A 
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alterações estatutárias necessárias, solicitando, para tanto, prazo suplementar de 
60 (sessenta) dias, face a necessidade, como dito acima, de cumprimento dos 
prazos estatutários e prazos de registro junto ao Cartório. 

Sendo o que havia para o momento e, estando à 
disposição de Vossas Senhorias para quaisquer outras informações e 
esclarecimentos complementares, renovamos nossos protestos de elevada estima 
e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° Andar 
CEP. - 70.044-900 
Brasília - DF 
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X 
A 
ASSOCIAÇÃO B A T A T A E N S E C U L T U R A L - A B C 

E D G A R D P E R E I R A D O S S A N T O S , 
brasileiro, casado, aposentado, portador do RG 042038080-0, CPF 
n° 138.732.378-49, residente e domiciliado nesta cidade de 
Batatais, na Travessa Santa Cruz, 318, respeitosamente vem à 
presença de Vossa Senhoria, solicitar seu DESLIGAMENTO do 
quadro desta honrosa Associação Batataense Cultural - ABC, por 
MOTIVOS PARTICULARES e, tendo em vista o contido na Nota 
Técnica n° 737 /2014/CGRC/SCE-MC, fato este que era de 
desconhecimento deste subscritor. 

Termos em que, 
P. e E. Deferimento. 
Batatais/SP., l é de i 

E D G A R D P E R E I R A D O S S A N T O S 
Pres idente - A s s o c i a d o 
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EXMO . S R . 
P R E S I D E N T E DA ASSOCIAÇÃO B A T A T A E N S E C U L T U R A L -
A B C 

J O R C E L I N O A L V E S D E O L I V E I R A , 
brasileiro, casado, funcionário público estadual, portador do RG 
8.087.662, CPF n° 594.795.748-53, residente e domiciliado nesta 
cidade de Batatais, na Avenida Todos os Santos, 112, 
respeitosamente vem à presença de Vossa Senhoria, solicitar seu 
DESLIGAMENTO do quadro desta honrosa Associação Batataense 
Cultural - ABC, por MOTIVOS PARTICULARES e, tendo em vista o 
contido na Nota Técnica n° 737 /2014 /CGRC/SCE-MC, fato este que 
era de desconhecimento deste subscritor. 

Termos em que, 
P. e E. Deferimento. 
Batatais/SP., 16 de abril de 2014. 

J O R C E L I N O A L V E S D E O L I V E I R A 
A s s o c i a d o 
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O F I C I A L DE R E G I S T R O DE IMÓVEIS E TÍTULOS E D O C U M E N T O S E 

C I V I L D E PESSOAS JURÍDICAS DE BATATAIS - SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Av. Manoel Furtado, 66 - Centro - Tel.: (16) 3661-0500 - E-mail: cribatatais@gmail.com 

Luciano Lopes Passarelli - Oficial Registrador 

f PROTOCOLO DE P E S S O A JURÍDICA N°:015175 
Apresentante: ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL-ABC 
Partes : ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL-ABC 

Título : A T A " 

CERTIFICA que o presente título foi protocolado sob o número acima, no Livro , em 16/07/2013, tendo sido praticado os seguintes atos: 

MF 7, Reg. No 11939, LV. A-5, FL. 15 25/07/2013 R$ 34,43 IRANSP. PARA L°A-11, FLS.49, MF 07/13 

CUSTAS E EMOLUMENTOS 

Emolumentos R$ 34,43 

Ao Estado R$ 9,79 

Ao IPESP R$ 7,25 

Ao Registro Civil R$ 1,81 

Tribunal de Just iça R$ 1,81 

TOTAL RS 55,09 

Valor Deposi tado R$ 55,09 

ORIGEM DOS DEPÓSITOS 

-Depósito no reingresso em DINHEIRO 

RECEBI A IMPORTÂNCIA TOTAL ACIMA ESPECIFICADA, DEVENDO 

ESTE DOCUMENTO FAZER PARTE INTEGRANTE DO TÍTULO. 

BATATAIS, 25 t f l julho de 2013 

LUCIANO LOPES PASSARELLI - OFICIAL REGISTRADO 

+ 
st E L O I N T E R E S S A D O 

Recebi uma via da presente com o titulo devidamente formalizado. 

, / _/ 

Control-M Informática 1 / 1 

www.controlm.com.br 
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Süicianowp 

ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL - "ABC" 

Ao 
CARTÓRIO DE R E G I S T R O DE TÍTULOS E DOCUMENTOS CIVIL 
DE P E S S O A JURÍDICA DE BATATAIS - S P . 

ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL - ABC, 
estabelecida nesta cidade de Batatais, Estado de São Paulo, na Rua Arthur Lopes 
de Oliveira, 661 , neste ato representada por seu Presidente, Sr. Edgard Pereira 
dos Santos, respeitosamente vem à presença de Vossas Senhorias, requerer a 
AVERBAÇÃO da Ata da Assembléia Geral Extraordinária, ocorrida em data ríe 18 
de janeiro de 2012. 

Esclarecemos que o Estatuto da entidade está 
registrado junto a este conceituado Cartório sob o número 11939. 

Batatais/SP., 15 de maio de 2013. 
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ASSOCIAÇÃO BATATAENSE C U L T U R A L -
"ABC" 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA 

O Presidente da Associação Batataense 
Cultural - "ABC", Sr. Edgard Pereira dos Santos, no uso de suas 
atribuições, CONVOCA os senhores associados para a Assembléia 
Geral Extraordinária, a realizar-se em sua sede à Rua Arthur Lopes de 
Oliveira, 661 , às 20:00 horas, no dia 18 d e janeiro de 2012. tendo 
como assunto: ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA EXECUTIVA, NOS 
TERMOS DO PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ART. 9 o , DO ESTATUTO 
DA ENTIDADE. 

A apresentação de chapas para a eleição 
deverá ser feita até quinze dias antes da data da Assembléia, 

conforme Parágrafo Segundo do Art. 9 o do Estatuto da Entidade. 

Publicado na sede da Associação Batataense 

Cultural - ABC, sito à Rua Arthur Lopes de Oliveira, 6 6 1 . 
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ATA DE REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA G E R A L EXTRAORDINÁRIA 

Aos dezoito dias do mês de janeiro de dois mil e doze, obedecendo ao Edital de 
Convocação pré-veiculado, reuniram-se os abaixo assinados na sede da 
Associação Batataense Cultural - ABC, estabelecida na Rua Arthur Lopes de 
Oliveira, 611, para tratarem do seguinte assunto: 

a).- ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA EXECUTIVA NOS TERMOS 
DO PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ART. 9 o DO ESTATUTO DA 
ENTIDADE. 

As vinte horas deu-se a abertura da Assembléia Geral Extraordinária, nos termos 
estatutários, onde o Presidente Sr. Edgard Pereira dos Santos, saudou a todos 
presentes, dando por aberta a sessão. 
Informou que apenas uma chapa foi inscrita para a eleição. 
Pediu a todos para aguardarem até as 20:30 horas, o que foi feito. 
As vinte horas e trinta minutos o Presidente informou que somente uma chapa se 
propôs ao pleito, chapa esta com a seguinte composição: Presidente - Edgard 
Pereira dos Santos; Vice Presidente - Luis Antonio Arantes; Secretário Geral -
José Orlando Pupim; 1 o Tesoureiro - Dalmo James Henriques Santos; 2 o 

Tesoureiro - José Fernando Sibin; Diretor de Operações - Ricardo Antonio 
Vitalino; Diretor de Cultura e Comunicação - Jorcelino Alves de Oliveira; Diretor de 
Patrimônio - Adir de Souza. 

Todos os presentes, por consenso, aclamaram e concordaram com a eleição da 
presente chapa, que ficou assim constituída: 

Presidente - Edgard Pereira dos Santos 
Vice Presidente - Luis Antonio Arantes 
Secretário Geral - José Orlando Pupim 
1 o Tesoureiro - Dalmo James Henriques Santos 
2 o Tesoureiro - José Fernando Sibin 
Diretor de Operações - Ricardo Antonio Vitalino 
Diretor de Cultura e Comunicação - Jorcelino Alves de Oliveira 
Diretor de Patrimônio - Adir de Souza 

Após a palavra livre que não foi usada por nenhum dos presentes, o Sr. Edgard 
deu a Assembléia por encerrada. 
Nada mais foi tratado. 
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"CERTIF ICO Q U E E S T A ATA É CÓPIA EXTRAÍDA FIELMENTE^BA 
ORIGINAL LANÇADA E M LIVRO PRÓPRIO"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S - 4 

LISTA DOS P R E S E N T E S : 

José Fernando Sibin, brasileiro, casado, eletrotécnico, portador do RG 13278197, 

CPF n° 005.468.558-30, residente e domiciliado nesta cidade de Batatais, na 

Travessa Capitão Nelson Viana, 52. 

Luis Antonio Arantes, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG 6.425.645-5, 

CPF n° 742.546.428^49, residente e domiciliado nesta cidade de Batatais, na Rua 

Gabriel de Andrade, 528. 

José Orlando Pupim, brasileiro, separado judicialmente, comerciante, portador do 

RG 4.903.335, CPF n° 357.583.258-72, residente e domiciliado nesta cidade de 

Batatais, na Rua Coronel Manoel Gustavino, 287. 

Dalmo James Henriques Santos, brasileiro, casado, cirurgião dentista, portador do 

RG 9.811.865-1, CPF n° 005.388.008-01, residente e domiciliado nesta cidade de 

Batatais, na Rua Rui Barbosa, 66. 

Adir de Souza, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG 8.823.552-X, CPF 

n° 521.968.878-20, residente e domiciliado nesta cidade de Batatais, na Rua 

Coronel Joaquim Marques, 339. 

Edgard Pereira dos Santos, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG 

042038080-0, CPF n° 138.732.378-49, residente e domiciliado nesta cidade de 

Batatais, na Travessa Santa Cruz, 318. 

Jorcelino Alves de Oliveira, brasileiro, casado, funcionário público estadual, 

portador do RG 8.087.662, CPF n° 594.795.748-53, residente e domiciliado nesta 

cidade de Batatais, na Avenida Todos os Santos, 112. 

Francisco Antônio Siqueira, brasileiro, separado judicialmente, portador do RG 

19.565.393, CPF n° 167.100.398-54, residente e domiciliado nesta cidade de 

Batatais, na Avenida Dr. Chiquinho Arantes, 776. 

Arsênio Figueiredo Guimarães, brasileiro, casado, bioquímico, RG 4.810.894, CPF 

n° 747.066.088-72, representando a Loja Maçónica Dr. Washington Luis, CNPJ 

50.431.840/0001-87. 
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3 FI CI AL REEeiSTRO DE T I  TULOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E L DOCUMENTOS 
S I  S/> X l_ DEE PESSOAS J U R Í D I CA S DE BATATA I  Si 

Av.Manoel F u r t a d o , 66 V 
CGC.50.729.151/0OO1-53 

F.( 0 1 6 ) - 7 6 1 - 7 4 4 9 

JOSE L U I S MARQUES 

O f i c i a l E eq„de títulos Documentos., C i v i l de P e s s o a s J u r i d i c a s B a t a t a i s , , 

I RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "r ::»:: F-' ::«:: o 

Que o p r e s e n t e t i t u l o f o i p r o t o c o l a d o e m i c r o f i l m a d o n e s t a d a t a 
em P e s s o a s Jurídicas sob numero ##12.782,, conforme sequei! 

APRESENTANTE , 

NATUREZA DO T I T U L O 

M:I:CROF:I:I...MAGENS , ,, 

EMOLUMENTOS AO CARTÓRIO ., , 

C O N T R I B U I Ç Ã O AO ESTADO „„, 

CARTEIRA DE APOSENTADORIA 

S I MOREO ,. „ , 

T R I B .. J U S T I Ç A 

D I L I G E N C I A , „ • 

DIVERSOS , 

TOTAL DAS CUSTAS 

DEPOSITO 

TOTAL A , 

NUMERO DA RECEPÇÃO 

ASSOCIAÇÃO BATATAEBSE CULTURAL - ABC 

ATA DE ELEIÇ Ã O 

*;{Í;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAK*:;Í<:;K*::!. 
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* ::•!!•:: ::!!.. £2 „„ 3'" O 2: 

B A T A T A I S „ 1 9 DE FEVEREIRO DE 2003 

Emolumentos do E s t a d o e Contribuição de A p o s e n t a d o r i a 
r e c o l h i d o s emn 20/02/2003,, 
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ABC FM 104,9 Mhz 
SISTEMA RADCOM - TRANSMISSÃO MUNICIPAL 

ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL 
CNP.l/MF 02.40! 8«/0001-!»l IM03-00-0011-0011 

SISTEMA IRRADIANTE : R.GUSTAVO S!M10NI,414 
FONE (16)3761-9566 BATATAIS SP 

PROTOCOLADO E REGISTRADO EM 

MICROFILME SOB N. i .?. JL§2 

Batatais, 11 de fevereiro de 2003. 

Ao Cartório de REGISTROS E ANEXOS DE Batatais sp 

Eu , Edgard Pereira dos Santos, residente à Tv.Santa Cruz, 495, nesta, 
Presidente da ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL - ABC - , 
portador do RG 042038080-0 e do CPF 138.732.378-49 , militar do exército 
nacional aposentado , venho através desta requerer o registro da ata de 
alteração de diretoria desta entidade. 
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ABC FM 104,9 Mhz 
SISTEMA RADCOM - TRANSMISSÃO MUNICIPAL 

A3SOCIAÇÃO BATATAEN3E CULTURAL 
CNP.VMF 02 401 840/0001-91 I.MG-- -00-0011-0011 

SISTEMA IRRADIANTE: R.OUSTAVOSIMIONI,4I4 
FONE (iíj 3751-9666 3ATATAIS SP 

PROTOCOLADO E REGISTRADO EM 

MICROFILME SOB N 

D E C L A R A Ç Ã O 

Declaro, coino Presidente da Assembléia Geral Extraordinária que elegeu a nova Diretoria/^ 
da ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL ABC , é constituída dos seguintes 
membros: 

PRESIDENTE: EDGARD PEREIRA DOS SANTOS = RG 042038080-0 -Min.Exército-
CPF: 138.732.3?8-49,residente e domiciliado naTv.Santa Cruz, 495 
VICE PRESIDENTE: FRANCISCO LUCHESI: RG: 4928.74-6SSPSP CPF: 164267548-
20,residente e Dom. na R.Cel Manoel Gustavino^O? 
SECRETÁRIO GERAL: JOSÉ ORLANDO PUPIM-RG: 4903335 SSPSP CPF: 
357583258-72 , residente e domiciliado áR.Cel Manoel Gustavino,279 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2* SECRETÁRIO : PAULO ROBERTO ALVES FERREIRA =RG: 11865830-x, CPF: 
020555728-73 , residente e domiciliado àR.Gabriel de Andrade, 643 
1* TESOUREIRO : LUIS ANTONIO ARANTES |=RG6425645 SSPSP - CPF: 
742546428-49, residente e domiciliado na R.Gabriel de Andrade, 528 
2* TESOUREIRO: JOSÉ FERNANDO SIBIM = R G : 13278197 SSPSP CPF: 
005468558-30 ,residente e domiciliado áReuaCap.Nelson Viana, 52. 

Microfilmado 

Por ser verdade, firmo a presente. 

««^BATATAIS, 11 DE JRO 

IQUES SANTOS 
008-01 

TABELIÃO DE NOTAS E iROTESTO-BATATAIS SI 
Reconhecimento ,';.'rrsa(s) w < 

-Rçspnheço porsemelhanr. .••) íirma(s) de f- c 

tatais SP 5 g I 

to serr. '-.'launier— r-

BOUZA 

SUBSTITUTA 
S E D E PROTESTO 
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ABC FM 104,9 Mhz 
SISTEMA RADCOM-TRANSMISSÃO MUNICIPAL 

ASSOCIAÇÃO B AT ATAENSE CULTURAL 
CMPJ/MF 02.4)1 840/OOOLçrf IM 03 40-Ottl 1-0011 

SISTEMA IRRADIANTE/ R.GUSTAVOSIMION 1,414 
FONE a$3701-0665 BATATAIS SP.- i 

("^ ob»mtrto»'tM rp: • 

PROTOCOLADOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l REGISTRADO EM 

MICROFILME SOB M.LS 7,82 

\ 

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA ABC. 

Aos tres dias do mês de janeiro de dois mil e treis, em sua sede ,àRua Sete de Setembro , 
623 , reuniram-se os abaixo assinados para a escolha da noya Diretoria e posse. 

Ãs 20:00 horas, deu-se a abertura da Assembléia, feita pelo Sr.Dahno James H. Santos, 
que saudou a todos os presentes e por só haver uma chapa inscrita, efetuou a chamada e 
todos a elegeram por unanimidade. 
A Diretoria ficou assim constituída e deverá dirigir a ABC até 2006 , ou seja, tres anos a 
partir desta data: 

PRESIDENTE : EDGARD PEREIRA DOS SANTOS 
VICE PRESIDENTE : FRANCISCO LUCHESI 
SECRETÁRIO GERAL : JOSÉ ORLANDO PUPIM 
2* SECRETÁRIO : PAULO ROBERTO ALVES FERREIRA 
1* TESOUREIRO : LUIS ANTONIO ARANTES 
2* TESOUREIRO : JOSÉ FERNANDO SIBIM 

Como Diretor de Operações ficou Ricardo Antonio Vitalino,RG 17.000.627 SSPSP. 
Como Diretor de Cultura e Comunicações ficou Jorcelino Alves de Oliveira-RG 8.087.662 
SSPSP e como Diretor de Patrimônio, ficou Raimundo Alves Fernandes= RG 4.728.32= 
(SSP SP )= 
Após a formalização dos fatos, o até então Presidente Sr.Dalmo James H.Santos , desejou 
boa gestão à todos e se colocou á disposição da Diretoria Executiva para trabalhar em prói 
ua ABC, no qual foi saudado pelo então atua, presidente, Sr. Edgard P.Santos. 
Nada mais, a tratar, subscrevi apresente ata em 03 de janeiro de 2003. 
Luis Antonio Arantes 

INFERIDO 
yÂNiA i . 

DALMO JAMES HE 
PRESIDENTE 

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO • BATATAIS 
Reconhecimento de Firmais) 

Reconheço porsemelhança(s) a(s) firma(s) de 

f f ) - _ 1 

Ju fé -Batatais SP r»r-ffV>" 

\ ] ÇtV 2003 

REVEKTE SUBSTITUTA 
,0 D£ KOTA8 E DE PKOTESTü 

"-ATXTA1S-8P 
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ABC FM 104,9 Mhz 
SISTEMA RADCOM - TRANSMISSÃO MUNICIPAL 

ASSOCIAÇÃO BATATAEN3E C U L T U R A L 
CNPJ.MF 02 401 S4>/0001-!>1 IM 03-00-0011-0011 

SISTEMA IRRADIANTE: R.OUSTAVOSIM1CWI.414 
FONE<I$>J7íl-9«í BATATAIS SP 

PROTOCOLADO E REGISTRAR 

MICROFILME SOB N.Î 1 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente da ASSOCIAÇÃO B A T A T A E N S E C U L T U R A L A B C , 
convoca os senhores associados para a Assembléia Geral Extraordinária, a ser 
realizada em sua sede social, à Rua sete de Setembro.623, no dia 03 de 
Janeiro de 2003 com a finalidade eleitoral para o triénio 2003-2004-2005, no 
horário das 20:00 horas. 

Batatais, 24 de outubro de 

D A L M O J A M E S 

BATAT" 

SANTOS 
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O F I C I A L D E R E G I S T R O D E IMÓVEIS E TÍTULOS E D O C U M E N T O S E 
C I V I L DE PESSOAS JURÍDICAS D E BATATAIS - SP 

Av. Manoel Furtado, 66 - Centro - Tel.: (16) 3661-0500 

Luciano Lopes Passarelli - Oficial Registrador 

~ PROTOCOLO DE PESSOA JURÍDICA N°:014625 
Apresentante:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FRANCISCO ANTONIO SIQUEIRA 
Partes : ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL ABC 

EDGARD PEREIRA DOS SANTOS 

Título : A T A " 

CERTIFICA que o presente título foi protocolado sob o número acima, no Livro , em 26/04/2011, tendo sido praticado os seguintes atos: 

MF 6, Reg. No 11939, LV. A-5, FL 15 03/06/2011 R$ 34,39 TRANSP. PARA L°A-9, FLS.242. MIC 06/11 

C U S T A S E EMOLUMENTOS 

Emolumentos R$ 34,39 

Ao Estado R$ 9,78 

Ao IPESP R$ 7,24 

Ao Registro Civil R$ 1,81 

Tribunal de Justiça R$ 1,81 

TOTAL R$ 55,03 

Valor Depositado R$ 55,03 

ORIGEM DOS DEPÓSITOS 

-Depósito no reingresso em DINHEIRO 

RECEBI A IMPORTÂNCIA TOTAL ACIMA ESPECIFICADA. DEVENDO 

ESTE DOCUMENTO FAZER PARTE INTEGRANTE DO TÍTULO. 

LUCIANO LOPES PASSARELA/-OFICIAL REGISTRADOR^ 

PELJO1 INTERESSADO 
Recebi uma via da presente com o título devidamente formalizado. 

Data. 

Ass.: 

Nome: 

End.: 

/ / 

Control-M Informática 1/1 

www.controlm.com.br 
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ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL - "AB 

Ao 
CARTÓRIO DE R E G I S T R O DE TÍTULOS E DOCUMENTOS C I V I L F 
DE P E S S O A JURÍDICA DE BATATAIS - S P . 

ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL - ABC, 
estabelecida nesta cidade de Batatais, Estado de São Paulo, na Rua Arthur Lopes 
de Oliveira, 661 , neste ato representada por seu Presidente, Sr. Edgard Pereira 
dos Santos, respeitosamente vem à presença de Vossas Senhorias, requerer a 
AVERBAÇÃO da Ata da Assembléia Geral Extraordinária, ocorrida em data de 20 
de abril de 2011. 

Esclarecemos que o Estatuto da entidade está 
registrado junto a este conceituado Cartório sob o número 11939. 

Batatais/SP., 25 de abril de 2011. 

REGISTRO O V I L DE BATATAIS - SP 
Rua Prudente de Moraes, 160 - Centro 

Rfisonheço a(s) flçma(s) por Semelhança de 
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ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL - "ABO? 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA 

O Presidente da Associação Batataense 
Cultural - "ABC", Sr. Edgard Pereira dos Santos, no uso de suas 
atribuições, CONVOCA os senhores associados para a Assembléia 
Geral Extraordinária, a realizar-se em sua sede à Rua Arthur Lopes de 
Oliveira, 611 , às 20:00 horas, no dia 20 de abril de 2011 , tendo como 
assunto: CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO nos 
termos do art. 14 do Estatuto. 

Observa-se o contido no parágrafo segundo do 
artigo 7 o do Estatuto. 

Batatais/SP., 12 de abril de 2011. 

EDGARD P E R E I R A D 
Presidente " A B C " 

SANTOS 

R E G I S T R O CIVIL O E BATAi AIS - ! 
R u í Prudente de Moraes, 160 - Centro 

Batatais de.___. de 
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ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL - "ABC'V ^ 

DECLARAÇÃO 

DECLAROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA sob as penas da Lei e a quem possa 
interessar que o EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA do dia 20 de abril de 2011, foi por mim AFIXADO nas 
dependências da S E D E da ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL - ABC, 
situada na Rua Arthur Lopes de Oliveira, 661 , nos termos do Parágrafo Primeiro 
do Art. 7 o do Estatuto da entidade. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

Batatais/SP., 25 de abril de 2011. 

REGISTRO CIVIL DE BATATAIS - SP 
Rua Prudente de Moraes , 3.60 - Centro 

- M i m » 
0112AA047503 

(kélf 
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ATA DE REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA G E R A L EXTRAORDINÁRIA 

Aos vinte dias do mês de abril de dois mil e onze, obedecendo ao Edital de 
Convocação pré-veiculado, reuniram-se os abaixo assinados na sede da 
Associação Batataense Cultural - ABC, estabelecida na Rua Arthur Lopes de 
Oliveira, 611 , para tratarem do seguinte assunto: 

a).- CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO NOS 
TERMOS DO ART. 14 DO ESTATUTO. 

As vinte horas deu-se a abertura da Assembléia Geral Extraordinária, nos termos 
estatutários, onde o Presidente Sr. Edgard Pereira dos Santos, saudou a todos 
presentes, dando por aberta a sessão. 
Solicitou que os representantes das entidades demonstrassem interesse na 
composição do Conselho Comunitário, nos termos do art. 14 do Estatuto da 
"ABC", sendo que por consenso e de comum acordo os presentes constituíram o 
Conselho Comunitário da seguinte forma: 

Arsênio Figueiredo Guimarães, brasileiro, casado, bioquímico, RG 4.810.894, CPF 
n° 747.066.088-72, representando a Loja Maçónica Dr. Washington Luis, CNPJ 
50.431.840/0001-87; 
Ronaldo Camargo, brasileiro, casado, servidor público municipal, RG 21.965.967-
9, CPF n° 081.501.468-65, representado a Associação Comunidade Auxiliadora 
Recuperando Vidas - Comarev, CNPJ 02.401.835/0001-89; 
Júlio Eduardo Marques Pereira, brasileiro, do comércio, RG 19.732.324, CPF n° 
081.383.408-27, representando o Sindicato Rural Patronal de Batatais, CNPJ 
44.948.271/0001-49; 
Henrique Sibin Neto, brasileiro, casado, contador, RG 8.824.571, CPF 
550.197.658-72, representando o Centro de Cultura Física de Batatais, CNPJ 
51.815.314/0001-83; 
Rolando Lázaro Ferreira, brasileiro, servidor público municipal, RG 22.109.437-4, 

CPF n° 167.092.058-51, representando o Sindicato dos Servidores Públicos 

Municipais de Batatais, CNPJ 51.815.520/0001-93. 

Os representantes do Conselho Comunitário, por consenso aclamaram como 

presidente do mesmo o Sr. Arsênio Figueiredo Guimarães, brasileiro, casado, 

bioquímico, RG 4.810.894, CPF n° 747.066.088-72, representando a Loja 

Maçónica Dr. Washington Luis, CNPJ 50.431.840/0001-87. 
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Após a palavra livre, que não foi usada por nenhum dos presentes foi dadVoorA 
encerrada a reunião da Assembléia Geral Extraordinária. 
Certifico que esta ata é cópia extraída fielmente da original lançada em livro 
próprio. 

EDGARD PEREIRA DOS SANTOS 
Presidente 

REGISTRO CIVIL DE BATATASS -
Rua Prudente de Moraes , 160 - Centro 

Reconheço a(s) firma(s) por Semelhança 

"/fael. Wiliisn Furian! - Oficiai 
'Válido somente com o stlo de Autenticidade *szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA£&-.-,:-.vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.-,v,. 51zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Pin* 
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"CERTIF ICO Q U E E S T A ATA É CÓPIA EXTRAÍDA FIELMENTE^D/ 
ORIGINAL LANÇADA EM LIVRO PRÓPRIO" 

LISTA DOS P R E S E N T E S : 

José Fernando Sibin, brasileiro, casado, eletrotécnico, portador do RG 13278197, 

CPF n° 005.468.558-30, residente e domiciliado nesta cidade de Batatais, na 

Travessa Capitão Nelson Viana, 52. 

Luis Antonio Arantes, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG 6.425.645-5, 

CPF n° 742.546.428-49, residente e domiciliado nesta cidade de Batatais, na Rua 

Gabriel de Andrade, 528. 

José Orlando Pupim, brasileiro, separado judicialmente, comerciante, portador do 

RG 4.903.335, CPF n° 357.583.258-72, residente e domiciliado nesta cidade de 

Batatais, na Rua Coronel Manoel Gustavino, 287. 

Dalmo James Henriques Santos, brasileiro, casado, cirurgião dentista, portador do 

RG 9.811.865-1, CPF n° 005.388.008-01, residente e domiciliado nesta cidade de 

Batatais, na Rua Rui Barbosa, 66. 

Adir de Souza, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG 8.823.552-X, CPF 

n° 521.968.878-20, residente e domiciliado nesta cidade de Batatais, na Rua 

Coronel Joaquim Marques, 339. 

Francisco Luchesi, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG 4.928.774-6, 

CPF n° 164.267.548-20, residente e domiciliado nesta cidade de Batatais, na Rua 

Coronel Monoel Gustavino, 107. 

Edgard Pereira dos Santos, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG 

042038080-0, CPF n° 138.732.378-49, residente e domiciliado nesta cidade de 

Batatais, na Travessa Santa Cruz, 318. 

Jorcelino Alves de Oliveira, brasileiro, casado, funcionário público estadual, 

portador do RG 8.087.662, CPF n° 594.795.748-53, residente e domiciliado nesta 

cidade de Batatais, na Avenida Todos os Santos, 112. 

Francisco Antônio Siqueira, brasileiro, separado judicialmente, portador do RG 

19.565.393, CPF n° 167.100.398-54, residente e domiciliado nesta cidade de 

Batatais, na Avenida Dr. Chiquinho Arantes, 776. 

Arsênio Figueiredo Guimarães, brasileiro, casado, bioquímico, RG 4.810.894, CPF 

n° 747.066.088-72, representando a Loja Maçónica Dr. Washington Luis, CNPJ 

50.431.840/0001-87. 
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Ronaldo Camargo, brasileiro, casado, servidor público municipal, RG 21.9f35,96 

9, CPF n° 081.501.468-65, representado a Associação Comunidade Auxilia 

Recuperando Vidas - Comarev, CNPJ 02.401.835/0001-89. 

Júlio Eduardo Marques Pereira, brasileiro, do comércio, RG 19.732.324, CPF n° 

081.383.408-27, representando o Sindicato Rural Patronal de Batatais, CNPJ 

44.948.271/0001^9. 

Henrique Sibin Neto, brasileiro, casado, contador, RG 8.824.571, CPF 

550.197.658-72, representando o Centro de Cultura Física de Batatais, CNPJ 

51.815.314/0001-83. 

Rolando Lázaro Ferreira, brasileiro, servidor público municipal, RG 22.109.437-4, 

CPF n° 167.092.058-51, representando o Sindicato dos Servidores Públicos 

Municipais de Batatais, CNPJ 51.815.520/0001-93. 

Presidente 

REGISTRO CIVIL DE BATATAIS - SP 
Rua Prudente de Moraes, 160 - Centro — 

ponheço a(s) firrncrf5)poi- Semelhança-ííe 

Mo 

Bel. Willian Furlani - Oficial 
Válido somente com o selo de Autenticidade 

/ 0112AA047504 
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O F I C I A L DE R E G I S T R O C I V I L DE PESSOAS JURÍDICAS 
DE BATATAIS-SP 

Bel. Luciano Lopes Passarelli 
Oficial Registrador zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Av. Manoel Furtado, n° 66 - Centro - Fone/fax (16) 3761-7449 

O Bel. Luciano Lopes Passarelli, Oficial de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Batatais-
SP, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do artigo 19 da Lei Federal n° 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, 

C E R T I F I C A que, revendo o Livro A-6, folhas 157 
e 157 verso, destinado ao registro dos atos constantes do artigo 114 da Lei dos 
Registros Públicos, verificou constar a averbação feita em 27 de abril de 2006, à 
margem do registro n° 11.939, do seguinte teor: TRANSPORTE - averbado à 
margem do registro n° 11.939, feito em 02 de março de 1998. Protocolo n° 13.491, 
de 24 de abril de 2006. Apresentante: Francisco Antonio Siqueira. Atendendo ao 
requerimento outorgado nesta cidade em 19 de abril de 2006, procedo esta averbação 
para constar que na Assembléia Geral Extraordinária da ASSOCIAÇÃO 
BATATAENSE CULTURAL-ABC, realizada em 02 de janeiro de 2006, na sede da 
associação, situada nesta cidade, à Rua Arthur Lopes de Oliveira, n°661, foi realizada 
a eleição e posse da Diretoria para o triénio 2006 a 2009, ficando assim composta: 
Presidente: EDGARD P E R E I R A DOS SANTOS, brasileiro, casado, aposentado, 
portador do RG n° 042038080-0 e inscrito no CPF/MF sob o n° 138.732.378-49, 
residente e domiciliado na Travessa Santa Cruz, n° 318, Batatais-SP; Vice-
Presidente: FRANCISCO L U C H E S I , brasileiro, casado, aposentado, portador do 
RG n° 4.928.774-6 e inscrito no CPF/MF sob o n° 164.267.548-20, residente e 
domiciliado na Rua Coronel Manoel Gustavino, n° 107, Batatais-SP; Secretário 
Geral: JOSÉ ORLANDO PUPIM, brasileiro, separado judicialmente, comerciante, 
portador do RG n° 4.903.335 e inscrito no CPF/MF sob o n° 357.583.258-72, 
residente e domiciliado na Rua Coronel Manoel Gustavino, n° 287, Batatais-SP; I o 

Tesoureiro: LUIS ANTONIO ARANTES, brasileiro, casado aposentado, portador 
do RG n° 6.425.645 e inscrito no CPF/MF sob o n° 742.546.428-49, residente e 
domiciliado na Rua Gabriel de Andrade, n° 528, Batatais-SP; 2 o Tesoureiro: JOSÉ 
FERNANDO SIBIM, brasileiro, casado, eletrotécnico, portador do RG n° 
13.278.197 e inscrito no CPF/MF sob o n° 005.468.558-30, residente e domiciliado 
na Travessa Capitão Nelson Viana, 52, Batatais; Diretor de Operações: RICARDO 
ANTONIO VITALINO, brasileiro, casado, do comércio, portador do RG n° 
17.000.627 e inscrito no CPF/MF sob o n° 167.738.378-49, residente e domiciliado 
na Rua Amazonas, n°506, Batatais-SP; Diretor de Cultura e Comunicação: 
J O R C E L I N O A L V E S DE O L I V E I R A , brasileiro, casado, funcionário público 
estadual, portador do RG n° 8.087.662 e inscrito no CPF/MF sob o n° 594.795.748-
53, residente e domiciliado na Avenida Todos os Santos, n°l 12, Batatais; Diretor de 
Patrimônio: ADIR DE SOUZA, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG n° 
8.823.552-X e inscrito no CPF/MF sob o n° 521.968.878-20, residente e domiciliado 
na Rua Coronel Joaquim Marques, n° 339, Batatais-SP. Documentos apresentados: 
requerimento, edital de convocação, declaração, ata e lista de presença, que ficam 
arquivados nesta Serventia. Ao Oficial: R$21,77. Ao Estado: R$6,19. Ao Ipesp: 
R$4,58. Ao Tribunal de Justiça: R$1,15. Ao Sinoreg: R$1,15.(continua no verso) 
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O F I C I A L DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E 
C I V I L DE PESSOAS JURÍDICAS DE BATATAIS-SP 

Bel. Luciano Lopes Passarelli 
Oficial Registrador 

Rua Dr. Manoel Furtado, 66 - Fone (16) 3761-7449- CEP 14.300-000. 

C E R T I F I C A 

que o presente título foi prenotado em 24/04/06 sob n° 13.491, no livro de protocolo n° 07, e que 
nesta data foram procedidos os seguintes atos: 

Atos praticados: Oficial Estado Ipesp T. de Justiça Sinoreg 
Av/R. 11.939, transportado 
paraoL°A-6, fls.157 R$21,77 R$ 6,19 R$ 4,58 R$ 1,15 R$ 1,15 

T O T A L R$ 34,84 

Depósito R$ 46,44 

Saldo a devolver R$11,60 

Custas ao Estado e ao Ipesp (contribuição previdenciária) recolhidas pela guia de 02/05/2006. 

Declaro que nesta data recebi a primeira via deste recibo e a importância de R$ 

|A 

Nome legível: 

Endereço: 

Telefone: 

Data: Assinatura: 
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ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL - "ABC" 

Ao 
CARTÓRIO DE R E G I S T R O D E TÍTULOS E D O C U M E N T O S CIVIL 
DE P E S S O A JURÍDICA DE BATATAIS - S P . 

ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL - ABC, 
estabelecida nesta cidade de Batatais, Estado de São Paulo, na Rua Arthur Lopes 
de Oliveira, 661, neste ato representada por seu Presidente, Sr. Edgard Pereira 
dos Santos, respeitosamente vem à presença de Vossas Senhorias, requerer a 
AVERBAÇÃO da Ata da Assembléia Geral Extraordinária, ocorrida em data de 02 
de janeiro de 2006. 

Esclarecemos que o Estatuto da entidade está 
registrado junto a este conceituado Cartório sob o número 11939. 

REGISTRO CIVIL DE 
Rati Pfudanfe efe MOÍCMM, i60-centro 

yom. Wi.; ..• mrtonl-Oflclal 
(\/) Daniele tóurcsnl Parpinoii-Eúcrovente 
(VcÜStíD Ssfsnciiit com o Selo ò© AutontlcWade 
RoJJL&L íSaOSP/VtRBA) 
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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA ABC 

Aos dois dias de janeiro de dois mil e seis, na sede da Associação 
Batataense Cultural - ABC - sita à R. Arthur Lopes de Oliveira, 661 , 

reuniram-se os abaixo assinados para a escolha da Diretoria e posse. 

As vinte horas, de acordo com o Estatuto, o Sr. Dalmo James Henrique 

Santos, saudou a todos os presentes e deu por aberta a sessão, 

oportunidade em que informou só haver uma chapa se apresentado para a 

Diretoria. Pediu a todos que aguardassem mais trinta minutos, o que foi 

feito. 

As vinte horas e quarenta minutos, conforme solicitado, informou que 

somente a chapa composta pela Diretoria anterior se propôs ao pleito. 

Todos os presentes a aclamou como reeleita para o triénio 2006 a 2009, 

oportunidade em que o então Presidente, Sr. Edgard Pereira dos Santos 

proferiu palavra de agradecimento, reafirmando a vontade de trabalhar com 

novas realizações. 

A Diretoria ficou assim constituída: 

Presidente - Edgard Pereira dos Santos, RG: 042038080-0 

Vice Presidente - Francisco Luchesi, RG: 492874-6 

Secretario Geral - José Orlando Pupim - R G : 4.903.335 

1 o Tesoureiro - Luís Antônio Arantes RG:6.425.645 

2 o Tesoureiro - José Fernando Sibim RG: 13.278.197 

Diretor de Operações - Ricardo Antonio Vitalino RG: 17.000.627 

Diretor de Cultura e Comunicação - Jorcelino Alves de Oliveira 

RG: 8.087.662; e, 

Diretor de Patrimônio o Sr. Adir de Souza - RG: 8.823.552 

Após a palavra livre que não foi usada por ninguém, o Sr. Dalmo James deu 

por encerrada a Assembléia e desejou sucesso a todos. 

Nada mas foi tratado . 

Batatais, 02 de janeiro de 2006. 
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"CERTIFICO QUE ESTA ATA É CÓPIA EXTRAÍDA FIELMENTE DA 
ORIGINAL LANÇADA EM LIVRO PRÓPRIO". 

LISTA DE PRESENTES: 

DALMO JAMES HENRIQUE SANTOS, brasileiro, casado, cirurgião dentista, portador da 
cédula de indentidade R.G. n° 9.811.865-1, CPF(MF) n° 005.388.008-01, residente e 
domiciliado nesta cidade de Batatais, na Rua Afonso Pena, 90; 

LUÍS ANTONIO ARANTES, brasileiro, casado, aposentado, portador da cédula de 
indentidade R.G. n° 6.425.645, CPF(MF) n° 742.546.428-49, residente e domiciliado 
nesta cidade de Batatais, na Rua Gabriel de Andrade, 528; 

JOSÉ ORLANDO PUPIM, brasileiro, separado judicialmente, comerciante, portador da 
cédula de indentidade R.G. n° 4.903.335, CPF(MF) n° 357.583.258-72, residente e 
domiciliado nesta cidade de Batatais, na Rua Coronel Manoel Gustavino, 287; 

JOSÉ FERNANDO SIBIM, brasileiro, casado, eletrotécnico, portador da cédula de 
indentidade R.G. n° 13.278.197, CPF(MF) n° 005.468.558-30, residente e domiciliado 
nesta cidade de Batatais, na Travessa Capitão Nelson Viana, 52; 

ADIR DE SOUZA, brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de indentidade 
R.G. n° 8.823.552-X, CPF(MF) n° 521.968.878-20, residente e domiciliado nesta cidade 
de Batatais, na Rua Coronel Joaquim Marques, 339; 

FRANCISCO LUCHESI, brasileiro, casado, aposentado, portador da cédula de 
indentidade R.G. n° 4.928.774-6, CPF(MF) n° 164.267.548-20, residente e domiciliado 
nesta cidade de Batatais, na Rua Coronel Manoel Gustavino, 107; 

FRANCISCO ANTÔNIO SIQUEIRA, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de 
indentidade R.G. n° 19.565.393, CPF(MF) n° 167.100.398-54, residente e domiciliado 
nesta cidade de Batatais, na Avenida Dr. Chiquinho Arantes, 776; 

EDGARD PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, aposentado, portador da cédula 
de indentidade R.G. n° 042038080-0, CPF(MF) n° 138.732.378-49, residente e 
domiciliado nesta cidade de Batatais, na Travessa Santa Cruz, 318. 

Presidente 
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LISTA DE PRESENTES: 

DALMO JAMES HENRIQUE SANTOS, brasileiro, casado, cirurgião dentista, portador da 
cédula de indentidade R.G. n° 9.811.865-1, CPF(MF) n° 005.388.008-01, residente e 
domiciliado nesta cidade de Batatais, na Rua Afonso Pena, 90; 

LUÍS ANTONIO ARANTES, brasileiro, casado, aposentado, portador da cédula de 
indentidade R.G. n° 6.425.645, CPF(MF) n° 742.546.428-49, residente e domiciliado 
nesta cidade de Batatais, na Rua Gabriel de Andrade, 528; 

JOSÉ ORLANDO PUPIM, brasileiro, separado judicialmente, comerciante, portador da 
cédula de indentidade R.G. n° 4.903.335, CPF(MF) n° 357.583.258-72, residente e 
domiciliado nesta cidade de Batatais, na Rua Coronel Manoel Gustavino, 287; 

JOSÉ FERNANDO SIBIM, brasileiro, casado, eletrotécnico, portador da cédula de 
indentidade R.G. n° 13.278.197, CPF(MF) n° 005.468.558-30, residente e domiciliado 
nesta cidade de Batatais, na Travessa Capitão Nelson Viana, 52; 

ADIR DE SOUZA, brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de indentidade 
R.G. n° 8.823.552-X, CPF(MF) n° 521.968.878-20, residente e domiciliado nesta cidade 
de Batatais, na Rua Coronel Joaquim Marques, 339; 

FRANCISCO LUCHESI, brasileiro, casado, aposentado, portador da cédula de 
indentidade R.G. n° 4.928.774-6, CPF(MF) n° 164.267.548-20, residente e domiciliado 
nesta cidade de Batatais, na Rua Coronel Manoel Gustavino, 107; 

FRANCISCO ANTÔNIO SIQUEIRA, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de 
indentidade R.G. n° 19.565.393, CPF(MF) n° 167.100.398-54, residente e domiciliado 
nesta cidade de Batatais, na Avenida Dr. Chiquinho Arantes, 776; 

EDGARD PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, aposentado, portador da cédula 
de indentidade R.G. n° 042038080-0, CPF(MF) n° 138.732.378-49, residente e 
domiciliado nesta cidade de Batatais, na Travessa Santa Cruz, 318; 

JORCELINO ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, funcionário público estadual, 
portador da cédula de indentidade R.G. n° 8.087.662, CPF(MF) n° 594.795.748-53, 

residente e domiciliado nesta cidade de Batatais, na Avenida Todos os Santos, 112; 

RICARDO ANTONIO VITALINO, brasileiro, casado, do comércio, portador da cédula de 

indentidade R.G. n° 17.000.627, CPF(MF) n° 167.738.378-49, residente e domiciliado 

nesta cidade de Batatais, na Rua Amazonas, 506. 
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O F I C I A L D E R E G I S T R O D E IMÓVEIS E TÍTULOS E D O C U M E N T O S E 
C I V I L D E PESSOAS JURÍDICAS D E BATATAIS - SP 

Av. Manoel Furtado, 66 - Centro - TeL (16) 3661-0500 

Luciano Lopes Passarelli - Oficial Registrador 

PROTOCOLO DE PESSOA JURÍDICA N°:014624 
Apresentante: FRANCISCO ANTONIO SIQUEIRA 
Partes : ASSOCIAÇÃO BATATENSE CULTURAL ABC 

EDGARD PEREIRA DOS SANTOS 
Título : ESTATUTO SOCIAL -

CERTIFICA que o presente título foi protocolado sob o número acima, no Livro , em 26/04/2011, tendo sido praticado os seguintes atos: 

MF6, Reg. No 11939, LV. A-5, FL 15 03/06/2011 R$91,99 TRANSP. PARA L°A-9. FLS.241, MIC 06/11 

C U S T A S E EMOLUMENTOS 

Emolumentos 

Ao Estado 

Ao IPESP 

Ao Registro Civil 

Tribunal de Justiça 

TOTAL 

Valor Depositado R$ 147,27 
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-Depósito no reingresso em DINHEIRO 
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91,99 
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RECEBI A IMPORTÂNCIA TOTAL ACIMA ESPECIFICADA, DEVENDO 

ESTE DOCUMENTO FAZ^ERBAKIEJI^TEGRANTE DO TITULO. 

LUCIANO LOPES PASSARÖLjLl/ OFICJAJJREGISTRABOR 

PBLO INTERESSADO 
Recebi uma via da presente com o título devidamente formalizado. 

/ / 
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ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL - "AB 

Ao X 4 
CARTÓRIO DE R E G I S T R O DE TÍTULOS E DOCUMENTOS CIVIL 
DE P E S S O A JURÍDICA DE BATATAIS - S P . 

ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL - ABC, 
estabelecida nesta cidade de Batatais, Estado de São Paulo, na Rua Arthur Lopes 
de Oliveira, 661 , neste ato representada por seu Presidente, Sr. Edgard Pereira 
dos Santos, respeitosamente vem à presença de Vossas Senhorias, requerer a 
AVERBAÇÃO da Ata da Assembléia Geral Extraordinária, ocorrida em data de 11 
de abril de 2011. 

Esclarecemos que o Estatuto da entidade está 
registrado junto a este conceituado Cartório sob o número 11939. 

Batatais/SP., 25 de abril de 2011. 

E D G A R D P E R E I R A DÓS SANTOS 

Presidente " A B C " 

REGISTRO C I V I L DE BATATAIS - SP \ 
Rua Prudente de Moraes, 160 - Centro 

Semelhança de 

da verdade 
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ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL - "ABC? 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDIMÁRIA 

O Presidente da Associação Batataense 
Cultural - "ABC", Sr. Edgard Pereira dos Santos, no uso de suas 
atribuições, CONVOCA os senhores associados para a Assembléia 
Geral Extraordinária, a realizar-se em sua sede à Rua Arthur Lopes de 
Oliveira, 611 , às 20:00 horas, no dia 11 de abril de 2011 , tendo como 
assunto: ALTERAÇÕES NO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO , PARA 
ADEQUAÇÃO À LEI FEDERAL N° 9.612/1998, ASSIM COMO , NOS 
TERMOS DAS DETERMINAÇÕES DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES. 

artigo 7 o do Estatuto. 
Observa-se o contido no parágrafo segundo do 

Batatais/SP., 25 de março de 2011 

EDGARD P E R E I R A DOS SANTOS 
Presidente " A B C " 

REGISTRO O V I L Dü BATATAIS - SP 
Rua Prudente ie Moraes, 160 - Centro 

Rgqpnheço a(s) fcrma(s) por Semelhança de 

| j j 

m 

• Oficia! 
Válido someiue com o selo de Autenticidade 
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ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL - "ABC 

DECLARAÇÃO 

DECLAROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA sob as penas da Lei e a quem possa 
interessar que o EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA do dia 11 de abril de 2011, foi por mim AFIXADO nas 
dependências da SEDE da ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL - ABC, 
situada na Rua Arthur Lopes de Oliveira, 661 , nos termos do Parágrafo Primeiro 
do Art. 7 o do Estatuto da entidade. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

} • :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,. .... 
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ATA DE REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA G E R A L EXTRAORDINÁRIA 
DA A B C 

Aos onze dias do mês de abril de 2011, obedecendo ao Edital de Convocação pré-
veicuiado, reuniram-se os abaixo assinados na sede da Associação Batataense 
Cultural - ABC, estabelecida na Rua Arthur Lopes de Oliveira, 611 , para tratarem 
do seguinte assunto: 

O Sr. Presidente, propôs aos presentes a alteração do Estatuto, face a 
necessidade de adequação aos termos da Lei Federal n° 9.612/1998, assim 
como, nos termos das determinações do Ministério das 
Comunicações, nos artigos e parágrafos a seguir expostos, conforme Estatuto 
Consolidado: 

DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E DIREITO DAS COMUNIDADES 
ENVOLVIDAS 

Art. 1 o - A ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL, com sede nesta cidade de 
Batatais, na Rua Arthur Lopes de Oliveira, 661 , doravante denominada 
simplesmente de "ABC", consiste numa sociedade civil comunitária, sem fins 
lucrativos, que vigirá por prazo indeterminado, tendo por finalidade precípua atuar 
em prol do apoio multidisciplinar para ajudar na solução de carências que atingem 
a comunidade Batataense, dando especial ênfase aos trabalhos direcionados à 
toda comunidade, direcionando esforços e fazendo uso de todos os meios e 
mecanismos possíveis para proporcionar o livre, fácil e imparcial acesso aos 
diversificados níveis de educação e cultura, difundindo informações relacionadas 
com os mais variados ramos das ciências, promovendo eventos variados 
direcionados ao culto exercício, amplo e irrestrito, de cidadania, lazer, 
entretenimento, podendo utilizar os meios de comunicação de massa para 

disseminar informações de interesse comum, inclusive, constituir, operar e dirigir 

emissora de radiodifusão de freqüência modulada ("ABC" FM), com operação em 

baixa potência (Rádio Comunitária), agir e apresentar-se sempre de forma 

desvinculada de grupos e/ou segmentos políticos-partidários, religiosos e/ou 

a).-ALTERAÇÃO DO ESTATUTO 

CAPÍTULO I 
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econômicos, atuar de forma permanente com vistas ao constante patrocínio do~ 
progresso cultural, social, econômico e bem estar geral da coletividade desejada. 

Art. 2°.- A "ABC" tem por finalidade: 

a) .- Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; 
b) .- Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; 
c) .- Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 
civil, sempre que necessário; 
d) .- contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) .- Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível; 
f) .- Contribuir com a luta pela Democratização dos meios de comunicações, pela 
democratização e formas de informação e pela institucionalização do direito de 
comunicar em todos os meios e formas existentes e a serem inventados, em 
conformidade e autorização do Ministério das Comunicações e Poder Concedente; 
g) .- Contribuir para o reconhecimento e propagação dos elementos culturais das 
comunidades, propagando a música nacional, além do intercâmbio entre os 
aspectos culturais de várias comunidades organizadas; 
h) .- Obter junto ao poder público autorização para execução de serviços de 
radiodifusão, de caráter local; 
i) .- Executar serviços de radiodifusão de acordo com o disposto neste estatuto e à 
luz da Legislação pertinente, em conformidade e autorização do Ministério das 
Comunicações; 
j).- Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicações locais, 

regionais e nacionais, informações de cunho político, social, econômico, científico, 

cultural e desportivo, relacionados às comunidades de seu interesse; 

k).- Promover cursos de capacitação profissional na área de radiodifusão, 

observada a legislação vigente; 

I).- Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades 

sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

m).- Organizar um arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual 

de depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse 

geral; 

n).- Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos 
comunitários. 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3°.- Poderá associar-se às atividades da "ABC", qualquer pessoa, 

independente de cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, 

concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer condição, 

residente e domiciliado na localidade, assim como, pessoas jurídicas sem fins 

lucrativos, sediadas na localidade, desde que concorde com o disposto neste 

estatuto e que esteja disposta a doar, sempre que possível, serviços em prol da 

"ABC" e vinculados e seja indicada por um dos associados, bastando simples 
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requerimento com a indicação, e aprovado seu ingresso por maioria simplesxlos 
associados. 

Art. 4°.- São direitos e deveres dos associados: 

a) .- Ter voz e voto nas Assembléias da entidade; 
b) .- Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse de 
toda comunidade; 
c) .- Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastrozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de 
funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 
escrito à Diretoria; 
d) .- Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados 
pela entidade, ou através de convênios; 
e) .- Direito de ser votado para todos os cargos que compõem os cargos 
administrativos e deliberativos, ressalvada as hipóteses do Parágrafo Primeiro do 
Art. 10 e Art. 13 do presente Estatuto; 
f) .- Contribuir para a efetivação das finalidades constantes no presente estatuto. 

Art. 5°.- Será considerado associado à "ABC", todo e qualquer cidadão ou 
Entidade que se identifique junto ao Cadastro do quadro de associados desta 
Entidade, desde que seja morador (cidadão) ou tenha sede (Entidades) nas áreas 
atingidas pela "ABC" e que seja admitido nos termos do artigo 3 o do presente 
Estatuto. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO.- O associado que faltar a duas assembléias gerais 
ordinárias consecutivas, sem que justifique por escrito sua falta, será desligado 
sumariamente e sem aviso do quadro de associados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO.- Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá 
ocorrer a partir de um pedido por escrito à Diretoria, que poderá ou não aprovar. O 
reingresso não poderá ocorrer antes de seis meses do afastamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO.- Será desligado também o associado por pedido 
próprio, assim como, aquele que passar a exercer função ou situação incompatível 
com os termos do presente Estatuto. 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Art. 6°.- São órgãos da "ABC": Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho de 
Fundadores e Conselho Comunitário. 

Art. 7 o.- A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada 
ordinariamente uma vez por ano, sempre no último trimestre, para avaliação dos 
trabalhos desenvolvidos, prestação de contas da Diretoria Executiva e discussão 
de assuntos gerais de interesse da Entidade e/ou das comunidades envolvidas. 

CAPÍTULO II 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO.- A Assembléia Geral poderá ser convocada^ ' ^ 
extraordinariamente pela Diretoria Executiva, pelo Conselho de Fundadores'CHJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJL^ 
pelo menos 1/5 (um quinto) dos associados, através de abaixo-assinado. A 
convocação deverá ser feita com pelo menos oito dias de antecedência, através 
de Edital afixado na sede da Entidade ou por meio de publicação em jornal ou 
revista de circulação local ou por panfletagem ampla nas comunidades envolvidas 
e fixação de cartazes convocatórios nas principais casas comerciais, onde estarão 
o dia, local, horário e pauta da reunião. 

PARÁGRAFO SEGUNDO.- A Assembléia Geral deliberará em primeira 
convocação somente com a metade mais um dos associados e, em segunda 
convocação, 30 (trinta) minutos após, com qualquer número de associados 
presentes, salvo nos casos de destituição dos administradores ou alteração do 
Estatuto, onde será convocada assembléia para este fim específico, com a 
exigência do voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembléia, não 
podendo deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados e, em segunda convocação, com menos de 1/3 (um terço) de seus 
associados. 

Art. 8°.- A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada seis meses, em 

data, hora e local por ela determinada e, extraordinariamente sempre que 

convocada pelo Presidente ou Secretário, pelo Conselho de Fundadores ou por 

pelo menos dez membros de seu quadro social, através de abaixo assinado. 

Art. 9°.- A Diretoria será eleita para mandato de três anos, em Assembléia Geral 

Extraordinária convocada para este, através de votação aberta nas chapas 

inscritas, sendo considerada eleita a que obtiver o maior número de votos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO.- A Assembléia Geral Extraordinária com fim eleitoral 
deverá ser convocada com pelo menos trinta dias de antecedência, utilizando-se 
os mesmos meios de divulgação previstos no Art. 7 o , Parágrafo Primeiro. 

PARÁGRAFO SEGUNDO.- A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze 
dias antes da data marcada para a realização da Assembléia Geral Extraordinária, 
mediante apresentação de pedido por escrito à Comissão Eleitoral. 

PARÁGRAFO TERCEIRO.- Quaisquer pedido de impugnação de chapas ou 

recursos serão julgados pela própria Assembléia Geral Extraordinária. 

PARÁGRAFO QUARTO.- Somente poderão ser eleitos os associados que tenham 

pelo menos seis meses de filiação e estejam em dia com duas obrigações 

estatutárias, assim como, serem brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 

(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados na forma da Lei e não estarem 

no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 

função da qual decorra foro especial ou privilegiado. 

Art. 10°.- A Diretoria Executiva será composta de nove cargos, a saber: 
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Presidente 
Vice-Presidente 
Secretário Geral 
2 o Secretário 
Tesoureiro 
2 o Tesoureiro 
Diretor de Operações 
Diretor Cultural e de Comunicação Social 
Diretor de Patrimônio 

PARÁGRAFO PRIMEIRO.- Seis dos nove diretores deverão ser escolhidos entre 
os sócios fundadores, constante da ata da Assembléia de Fundação desta 
Entidade. Os outros três membros serão escolhidos entre os filiados constantes do 
Cadastro de Filiados, sendo que todos deverão manter residência na área da 
comunidade atendida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO.- Havendo vacância do cargo titular o vice assume 
imediatamente. No caso de vacância dos cargos de Presidente e Vice-Presidente, 

deverá ser imediatamente convocada a Assembléia Geral Extraordinária para 

eleição de nova diretoria. 

PARÁGRAFO TERCEIRO.- A vacância do cargo será caracterizada pela ausência 

do diretor em duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem 

justificativa aceita pelo coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser 

comunicado por escrito. 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 11°.- A Diretoria poderá ser substituída no todo ou em parte pela Assembléia 

Geral Extraordinária convocada com este fim específico, nas formas do Art. 7 o , 

parágrafo segundo, nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão que 

comprometa os objetivos da Entidade, ou desvirtue suas finalidades estatutárias. 

No caso de substituição total da Diretoria, será eleita uma Comissão Diretora 

Provisória, composta por três sócios fundadores que administrará a Entidade até a 

eleição da nova diretoria, nos moldes do Art. 9 o deste Estatuto. 

Art. 12°.- O Conselho de Fundadores reunir-se-á ordinariamente a cada seis 

meses para: 

a) .- Análise das Contas da Diretoria, após a reunião semestral desta. 

b) .- Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, 

verificando sua adequação às metas estabelecidas. 

PARÁGRAFO ÚNICO.- O Conselho de Fundadores reunir-se-á ordinariamente 

sempre que julgar necessário, mediante convocação de qualquer dos membros 

aos demais, em dia, hora e local decidido pela maioria dos membros e com 

quorum de três conselheiros. 
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Art. 13°.- O Conselho de Fundadores será composto por seis pessoas, se 
cinco efetivos e um suplente, escolhidos entre os fundadores e, por eles, em 
eleição direta, em reunião devidamente convocada para este fim. Dentre os 
efetivos será escolhido por eles próprios o Presidente do Conselho. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO.- O suplente será convocado a assumir o cargo caso 
ocorra vacância de pelo menos um efetivo, o que ocorrerá em caso de falta a duas 
reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas, ou impedimento pessoal 
devidamente comunicado por escrito ao Conselho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO.- Caso ocorra o afastamento de quatro conselheiros, 

deverá ser convocada reunião de fundadores para a eleição de novo conselho, e 

este terá mandato que se encerrará juntamente com o mandato da diretoria 

(mandato tampão). 

PARÁGRAFO TERCEIRO.- O mandato do conselho será de igual duração ao da 

Diretoria Executiva. 

Art. 14°.- O Conselho Comunitário será composto de no mínimo cinco pessoas 

representantes da comunidade local, ou da área urbana local, indicados por 

associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 

legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da "ABC", 

com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios 

estabelecidos no art. 4 o da Lei n° 9.612/98 e, será escolhido por eles próprios o 

Presidente do Conselho. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO.- O Conselho Comunitário reunir-se-á ordinariamente a 
cada seis meses para: 

a) .- Análise das contas da diretoria, após reunião semestral desta; 

b) .- Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela diretoria 

verificando sua adequação às metas estabelecidas. 

PARÁRAFO SEGUNDO.- O Conselho comunitário reunir-se-á 

extraordinariamente, sempre que julgar necessário, mediante convocação de 

qualquer dos membros aos demais, em dia, hora e local decidido pela maioria dos 

membros e com quorum mínimo de três conselheiros. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O suplente será convocado a assumir o cargo caso 

ocorra vacância de pelo menos um efetivo que ocorrerá em caso de falta a duas 

reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas, ou impedimento pessoal 

devidamente comunicado por escrito ao Conselho. 

PARÁGRAFO QUARTO - Caso ocorra o afastamento de quatro conselheiros, 

deverá ser convocada reunião de fundadores para a eleição de novo conselho, e 

este terá mandato que se encerrará junto com o da diretoria. 
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PARÁGRAFO QUINTO 
diretoria executiva. 

- O mandato do Conselho será de igual duração ab\.da 

PARÁGRAFO SEXTO.- O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério 
das Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, 
relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos objetivos 
estabelecidos por Lei. 

PARÁGRAFO SÉTIMO.- A "ABC" manterá disponível e atualizado, para qualquer 

solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a 

composição do Conselho Comunitário. 

Art. 15°.- O presente Estatuto poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante 

convocação da Assembléia Geral Extraordinária, na forma prevista no Art. 7 o. 

CAPÍTULO III 

ATRIBUIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 16°.-Caberá a Diretoria Executiva, coletivamente: 

a) .- Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos 

objetivos definidos em Assembléia Geral; 

b) .- Convocar as Assembléias Gerais; 

c) .- Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a 

Entidade em atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do 

Presidente, ou nos casos que julgar conveniente; 

d) .- Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos 

administrativos; 

e) .- Prestar contas semestralmente ao Conselho de Fundadores e anualmente a 

Assembléia Geral Ordinária; 

f) .- Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, 

gratificações ou outras formas de remuneração; 

g) .- Autorizar a aquisição de equipamentos; 

h) .- Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da 

Entidade; 

i) .- Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que 

venham a ser implantados e/ou administrados pela Entidade. 

Art. 17°.- Caberá a cada Diretor individualmente: 

a) .- Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, 

bem como aquelas espontaneamente assumidas; 

b) .- Manter postura pública compatível com as responsabilidades dos cargo que 

exerce; 
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c) .- Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria, 

d) .- Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 

Art. 18°.- Caberá ao Presidente: 

a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 

b) .- Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos 

e comunidade em geral; 

c) .- Responder em Juízo pela Entidade; 

d) .- Assinar juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos de 
circulação interna e externa; 

e) .- Assinar juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para 
pagamento das despesas em geral. 

Art. 19°.- Caberá ao Vice-Presidente: 

a) .- Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas 

funções coletivas; 

b) .- Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

c) .- Substituir o Diretor do Patrimônio, no caso de seu impedimento temporário ou 

definitivo, acumulando as funções, sem acumular o seu direito de voto. 

Art. 20°.- Caberá ao Secretário Geral: 

a) .- Secretariar as reuniões de Diretoria e as sessões de Assembléias Gerais, 

lavrar e assinar, juntamente com o Presidente, as respectivas atas; 

b) .- Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, 

assinando-os juntamente com o Presidente; 

c) .- Manter cadastro de associados atualizado; 

d) .- Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos 

funcionários da Entidade. 

Art. 21°.- Caberá ao 2 o Secretário: 

a) .- Participar ativamente das reuniões de diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas; 

b) .- Substituir o Secretário Geral em caso de seu impedimento temporário ou 

definitivo. 

Art. 22°.- Caberá ao Tesoureiro: 

a) .- Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 

b) .- Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; 

c) .- Apresentar os balancetes â Diretoria; 

d) .- Assinar juntamente com o Presidente, os cheques para pagamentos das 

contas diversas da Entidade. 
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Art. 23°.- Caberá ao 2 o Tesoureiro: 

a) .- Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas 
funções coletivas; 

b) .- Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

Art. 24°.- Caberá ao Diretor de Operações: 

a) .- Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas 
funções coletivas; 
b) .- Implementar e supervisionar a programação da rádio, respondendo pela 
qualidade operacional das transmissões. 

Art. 25°.- Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

a) .- Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público 
em geral; 
b) .- Promover por todos os meios possíveis de forma racionalizada a divulgação 
do nome, objetivos e realizações da Entidade; 
c) .- Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da 
Entidade bem como dos documentos de leitura obrigatória, como este Estatuto, 

Regimentos Internos e outros. 

Art. 26°.- Caberá ao Diretor de Patrimônio: 

a) .- Manter sob seu controle todo o patrimônio da Entidade; 

b) .- Implementar arquivo histórico da Entidade. 

Art. 27°.- O quorum mínimo para decisão das reuniões da Diretoria Executiva é de 

cinqüenta por cento mais um. Em caso de empate o assunto deverá ser remetido 

à próxima reunião extraordinária ou ordinária, onde tentar-se-á solução do 

impasse. 

CAPÍTULO IV 

RECEITAS E DESPESAS 

Art. 28°.- A receita da Entidade advirá: 

a) .- Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação que ficará 

registrada em livro caixa; 

b) .- Da contribuição mensal dos associados; 

c) .- Das verbas provenientes de subsídio oficial; 

d) .- De patrocínios sob a forma de apoio cultural; 

e) .- De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO.- Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa 
de fonte ilegal ou que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da 
Entidade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO.- Todas as doações serão analisadas pela Diretoria 
Executiva que poderá aceita-las ou não. 

PARÁGRAFO TERCEIRO.- Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo 
de identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria 
Executiva, após solicitação por escrito ou por força maior. 

PARÁGRAFO QUARTO.- Todas as receitas constantes no presente artigo serão 
utilizadas, única e exclusivamente, para a consecusão de suas finalidades 
institucionais; 

PARÁGRAFO QUINTO.- Havendo eventuais sobras de receita da "ABC", estas, 

em nenhuma hipótese, serão distribuídas através de bônus ou outra forma entre 

seus associados. 

Art. 29°.- As despesas da Entidade podem ser: 

a) .- Operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 

equipamentos, discos, fitas, cd, aluguéis de estúdios e outras; 

b) .- Pagamento de mão de obra para assessoria técnica, manutenção e operação 

de equipamentos e instalações, a título de pró-labores; 

c) .- Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO.- Nenhum membro poderá ser remunerado pela função 

de diretor, com exceção do Diretor de Operações, que a critério da Diretoria 

poderá receber pró-labore caso se faça necessário. 

PARÁGRAFO SEGUNDO.- A contratação de funcionários dependerá da 
aprovação da maioria da Diretoria. 

PARÁGRAFO TERCEIRO.- Os sócios e Diretores não respondem pelas 

obrigações sociais. 

CAPÍTULO V 

PROGRAMAÇÃO MÍNIMA DA RÁDIO 

Art. 30°.- Minimamente a programação da "ABC FM" deverá conter de: 

a).- Tempo garantido aos seguimentos organizados da comunidade para a 

divulgação de seus trabalhos e reivindicações, observada a adequação ao horário 

da programação; 
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b) .- Espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos por 
pessoas da comunidade dentro das especificações técnicas definidas pelo Diretor 
de Programação (laboratório Radiofônico); 
c) .- É proibido programa com fins político-partidários, exceto os de participação 
igualitária dos vários partidos com representação na comunidade atingida pela 
transmissão, cujo convite deverá ser feito pela "ABC FM", por escrito a todos e 
protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório na forma da 
Lei. 
d) .- Programação com fins religiosos deverão ser de cunho ecumênico e a 
solicitação de espaço deverá ser realizada por escrito à Diretoria. 

DISSOLUÇÃO 

Art. 31°.- A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão da Assembléia 
Geral convocada conforme o previsto no Art. 7 o , parágrafo segundo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO.- Ponto de pauta obrigatório na Assembléia Geral 
convocada para a dissolução da Entidade deverá ser a prestação de contas, 

verificada pelos presentes durante a assembléia. 

PARÁGRAFO SEGUNDO.- O Patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras 

entidades de atividades afins sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, 

entidades estas a serem definidas em assembléia. 

PARÁGRAFO TERCEIRO.- Caso haja dívidas na data da dissolução,.estas 

deverão ser pagas com a venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme 

previsto no parágrafo segundo deste artigo. 

Nada mais sendo tratado, foi dada por encerrada a reunião da Assembléia Geral 

Extraordinária. 

Certifico que e s t a ^ a t a ^ cópia extraída fielmente da original lançada em livro 

CAPÍTULO VI 

próprio. 

EDGARD P 

Presidente 

REI RA DOS SANTOS 
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"CERTIF ICO QUE E S T A ATA E COPIA EXTRAÍDA FIELMENT 
ORIGINAL LANÇADA EM LIVRO PRÓPRIO" 

LISTA DOS P R E S E N T E S : 

José Fernando Sibin, brasileiro, casado, eletrotécnico, portador do RG 13278197, 

CPF n° 005.468.558-30, residente e domiciliado nesta cidade de Batatais, na 

Travessa Capitão Nelson Viana, 52. 

Luis Antonio Arantes, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG 6.425.645-5, 

CPF n° 742.546.428-49, residente e domiciliado nesta cidade de Batatais, na Rua 

Gabriel de Andrade, 528. 

José Orlando Pupim, brasileiro, separado judicialmente, comerciante, portador do 

RG 4.903.335, CPF n° 357.583.258-72, residente e domiciliado nesta cidade de 

Batatais, na Rua Coronel Manoel Gustavino, 287. 

Dalmo James Henriques Santos, brasileiro, casado, cirurgião dentista, portador do 

RG 9.811.865-1, CPF n° 005.388.008-01, residente e domiciliado nesta cidade de 

Batatais, na Rua Rui Barbosa, 66. 

Adir de Souza, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG 8.823.552-X, CPF 

n° 521.968.878-20, residente e domiciliado nesta cidade de Batatais, na Rua 

Coronel Joaquim Marques, 339. 

Francisco Luchesi, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG 4.928.774-6, 

CPF n° 164.267.548-20, residente e domiciliado nesta cidade de Batatais, na Rua 

Coronel Monoel Gustavino, 107. 

Edgard Pereira dos Santos, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG 

042038080-0, CPF n° 138.732.378-49, residente e domiciliado nesta cidade de 

Batatais, na Travessa Santa Cruz, 318. 

Jorcelino Alves de Oliveira, brasileiro, casado, funcionário público estadual, 

portador do RG 8.087.662, CPF n° 594.795.748-53, residente e domiciliado nesta 

cidade de Batatais, na Avenida Todos os Santos, 112. 

Arsênio Figueiredo Guimarães, brasileiro, casado, biomédico, portador do RG 

4.810.894, CPF n° 747.066.088-72, residente e domiciliado nesta cidade de 

Batatais, na Rua Humaitá, 231. 
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5 3 9 O O O Í O ^ ' O ? / 2 O I ^ 2d 

ASSOCI AÇÃO BATATAZNSE CULTURAL -  " ABC 

Batatais/SP., 05 de agosto de 2014. 

Referente Ofício n° 1174/2014/CGRC/SCE-MC 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do Processo 
de Renovação n° 53000.058151/2011-84 

Ilustríssimos Senhores, 

Em atenção ao Ofício identificado pelo número 
1174/2014/CGRC/SCE-MC, recebido no mês de abril p. passado, o qual faz 
menção à Nota Técnica 737/2014/CGRC/SCE-MC, informamos o que segue: 

Conforme foi noticiado a Vossas Senhorias, 
através de Ofício encaminhado a este Digno Ministério, todas as alterações 
necessárias, tanto na composição da Diretoria da Associação, assim como, 
estatutárias necessárias, conforme a nota técnica, foram realizadas, estando a 
Associação dentro de total regularidade no momento, faltando, tão somente, a 
finalização através do Registro junto ao Cartório de Registro de Documentos desta 
Comarca para o exaurimento do ato. 

Sendo assim, sabedores da seriedade deste 
Digno Ministério, é a presente para noticiar o fato e solicitar prazo até o final do 
referido mês para o envio da totalidade da documentação pleiteada e o registro 
das adequações realizadas, conforme determinação deste Digno Ministério. 

D0OJMBN" tí<" REGUE PaC CORREIO 

Carta S/N (0084060)         SEI 53000.058151/2011-84 / pg. 217



Sendo o que havia para o momento e, estando à 
disposição de Vossas Senhorias para quaisquer outras informações e 
esclarecimentos complementares, renovamos nossos protestos de elevada estima 
e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° Andar 
CEP.- 70.044-900 
Brasília - DF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional de Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 17436/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.058151/2011-84
Processo de Outorga nº: 53830.001629/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.   Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Batatense Cultural - ABC, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Batatais / SP.
 

ANÁLISE

2.   Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os
documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das
exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº
1/2011:

 

I. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

 

II. Prova  que o Secretário (Francisco Antônio Siqueira), o 2º Tesoureiro
(José Alberto Meneghelli), o Diretor de Operações (Michel Maninazar), o
Diretor Cultural e de Comunicação (Rômulo Antônio Trevisani) e o Diretor
de Patrimônio (Devair Pinto de Lima) são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº
01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF),
em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

III. CPF do Secretário (Francisco Antônio Siqueira), do 2º Tesoureiro (José
Alberto Meneghelli), do Diretor de Operações (Michel Maninazar), do
Diretor Cultural e de Comunicação (Rômulo Antônio Trevisani) e do
Diretor de Patrimônio (Devair Pinto de Lima); e

 

IV. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela
emissora.

 

"21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da
grade de programação; bem como sua avaliação a respeito da mesma,
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considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.".

 
CONCLUSÃO

3.   Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 07/08/2015, às
10:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 07/08/2015, às 10:42, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0648884 e o código CRC AEC254EC.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 25385/2015/SEI-MC

Belo Horizonte, 07 de agosto de 2015

Ao Senhor
LUIS ANTÔNIO ARANTES
Representante Legal da Associação Batatense Cultural - ABC
Rua Arthur Lopes de Oliveira, nº 661
14300-000 / Batatais – SP
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.058151/2011-84.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 17436/2015/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.
  

Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 07/08/2015, às 10:43, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0648954 e o código CRC A4B19246.
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ASSOCIAÇAO BATATENSE CULTURAL -ABC 
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RUA ARTHUR LOPES DE OLIVEIRA 661 
14300-000 BATATAIS-SP  
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ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL —"ABC` 

Batatais/SP., 14 de setembro de 2015. 

Referente Oficio n° 25385/2015/SEI-MC 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do Processo 
de Renovação n° 53000.058151/2011-84 

Ilustríssimos Senhores, 

Em atenção ao Ofício identificado pelo número 
25385/2015/SEI-MC, recebido no mês de agostol p. passado, o qual faz menção à 
Nota Técnica 1743612015/SEI-MC, informamos o que segue: 

Conforme pode ser conferido, seguem cópias 
reprográficas dos documentos pessoais das pessoas epigrafadas na citada Nota 
Técnica, demonstrando tratar-se de brasileiros natos, assim como, os CPF de 
cada um dos mencionados. 

Segue, ainda, ultimo relatório do Conselho 
Comunitário, versando sobre a programação veiculada. 

Sendo assim, espera a Associação que tenha 
preenchido todos os requisitos necessários para a renovação da outorga, estando 
à disposição de Vossas Senhorias para quaisquer outras informações e 
esclarecimentos complementares, renovamos nossos protestos, de elevada estima 
e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL 
FRANCISCO ANTONIO SIQUEIRA 
SECRETÁRIO GERAL 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena, 1.270, Correio Central — Térreo - Centro 
CEP.- 30.130-900 
Belo Horizonte - MG 
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REPúRLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
fJf 

REGISTRO CIVIL DÁS PESSOAS NATURAIS 
. / 

CERTIDÃO DE'.ÓBITO 
NOME: 

`'. JOSÉ ALBERTO MENEGHELL! /// • 
MATRÍCULA: 

121467 01 55 2015 4 00278 188 0097983 70 ~ 

SEXO - 

Masculino 
OR 

branca 
ESTADO CIVIL E IDADE  

[viúvo, sessenta e quatro anos / 

NATURALIDADE- 

BATATAIS SP 
/ 	 DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

[RG 8.318.662-1/SSPISP 
 i.- ELEITOR 

IM, 

. 	FILIAÇÃO E RESIOENCIA / 

Residente e domiciijado na Rua Vereador Alfeu Gasparini, 96, Central.Park, em BATATAIS, Estado de São Paulo. Filho 
de DINO MENEEHELLI e de GERALDA ASSUIMPÇÃO ( 4ENEGHELLI. 

rV
ATA EAIORA DE FALECÍMENT 	 _ 	 DIA 	 MÊS 	 ANO 
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poutor\ Paulo Roberto-Fëlix, CRM 34883  

OBSERVV/AÇÕES/AVERBAÇÕE 	 O 

• Deixou bensi iãq de:ixou.testamento conhecido. Era eleitor em Batatais, Estado de São Paulo. ,Não era reservista. Era- m 
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ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL - "ABC" 
CONSELHO COMUNITÁRIO 

RELATÓRIO 

Pelo presente informamos que a Associação 
Batataense Cultural — "ABC" -(Rádio ABC), tem como "Grade de Programação" a 
seguinte: Das 05:00/07:00 horas — Programação Sertaneja "ao vivo"; 
07:00/08:30 horas — Jornalismo e Utilidade Pública; 08:30/12:00 horas — 
Programação Variada — Musical — Informativa e Cultural; 12:00/14:00 horas — 
Somente Música; 14:00/17:00 horas — Programação Variada — Musical — 
Informativa e Cultural; 17:00/18:30 horas — Programação Musical eclética; 
18:30/19:00 horas — Esportes; 19:00/20:00 horas — Voz do Brasil; 20:00/23:00 
horas — Programação Variada — Musical — Informativa e Cultural; 23:00/05:00 
horas — Sertanejo "automatizado". 

Sendo assim, a Associação Batataense Cultural "ABC", 
atende às determinações legais contidas na Legislação específica. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

Batatais/SP., 10 de agosto de 2015. 

L. 
RSENIO FIGUEIREDO G MARES  

Presidente Conselho Comunitário 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 
	

Página 1 de 2 

V ANATEL 
?: 	i.;, .i 	i1rc~a;~trJ :r'r~, , 	( 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO BATATAENSE CULTURAL - ABC 
CNP]: 	02.401.840/0001-91 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:46:32 do dia 18/09/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 18/10/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1  &ValidaSi... 18/09/2015 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Memorando nº 3104/2015/SEI-MC

Belo Horizonte, 18 de setembro de 2015

 
À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração
de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade Associação
Batatense Cultural - ABC, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Batatais/SP, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 18/09/2015, às 11:59, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0727545 e o código CRC 44794C8E.

 

Memorando 3104 (0727545)         SEI 53000.058151/2011-84 / pg. 236



Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito: Batatais

Município: Batatais Sub Distrito:
Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO BATATAENSE CULTURAL - ABC CNPJ: 02.401.840/0001-91

Nome Fantasia: 'ABC - FM' Bairro:
Logradouro: RUA 7 DE SETEMBRO, 623 Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02401840000191 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO BATATAENSE CULTURAL - ABC

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil

Cep: 14300000 Logradouro: RUA 7 DE SETEMBRO, 623

Número: . Complemento: Bairro: UF: SP

Município: Batatais Distrito: Batatais SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil

Cep: 14300000 Logradouro: RUA 7 DE SETEMBRO, 623

Número: s/n Complemento: Bairro: UF: SP

Município: Batatais Distrito: Batatais SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

15/05/2001 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538300016291998 Fistel: 50010979913

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

222 PortariaPortaria  MCMC  17/12/1999 22/12/1999 Autoriza Executar Serviço Jur.Jur. 

130 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  14/05/2001 15/05/2001 Deliber. do C. Nacional Jur.Jur. 

17808 ATOATO  SCMSCM  25/07/2001 08/08/2001
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de RADCOM

Téc.Téc. 

446 PortariaPortaria  MCMC  04/10/2012 05/10/2012 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: ASSOCIACAO BATATAENSE CULTURAL - ABC - CNPJ/CPF(02.401.840/0001-91) Situação: Entidade não possui débitos

Município/UF: BATATAIS/SP Canal: 285

Indicativo: ZYD966

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  23:0023:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

08/10/2015http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000.058151/2011-84

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO BATATENSE CULTURAL - "ABC"

 

Em atenção ao Memorando n° 3104/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD (0759991), cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.015718/2014

Em trâmite;

Processo aguardando análise da
defesa;

Irregularidade apurada:
estabelecimento ou manutenção de
vínculo (data de ocorrência: 20/2/2014)

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.062033/2010

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD;

Portaria nº 446, de 4/10/2012,
publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2012 - MULTA;

Infração: transmissão de publicidade
comercial (data de ocorrência:
9/11/2010).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 08/10/2015,
às 14:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0759996 e o código CRC CFFE24C7.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 26987/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.058151/2011-84
Processo de Outorga nº: 53830.001629/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.   Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Batatense Cultural - ABC, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Batatais / SP.

 

2.   Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os
documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das
exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº
1/2011:

 

I. Relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº
01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora, e
indicando todos os integrantes, com suas respectivas entidades
representadas, nos moldes do art. 8º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, que determina que o Conselho Comunitário seja composto por no
mínimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local,
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de
moradores. 

 

CONCLUSÃO

 

3.   Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 03/12/2015, às
09:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 03/12/2015, às 10:01, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0860840 e o código CRC 7C1D4996.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 40009/2015/SEI-MC

Ao Senhor

LUIS ANTÔNIO ARANTES

Representante Legal da Associação Batatense Cultural - ABC

Rua Arthur Lopes de Oliveira, nº 661

14300-000 / Batatais – SP

  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.058151/2011-84.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica nº 26987/2015/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 03/12/2015, às 10:01, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0860908 e o código CRC 47EB57F4.
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JO414526061BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da
entrega.

Objeto entregue ao destinatário
16/12/2015 15:43 Batatais / SP

16/12/2015 
15:43 
Batatais / SP

Objeto entregue ao destinatário 

16/12/2015 
09:34 
Batatais / SP

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

15/12/2015 
15:34 
Batatais / SP

A entrega não pode ser efetuada ­ Carteiro não atendido 

15/12/2015 
09:48 
Batatais / SP

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

10/12/2015 
10:45 
Belo Horizonte / MG

Objeto postado 
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AVISO DE 	 p. 

RECEBIMENTO  

DATA DE POSTAGEM 

DESTINATÁRIO 	 -- UNIDADE DE POSTAGEM 

LUIS ANTÔNIO ARANTES - REP. LEGAL 
ASSOCIAÇAO BATATENSE CULTURAL - ABC 

CARIMBO 
UNIDADE RECEBEDORA 

RUA ARTHUR LOPES DE OLIVEIRA 661 	 ( 	''., 
14300-000 BATATAIS-SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR  
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS ✓✓✓~O✓✓✓ 

COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS - DRMC/MG  
AVENIDA AFONSO PENA 1.270 
TÉRREO - SALA 001 CENTRO  _ 
30130-900 BELO HORIZONTE-MG  

TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VETFICAÇÃO) 

1 
	J 	 ~y 	- OF.40009/15 - 53000.058151/2011 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO RUBRICA E MATRICULA DO 7° ?' ~_/~  

_______1________' 	h 
Mudou-se 	5 	Recusado CARTEIRO 

2° 

' 3 
-/~ 	

h 
2 Endereço insuú n 	6 Não procurado 

3 	Não existe o número eroo 

	

7 	Ausente 

4 	Desconhecido 	8 	Falecido 

9 	Outros 

ASSIN TURA DO RECEBEDOR DATA°ENTREGA 	. / ~ o 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR 	 --, N° boC. DE IDENTIDADE 
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ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL - "ABC" 
CONSELHO COMUNITÁRIO 

RELATÓRIO 

Pelo presente informamos que a Associação 
Batataense Cultural — "ABC" (Rádio ABC), tem como "Grade de Programação" a 
seguinte: Das 05:00/07:00 horas — Programação Sertaneja "ao vivo"; 
07:00/08:30 horas — Jornalismo e Utilidade Pública; 08:30/12:00 horas — 
Programação Variada — Musical — Informativa e Cultural; 12:00/14:00 horas — 
Somente Música; 14:00/17:00 horas — Programação Variada — Musical — 
Informativa e Cultural; 17:00/18:30 horas — Programação Musical eclética; 
18:30/19:00 horas — Esportes; 19:00/20:00 horas — Voz do Brasil; 20:00/23:00 
horas — Programação Variada — Musical — Informativa e Cultural; 23:00/05:00 
horas — Sertanejo "automatizado". 

Sendo assim, a Associação Batataense Cultural "ABC", 
atende às determinações legais contidas na Legislação específica, especialmente 
os princípios contidos no art. 40  da Lei 9.612/1998. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

Batatais/SP., 17 de dezembro de 2015. 

ARSÊNIO FIGUEIREDO GUIMARAE S  (PRESIDENTE) 
Loja Maçônica Dr. Washington Luis, CNPJ 
50.431.840/0001-87 

RONALDE 
Associação Comunidade Auxiliadora Recuperando 
Vidas — Comarev, CNPJ 02.401.835/0001-89 
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J !0 EDUA DO MARQUES ERE 
Sindicato--- ral Patronal de Batatais, CNPJ 
44.948271/0001-49 

HENRIQUE SISIN NETO 
Centro de Cultura Físicã de Batatais, CNPJ 
51.815.314/0001-83 

Sind>'ieáfo/ dos Se,r,idores Públicos Municipais de 
Batatais, CNPJ 51 15.520/0001-93 
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ASSOCIAÇÃO BATATAENSECULTURAL— "ABC" 

Batatais/SP., 04 de janeiro de 2016. 

Referente Oficio n° 40009/2015/SEI-MC 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do Processo 
de Renovação n° 53000.05815112011-84 

Ilustríssimos Senhores, 

Em atenção ao Ofício identificado pelo número 
40009/2015/SEI-MC, recebido no mês de dezembro p. passado, o qual faz 
menção à Nota Técnica 26987/2015/SEI-MC, informamos o que segue: 

Segue em anexo, Relatório do Conselho 
Comunitário, nos moldes do item 21.4.1 da Norma n°01/2011. 

Sendo assim, espera a Associação que tenha 
preenchido todos os requisitos necessários para a renovação da outorga, estando 
à disposição de Vossas Senhorias para quaisquer outras informações e 
esclarecimentos complementares, renovamos nossos protestos de elevada estima 
e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

ASSOCIAÇÃO BATATAENSE CULTURAL 
FRANCISCO ANTONIO SIQUEIRA 
SECRETÁRIO GERAL 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena, 1.270, Correio Central — Térreo - Centro 
CEP.- 30.130-900 
Belo Horizonte - MG 

Petição  (0916969)         SEI 53000.058151/2011-84 / pg. 248



i 

 

o 

 

iT

1  ORTEOOpEGISR 	 ó  
O 	L 	 c 

Brasil 
 

JaN ~ohb 	 (¡ 

(% 	 I- Polte Carta Comercial 
r^.f 	Ténis de Mesa  

o e o 

Rã22.9ost 

iIs1NADU UKVtN1L 
?EGISTERED PRIORITY 	' 

Petição  (0916969)         SEI 53000.058151/2011-84 / pg. 249



o o 
. 

	

- 	

; 

16 	o 

	

b 	 ) 	!
' ~ arta Pore Coer  ~~_ 	Ténis de Mesa 

TAS 

i_ fwr 7/ jf 

- 
___ 

AR 	MP 

 PO l ~ C, m 
JO 	13667484 6 BR 

Petição  (0916969)         SEI 53000.058151/2011-84 / pg. 250



( ETIQUETA OU CARIMBO MP) 

Petição  (0916969)         SEI 53000.058151/2011-84 / pg. 251



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.058151/2011

ASSOCIACAO BATATAENSE CULTURAL

0 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BATATAIS/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Rômulo Antônio Trevisani 594.175.878-20 Diretor Cultural 19/01/2015
19/01/2018

Adir de Souza 521.968.878-20 Vice-Presidente 19/01/2015
19/01/2018

Dalmo James Henriques Santos 005.388.008-01 1º Tesoureiro 19/01/2015
19/01/2018

Devair Pinto de Lima 020.154.828-30 Diretor de
Patrimônio

19/01/2015
19/01/2018

Michel Mani Nazar 219.728.728-18 Diretor de
Operações

19/01/2015
19/01/2018

(16) 36624958

Francisco Antônio Siqueira 167.100.398-54 Secretário 19/01/2015
19/01/2018

Luis Antônio Arantes 742.546.428-49 Presidente 19/01/2015
19/01/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

001/01/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

PROCESSO INSTRUÍDO COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS:
1. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última
autorização do MiniCom: f. 06 (0283318)
2. Certidão Negativa de débitos administrados pela ANATEL: f. 01 (0727543)
3. CNPJ válido e atual:  f. 08 (0283318)
4. Estatuto: f. 12-23
5. Ata de eleição: f. 34 a 45 (0008981)
6. Relatório Conselho Comunitário: PENDENTE (f. 60)
7. Cópias dos RG e CPF dos Diretores: f. 32, 33, 76  (0283318) e 02 a 08 (0727245)

É o relatório.

FERNANDA  LELLIS FERNANDES

Página 1 de 128/10/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 24282/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.058151/2011-84

Assunto: Renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se da Associação Batatense Cultural - ABC, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Batatais / SP,
por meio da Portaria nº 222, publicada no DOU de 22/12/1999, e Decreto
Legislativo nº 130, publicado no DOU de 15/05/2001.

 

ANÁLISE

 

2.   O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária se expirou em 15/05/2011. A entidade, que doravante
passa a ser tratada como requerente, apresentou seu pedido de renovação de
outorga em 23/12/2011, às fls. nº 05 documento SEI (0283318), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e
do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2011. O
pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013,
publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de
pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até
30/11/2013.

                              

    
 
 REQUERENTE
            

Associação Batatense Cultural - ABC

                       

QUADRO DIRETIVO        

Luís Antônio Arantes - Presidente

Adir de Souza - Vice-Presidente
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Francisco Antônio Siqueira - Secretário

Dalmo James Henriques Santos - Tesoureiro

Michel Maninazar - Diretor de Operações

Rômulo Antônio Trevisani - Diretor Cultural e Comunitário

Devair Pinto de Lima - Diretor de Patrimônio

 

3.   A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº
9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:        

 
       

 
ITEM     ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 34
a 45 do
documento SEI
(0008981)

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 08
a 10 do
documento SEI
(0394544)

            

  
   
     

3.

  
   

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas
32, 33, 76  do
documento SEI
(0283318)e
páginas 02 a
08 documento
SEI (0727245)
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4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 06
d o documento
SEI (0283318)
     

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 01
d o documento
SEI (0727543)
    

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 08
d o documento
SEI (0283318)
    

            

  
   
     

7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, documento
SEI (0916969)

            

 

4.   Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração atribuídos
para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias,
documento SEI (0759996).
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CONCLUSÃO

 

5.   Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.058151/2011-84, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 15/05/2011, a autorização outorgada à Associação Batatense
Cultural - ABC, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Batatais / SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,
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MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.058151/2011-84 e nº 53830.001629/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15/05/2011, a
autorização outorgada à Associação Batatense Cultural - ABC, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Batatais / SP.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 13/01/2016, às
14:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 13/01/2016, às 14:30, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/01/2016, às
10:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
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Serviços de Comunicação Eletrônica, em 15/01/2016, às 16:13,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 26/01/2016, às
10:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0792507 e o código CRC AC1FC4B6.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

 

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.058151/2011-84

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos
autos, 0792596), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   x  página 05 documento SEI (0283318)

1.1 O requerimento é tempestivo?    x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

   x  página 06 do documento SEI (0283318)
     

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

   x  página 01 do documento SEI (0727543)  

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   x  página 08 do documento SEI (0283318)   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

   x  páginas 34 a 45 do documento SEI
(0008981)

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

   x  páginas 08 a 10 do documento SEI
(0394544)

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    x  
páginas 32, 33, 76  do documento SEI
(0283318)e páginas 02 a 08 documento
SEI (0727245)

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

   x  documento SEI (0916969)
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9 Relatório de apuração de infrações    x  documento SEI (0759996)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

    x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

    x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/01/2016, às
10:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0792604 e o código CRC 38CA2131.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53000.058151/2011-84

Interessado: Associação Batatense Cultural - "ABC"

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

               À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

             Diante da instrução do processo nº 53000.058151/2011-84 (ver
documento 0792604), no qual a Associação Batatense Cultural - "ABC" solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Batatais / SP, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da Exposição
de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0951532 e o código CRC 5C5B680F.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.058151/2011-84, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 15 de maio de 2011, a autorização outorgada à Associação
Batatense Cultural - ABC, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Batatais / SP.
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2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.058151/2011-84 e nº 53830.001629/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de maio de
2011, a autorização outorgada à Associação Batatense Cultural - ABC, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Batatais / SP.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 544/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.058151/2011-84 e nº 53830.001629/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de maio de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BATATENSE CULTURAL - ABC, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Batatais / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:34,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0954784 e o código CRC 4D0309A9.
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EM Nº 168/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.058151/2011-84, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de maio de 2011, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO BATATENSE CULTURAL - ABC, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Batatais /
SP.

 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:34,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0954793 e o código CRC 48817A59.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16827/2016/SEI-MC

Ao Senhor

LUIS ANTÔNIO ARANTES

Representante Legal da Associação Batatense Cultural - ABC

Rua Arthur Lopes de Oliveira, nº 661

14300-000 / Batatais – SP

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.058151/2011-84.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 544, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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1130851 e o código CRC C88909FE.
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03931.153211 7 68110000018222
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003931153
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 31/05/2016 182,22
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Instruções Autenticação mecânica
A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3931153 enviado em 11/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03931.153211 7 68110000018222
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 31/05/2016
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

11/05/2016 4 ND N 11/05/2016 00000000003931153
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 182,22 182,22

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3931153 enviado em 11/05/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada

Anexo Boleto D.O.U (1132465)         SEI 53000.058151/2011-84 / pg. 281



Nº 104, quinta-feira, 2 de junho de 2016 7ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016060200007

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 409, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.042278/2013-43
e nº 53790.001109/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DOM ZIGMUND FELINSKI PARA O DESENVOLVIMEN-
TO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Guarani das Missões/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 531, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.043110/2011-93
e nº 53710.001485/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CAJURUENSE - ASCOA, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Carmo do Cajuru/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 535, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.048416/2012-17
e nº 53103.000776/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
setembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA DAMATA FM, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
São Lourenço da Mata / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 538, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.041817/2011-65
e nº 53680.000604/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
agosto de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DOM OSCAR ROMERO, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Santa Luzia / MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 544, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058151/2011-84
e nº 53830.001629/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de
maio de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BATA-
TENSE CULTURAL - ABC, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Batatais / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 545, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.014269/2012-81
e nº 53830.000921/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de
junho de 2012, a autorização outorgada à SOCIEDADE DOS ECO-
LOGISTAS DE TAMBAÚ, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Tambaú / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 548, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.052854/2012-80
e nº 53820.000594/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA PORTAL DA
SERRA , para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Bom Retiro/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 683, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.061976/2013-48
e nº 53740.0010171/1998, resolve.

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
17/11/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO
COMUNITÁRIA DE SERTANÓPOLIS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Sertanópolis/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 686, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.024838/2013-88
e nº 53690.001420/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
05/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS FILHOS
E AMIGOS DE ROSÁRIO OESTE - AFARO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de ROSÁRIO OESTE/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 689, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.048009/2013-91
e nº 53730.000068/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
21/08/2013, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO SANTA RITA
DE CÁSSIA DOS IMPOSSÍVEIS - FSRCDI, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Teixeira/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 691, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.055803/2012-18
e nº 53820.000610/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
20/12/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
EDUCACIONAL E RÁDIO COMUNITÁRIA DE PIRABEIRABA,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Joinville / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 729, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.050951/2012-38
e nº 53103.000821/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICEN-
TE DE OURICURI-ABO, para executar, sem direito de exclusivi-
dade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ou-
ricuri/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 733, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.007888/2014-81
e nº 53830.001915/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA, CULTURAL E BENEFICENTE - CENTENÁRIO, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, na localidade de Tabatinga/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.058151/2011-84

Entidade: ASSOCIAÇÃO BATATENSE CULTURAL - "ABC"

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1191375 e o código CRC 80C13B58.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.058151/2011-84, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de maio de 2011, a autorização outorgada à
Associação Batatense Cultural - ABC, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Batatais /
SP.

 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.058151/2011-84
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
24282/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a
mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria
Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo,
para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1242059 e o código CRC D7F2100B.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.058151/2011-84, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de maio de 2011, a autorização outorgada à
Associação Batatense Cultural - ABC, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Batatais / SP.

 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.058151/2011-84

Entidade: Associação Batatense Cultural - "ABC"

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às
12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1738727 e o código CRC B09A536A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058151/2011-84 SEI nº 1738727
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.058151/2011-84

Entidade: Associação Batatense Cultural - "ABC"

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 17/03/2017, às 14:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1738732 e o código CRC D2A0526B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058151/2011-84 SEI nº 1738732
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.058151/2011-84

Entidade: Associação Batatense Cultural - "ABC"

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 24282/2015 ( 0792507) e do Parecer Conjur nº
475/2015 (0792596), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à
submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/03/2017, às 12:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1738734 e o código CRC 1BF99EBF.

Minutas e Anexos

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.058151/2011-84, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de maio de 2011, a autorização outorgada
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à ASSOCIAÇÃO BATATENSE CULTURAL - ABC, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Batatais /
SP.

 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.058151/2011-84 SEI nº 1738734
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.058151/2011-84, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de maio de 2011, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO BATATENSE CULTURAL - ABC, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Batatais /
SP.

 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 22:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1758758 e o código CRC 7DA537DB.

Referência: Processo nº 53000.058151/2011-84 SEI nº 1758758
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1882659 e o código CRC CDFE5FBE.

Referência: Processo nº 53000.058151/2011-84 SEI nº 1882659
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EM nº 00597/2017 MCTIC 
  

Brasília, 11 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.058151/2011-84, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 
de maio de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BATATENSE CULTURAL - ABC, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Batatais / SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.058151/2011-84
Referência: Ofício nº 36036/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 36036 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/09/2017, às 10:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2201938 e o código CRC A95CADFC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058151/2011-84 SEI nº 2201938
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4325293)         SEI 53000.058151/2011-84 / pg. 297



3

53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4325293)         SEI 53000.058151/2011-84 / pg. 305



11

53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4325293)         SEI 53000.058151/2011-84 / pg. 309



15

53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4325293)         SEI 53000.058151/2011-84 / pg. 315



21

53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 
 

Processo nº: 53000.058151/2011-84.

Entidade: Associação Batatense Cultural - ABC.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
11/07/2019, às 17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4356093 e o código CRC EC51DE62.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058151/2011-84,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Batatense Cultural - "ABC", inscrita
no CNPJ nº 02.401.840/0001-91, explore pelo prazo de dez anos a partir de 15 de
maio de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Batatais,
estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 24282/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 544, de 09 de
maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 02 de junho de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.058151/2011-84 SEI nº 4356093

Despacho SEARC 4356093         SEI 53000.058151/2011-84 / pg. 325



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.058151/2011-84
Referência: Despacho SEARC (4356093)
 
Interessado: Associação Batatense Cultural - "ABC"
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de maio de 2011, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BATATENSE CULTURAL - ABC, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Batatais / SP.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 23/08/2019, às 18:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4486151 e o código CRC 8CA4A6C1.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058151/2011-84 SEI nº 4486151
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EM nº 00163/2019 MCTIC 
  

Brasília, 12 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058151/2011-84, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Batatense Cultural - "ABC", inscrita no CNPJ nº 02.401.840/0001-91, explore pelo prazo 
de dez anos, a contar de 15 de maio de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Batatais, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 24282/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a 
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 544, de 09 de maio de 2016, publicada no Diário 
Oficial da União de 02 de junho de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32773/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.058151/2011-84.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4624787 e o código CRC 73BFA4A7.

Referência: Processo nº 53000.058151/2011-84 SEI nº 4624787
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